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RESUMO 

 O Trabalho aqui desenvolvido visa apresentar a importância que a gestão de água de 

lastro e sedimentos possui em relação ao ambiente marinho, a saúde humana e a 

sustentabilidade do país, que receba o deslastro de embarcações, que navegam em águas de 

diferentes características.  

 Para isso, serão apresentados exemplos de bioinvasão como o Limnoperna fortunei ou 

mexilhão dourado, para que possamos ter uma consciência do que realmente tem acontecido 

não somente no Brasil, mas em várias partes do mundo. Serão também mostradas as diretrizes 

da IMO, a convenção sobre água de lastro, a NORMAM 20 e outras legislações nacionais que 

abordam a proteção do meio ambiente no que tange o gerenciamento da água usada como 

lastro e sedimentos.  

 Por último, o programa GloBallast será entendido em sua estrutura global e sua 

implementação no Brasil, que é um dos países escolhidos para que esse programa fosse 

testado ou colocado em prática. O que demonstra que as providências sobre esse problema, 

que é considerado novo entre pesquisadores, tem ido além de teorias. Ou seja, todas as regras 

padronizadas pelas legislações aqui apresentadas tem sido testadas, com foco no 

aperfeiçoamento das mesmas e na adequação dessas a realidade de cada região. 

 

Palavras-chave: Água de lastro. Bioinvasão. Legislação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The work here is aimed at presenting the importance that the management of ballast 

water and sediments have in relation to the marine environment, human health and 

sustainability of the country that receive the deballasting of vessels sailing in waters of 

different characteristics. 

Because of that, will be presented as examples of bioinvasion Limnoperna fortunei or 

golden mussel, so we can have an awareness of what actually has happened not only in Brazil 

but in many parts of the world. Also shown are the guidelines of the IMO convention on 

ballast water, the NORMAN 20 and other national laws that address the protection of the 

environment regarding the management of water used as ballast water and sediments. 

Finally, the GloBallast program is understood in its overall structure and its 

implementation in Brazil, which is one of the countries chosen for this program to be tested or 

put into practice. This demonstrates that action on this issue, which is considered among new 

researchers, has gone beyond theory. That is, all the standard rules in the laws presented here 

has been tested, with a focus on improving the same and the appropriateness of such a reality 

of each region. 

 

Keywords: Ballast water. Bioinvasion. Laws.
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1- INTRODUÇÃO 

O transporte marítimo sempre teve sua importância no comércio de mercadorias. E, 

hoje em dia é estimado que cerda de 90% das cargas internacionais são transportadas por este 

modal. No Brasil, este tipo de transporte é fundamental para promover e integrar o país 

interna e externamente. Afinal, são oito bacias com 48 mil km de rios navegáveis, reunindo, 

pelo menos, 16 hidrovias e 20 portos fluviais.  

 E, saber que a indústria naval tem crescido é um fator de extrema motivação 

econômica. Porém, essa atividade aquaviária tem causado danos aos ecossistemas marinhos, 

prejuízos à saúde humana, à biodiversidade, às atividades pesqueiras, resultando em um 

problema global, em virtude do aumento do impacto ecológico e econômico em vários 

ecossistemas.   

Esses prejuízos, acima relacionados, são devido, também, à incrustações em cascos de 

navios e em seus apêndices, mas, atualmente, á água de lastro, que é a água utilizada para 

manter a boa estabilidade dos navios e que será melhor definida no desenvolvimento desta 

monografia, é considerada como o principal vetor na transferência de espécies indesejáveis 

para os portos de todo o mundo e uma das grandes ameaças ao equilíbrio ecológico do 

ambiente marinho.    

Antigamente, não se usava água como lastro em navios, usava-se lastro sólido. 

Entretanto, estima-se que a partir de 1980 com a melhoria das estruturas dos navios, a água 

passou a ser utilizada e então foi iniciada a poluição marítima por meio desta. (Julieta & Rosa, 

2004). Hoje em dia, não se sabe ao certo quanto de lastro é lançado nos portos brasileiros, 

mas segundo a Diretoria de Portos e Costas, a média anual de navios que entram em portos 

brasileiros é de 40000. Com isso, pelo volume de carga exportada, pode-se estimar cerca de 

40 milhões de toneladas de água são deslastrada por ano. A partir desse dado tem-se a ideia 

do quanto é utilizada a água como lastro e de sua importância para a navegação. 

Sabe-se que a água, captada nos portos em que o navio descarrega sua mercadoria, 

deve ser trocada ao longo da viagem, geralmente em alto mar, à espera de um novo porto para 

carregamento, onde haverá o despejo da água de lastro. Porém, a troca da água de lastro, seja 

no mar aberto ou junto ao porto, significa gasto de energia com bombas e de tempo; esse 

gasto, às vezes, é evitado pelas empresas de navegação, seja não efetuando a troca durante a 

viagem, seja efetuando-a apenas quando o navio está atracado e executando a operação de 

carregamento; em qualquer dos dois casos, com ou sem troca de lastro durante a viagem, não 

se pode garantir que a água trocada tenha qualidade suficiente para não afetar as proximidades 



10 
 

do porto em que é descarregada. Com isso, várias espécies exóticas são transportadas de um 

lugar para outro, gerando as consequências, aqui, já citadas. 

Assim sendo, o estudo sobre a água de lastro tem sua importância, a fim de que através 

do conhecimento do problema, obtido pelas pesquisas, venha-se a chegar em uma eficiente 

solução. E, este trabalho tem como objetivo apresentar quais são os principais problemas 

gerados pelo uso da água de lastro, e as providências tomadas internacionalmente e no âmbito 

nacional com relação aos danos apresentados.  
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2- Desenvolvimento 

 MALEFÍCIOS GERADOS PELA ÁGUA DE LASTRO 

2.1.1– Malefício Ambiental 

A seguir serão apresentados os malefícios causados pelo uso da água de lastro em 

navios em três diferentes âmbitos: ambiental, para a saúde humana e o malefício econômico.   

Conforme a definição do Comitê de Proteção ao Ambiente Marinho da IMO (MEPC 

48/2,2002), água de lastro significa "água com material em suspensão, carregada a bordo do 

navio para controlar trim (diferença entre o calado da proa e o calado da ré), adernamento 

(inclinação do navio no sentido transversal), calado (distância em metros, da  superfície da 

água à quilha do navio, junto ao costado), estabilidade ou tensões de um navio (esforços nas 

cavernas, longarinas e chapas)".    

E ela é tomada pelas laterais e/ou fundo do navio, com a ajuda de bombas de lastro ou 

por gravidade, como ilustrado na figura 1. As entradas estão cobertas com grades ou placas 

que impedem a entrada de grandes objetos externos nos tanques de lastro do navio, mas não 

impede a entrada de pequenos organismos aquáticos.  
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Figura 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: http://globallast.imo.org/index.asp?page=problem.htm&menu=true 

 

Com isso, durante o processo de bombeamento de água de lastro, são introduzidos nos 

tanques organismos como bactérias, vírus, pequenos invertebrados, algas, plantas, cistos, 

esporos, além de ovos e larvas de vários animais. Que são os animais que conseguem passar 

pelo sistema de bombas do navio e que se depositam nas paredes e no fundo dos tanques, se 

multiplicam e futuramente são despejados em outro ecossistema marinho que não o seu de 

origem. Sendo esses seres que são transportados de um ecossistema para outro, classificados 

da seguinte forma, segundo Villac et al. (2008):  

- Nativa: espécie que vive na região onde se originou 

- Introduzida: espécie que foi transportada para uma região, onde não existia 

previamente, através de algum vetor relacionado à atividade humana. 

- Invasora: quando a espécie introduzida possui abundância e/ou dispersão geográfica, 

que interferem na capacidade de sobrevivência de demais espécies em uma área específica ou 

em uma ampla região geográfica. 

- Criptogência: espécie de origem desconhecida. Este termo foi cunhado para ser 

empregado quando não existe uma evidência clara de que a espécie seja nativa ou introduzida.  
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Entretanto, como os ecossistemas marinhos são divididos, naturalmente, por suas 

diferenças de salinidade, temperatura, pH e outras características que juntamente colaboram 

para que haja um equilíbrio dos seres ali presentes. Ao ser introduzido seres em um “habitat” 

diferente do seu (Bioinvasão), pode haver o desequilíbrio ecológico das áreas invadidas, como 

a multiplicação excessiva desse novo ser e o desaparecimento de espécies naturais daquele 

ecossistema pela quebra da cadeia alimentar natural do ambiente. Ou seja, perda da 

biodiversidade, causando a proliferação de doenças.  

Como exemplo desse malefício tem-se o caso Limnoperna fortunei, conhecido como 

mexilhão dourado, que é um molusco originário da Ásia, que, segundo o IBAMA, chegou à 

Argentina, sendo transportado, acidentalmente, pela água de lastro de um navio cargueiro. E 

este ser exótico, também, alcançou o Brasil, por ser este um país vizinho. E, por ter uma 

grande capacidade de reprodução e dispersão, além de praticamente não ter predadores na 

fauna aqui, no Brasil, o mexilhão se espalhou com rapidez, gerando uma chamada “poluição 

biológica”, o que é, segundo estudos feito pelo IBAMA, a segunda maior causa de extinção 

de espécies, atrás apenas da destruição de habitats. 

Dentre os prejuízos causados pelo mexilhão-dourado cita-se:  

� Destruição da vegetação aquática;  

� Ocupação do espaço e disputa por alimento com os moluscos nativos; 

� Prejuízos à pesca, já que a diminuição dos moluscos nativos diminui o alimento dos 

peixes; 

� Entupimento de canos e dutos de água, esgoto e irrigação; 

� Entupimento de sistemas de tomada de água para geração de energia elétrica, 

causando interrupções freqüentes para limpeza e encarecendo a produção; 

� Prejuízos à navegação, com o comprometimento de bóias e trapiches e de motores e 

estruturas das embarcações. 

Internacionalmente, outro exemplo que pode ser citado é o caso nos EUA, da água-

viva carnívora, que já consumiu US$10 milhões do orçamento público. Os Grandes Lagos dos 

EUA sofrem até hoje com o dreissena polymopha, ou mexilhão-zebra, que infesta mais de 

40% das águas americanas e impõe um custo anual de US$138 milhões ao governo com a 

manutenção de seu equipamento público e controle das espécies aquáticas e terrestres, pois 

esse tipo de molusco cria suas colônias nos encanamentos hidráulicos e em qualquer tipo de 
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passagem de água. Mais de 40 espécies alienígenas foram identificadas nesses Lagos desde 

1960, e cerca de 50 na Baía de São Francisco, desde 1970 (José Geraldo da Fonseca, 2010). 

Vale ressaltar que empresas marítimas internacionais estimam que aproximadamente 

65000 navios transoceânicos estejam operando atualmente. Isto significa que há um transporte 

de aproximadamente 5 bilhões de m3 de água de lastro por ano e que 3000 espécies de 

microrganismos podem ser transportadas na água de lastro de navios (água de lastro 

Brasil,2012). 

Assim, fica esclarecido o malefício ambiental causado pela água de lastro, que é 

quando a espécie invasora introduzida pela água de lastro é inserida no novo habitat, causando 

desequilíbrio àquele ecossistema pela competição com espécies nativas por espaço e alimento 

ou quando não há predadores naturais para controlar o crescimento da espécies que foi 

introduzida. Por consequência, provocam alterações de habitat e tem implicações na cadeia 

alimentar do ecossistema levando à uma redução da biodiversidade local e outras 

consequências como visto. 

2.1.2 – Malefício para a saúde humana e Malefícios econômicos 

Estudos feitos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, comprovam que além de 

transporte de seres exóticos(oriundos de outro local), á água de lastro e o próprio casco do 

navio juntamente com seus apêndices realizam o transporte de seres patogênicos, que podem 

causar agravos à saúde pública.  

Segundo a NORMAM 20: Organismos patogênicos são seres aquáticos ou patogênicos 

que, se introduzidos no mar, incluindo estuários, ou cursos de água doce, podem prejudicar o 

meio ambiente, a saúde pública, as propriedades ou recursos, prejudicar a diversidade biológica 

ou interferir em outros usos legítimos de tais áreas. Sendo que da pesquisa feita pela ANVISA 

pode ser citados os seguintes seres patogênicos , como exemplo:  

� Vibrios ou Vibrião: As mais comuns são:- Vibrio Cholerae: Bactéria  que 

causou uma epidemia de cólera na América Latina provavelmente procedente 

da Ásia (Silva et al., 2002). No Brasil, a doença foi introduzida via água de 

lastro proveniente do Peru, através do Rio Solimões. Esse caso é o mais citado 

e discutido entre autoridades mundiais e nacionais; 

  -Vibrio Vulnificus: Esta bactéria é encontrada em ambiente marinho, e sua 

contaminação se dá ao ingerir frutos do mar contaminados ou contaminação de 

feridas, causando vômitos, diarréia, dermatite e dor gástrica; 
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� Coliformes Fecais: Essas bactérias são utilizadas em larga escala nas medições 

microbiológicas, que testam a qualidade da água e de alimentos para que as 

pessoas os consumam sem riscos maiores. Então, considerando a relação 

diretamente proporcional, quanto maior o índice de presença de coliformes, 

mais a água ou o alimento está contaminada (o). Com isso, já que estes foram 

encontrados em coletas de amostras de água de lastro em alguns portos 

brasileiros, conclui-se que a água de lastro tem sido prejudicial e tem servido 

como vetor contaminante das águas portuárias; 

� Enterococos fecais- também bactéria que indica contaminação do meio; 

� Clostridium perfringens- Essa bactéria pode causar enterite quando presente 

em alimentos contaminados e a gangrena gasosa quando afeta feridas expostas. 

E, outras. 

  

Além de organismos patogênicos como o vibrio choleare (vibrião da cólera), são 

introduzidas em zonas portuárias através da água de lastro, espécies de algas e animais 

venenosos. Como algumas microalgas que produzem toxinas e estas se perpetuam pela cadeia 

alimentar, atingindo ostras, mariscos, camarões e peixes de interesse comercial, o que afeta 

negativamente a economia de uma região. O homem ao ingerir esses organismos 

contaminados pode apresentar distúrbios gastrintestinais, neurológicos, cardiorrespiratórios e, 

em casos graves pode ser levado à morte. E como exemplos desse malefício socioeconômico 

podem ser citados: 

• O mexilhão dourado, em Itaipu, alterou a rotina de manutenção das turbinas ao 

fazer reduzir o intervalo entre as paralisações, gerando custos de quase US$ 1 

milhão a cada dia de paralisação do sistema. O mexilhão também se incrusta em 

estruturas portuárias, força mudanças nas práticas de pesca de populações 

tradicionais e prejudica o sistema de refrigeração de pequenas embarcações, não 

raro, fundindo motores. (Wesley Collyer, 2007); 

• O siri Charybdis hellerii, originário dos oceanos Índico e Pacífico, chegou ao Brasil 

provavelmente na água de lastro colhida no Caribe. Hoje ele está presente na baía 

de Todos os Santos (BA), e nas baías de Sepetiba e Guanabara (RJ). È um siri, sem 

valor comercial, e que está substituindo as populações de caranguejos que têm 

importância pesqueira e vem causando prejuízos à comunidade de pescadores. 

(Wesley Collyer, 2007); e 
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• A "maré-vermelha", que extermina a vida marinha ao reduzir drasticamente o 

oxigênio e, ao mesmo tempo, liberar toxinas, prejudicando também o turismo e a 

recreação. E em alguns lugares, como na África do Sul, as "marés-vermelhas" 

contaminaram mariscos e fizeram as autoridades proibirem a pesca. Pois, segundo 

alguns autores, o consumo de mariscos envenenados causaram formigamento e 

entorpecimento dos lábios, boca e dedos, além de dificuldade de respiração, 

paralisia e até a morte(Wesley Collyer, 2007) . 

E, ainda , se tratando de impactos econômicos, de modo geral, pode ser citado: 

• redução da produção pesqueira (incluindo colapso da pescaria) devido à competição, 

predação e/ou deslocamento da espécie pescada por outra invasora, e/ou por meio de 

mudanças de hábitat/ambiente causadas pela espécie invasora; 

• impactos na aquicultura (incluindo fechamento de fazendas marinhas), especialmente 

por meio das florações de algas nocivas; 

• impactos físicos na infraestrutura e indústria costeira, especialmente por espécies 

incrustantes; 

• redução da economia e eficiência da navegação devido às espécies incrustantes; 

• impactos ou até fechamento de praias de recreação e de turismo e outros pontos 

costeiros de interesse, devido a espécies invasoras (por exemplo, incrustação física de praias e 

florações de microalgas); 

• impactos econômicos secundários a partir de problemas na saúde pública, 

causados por agentes patogênicos e espécies tóxicas introduzidas. Tais impactos incluem 

aumento no custo de monitoramento, teste, diagnóstico e tratamento, além de perda de 

produtividade social devido à doença e até morte de pessoas afetadas; 

• impactos econômicos secundários causados por problemas ecológicos e perda de 

biodiversidade; e 

• custos de reação ao problema, incluindo pesquisa e desenvolvimento, 

monitoramento, educação, comunicação, regulação, gestão, mitigação e controle. 

Assim, percebe-se que a água de lastro além de prejuízos ambientais, gera danos à 

saúde humana e problemas econômicos. Justificando a preocupação e o interesse que a 

mesma tem despertado em autoridades e pesquisadores internacionais e nacionais; sendo 

considerada uma questão de risco não somente pela Organização Marítima Internacional, mas 

também pela Organização Mundial de Saúde, que está preocupada com o papel 

desempenhado pela água de lastro, como meio propagador de bactérias causadoras de doenças 
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epidêmicas. E esse interesse é o que levou ao surgimento de leis e normas sobre o assunto 

como será visto mais adiante nesse trabalho.   

 

2.2 - LEGISLAÇÃO SOBRE A ÁGUA DE LASTRO 

 

Como foi observado, os riscos provocados pela água de lastro nos ecossistemas 

aquáticos é de grande importância e vem sendo estudado desde a década de 70, porém só na 

década de 90 o assunto foi abordado pelo Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho 

(MEPC) e então surgiram as regulamentações a esse respeito.   

Ressalta-se que o MEPC está subordinado à IMO (Organização Marítima 

Internacional) e é um de seus cinco comitês. Esse Comitê é o órgão encarregado de examinar 

todas as questões, que sejam da competência da IMO com relação à prevenção e controle de 

poluição marinha e do ar, originada de navios, incluindo a cooperação com outras 

organizações internacionais acerca de questões relativas ao meio ambiente.  

No Brasil o órgão responsável em exigir e orientar o cumprimento de tais resoluções é 

a DPC (Diretoria de Portos e Costas) no intuito de evitar esse tipo de poluição nas águas sob 

nossa jurisdição.  É assim implementada uma legislação nacional referente à água de lastro.   
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2.2.1 – Resoluções iniciais da IMO 

 

O MEPC na sua trigésima primeira sessão em 1991 adotou a Resolução 50(31). Essa 

resolução, de caráter voluntário, visava sanar as dificuldades com relação à água de lastro 

vivenciadas por alguns países. Assim sendo, não havia nenhuma obrigação e fiscalização 

sobre esses procedimentos. Ou seja, era uma espécie de resolução rápida e prática de 

problemas. 

Então, em 1993 a IMO adotou essas diretrizes através da Resolução A744(18), 

atendendo a uma solicitação da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o 

Desenvolvimento. Falando exclusivamente sobre a introdução de agentes biológicos e 

patogênicos em outros ambientes decorrente do transporte de lastro e sedimentos nos tanques. 

Porém, ela foi posteriormente enviada ao MEPC e ao Comitê de Segurança Marítima (MSC) 

para ser melhorada e para futuramente se tornar um anexo da MARPOL(Convenção 

Internacional para a Prevenção da Poluição por Navios)73/78. 

 

Porém, ela foi sendo aprimorada e, em 1997, foi adotada pela assembleia da IMO a 

segunda Resolução, a A868(20). Sua grande diferença em relação à anterior é que esta 

continha novas Diretrizes para o Controle e Gerenciamento da Água de Lastro dos Navios 

com relação à transferência de seres nocivos e patogênicos de um lugar para o outro, 

possuindo assim um novo procedimento para garantir certa segurança e diminuir qualquer 

risco de transporte e não erradicá-lo totalmente de forma absoluta.  

Quanto a essa resolução: 

• cada Estado deve esforçar-se para cumpri-la com maior rigor possível para 

obtenção de melhores resultados. E devem disseminar com o máximo de 

eficiência possível, as regras para o gerenciamento da água de lastro e 

sedimentos em seus portos,  

• cada comandante e tripulação devem ser treinados e estarem ciente de todas 

essas diretrizes dessa Resolução.  

• E, cada navio que utilizar água como lastro deverá ser dotado de um plano de 

gerenciamento da água de lastro, destinado a auxiliar a minimizar a 

transferência de organismos aquáticos nocivos e agentes patogênicos, 

fornecendo procedimentos seguros e eficazes para gerenciamento da água de 

lastro. 
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Essas são algumas poucas condições expostas na Resolução A868(20). 

 

2.2.2 – Convenção Internacional para Controle e Gerenciamento da Água 

de Lastro de navios de 2004 

 

No ano de 2004 a Convenção Internacional sobre Água de Lastro estabeleceu 

finalmente as novas diretrizes a respeito das corretas operações com a água usada como lastro 

em navios. Com o propósito de prevenir e minimizar e até mesmo por fim aos riscos, já 

mencionados, causados durante essas operações, o que pode ser visto no ANEXO 2 .   

Sendo que essa convenção, apesar de já ser aprovada pelo Brasil, ainda não entrou em 

vigor. Ela só entrará em vigor doze meses após a data em que não menos que trinta Estados, 

cujas frotas mercantes combinadas constituam não menos que trinta e cinco por cento da 

arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham assinado a mesma sem reservas no que 

tange à ratificação, aceitação ou aprovação, ou tenham entregue na IMO o instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão em conformidade com o Artigo 17 dessa mesma 

Convenção. 

Sobre essa convenção pode se citar: 

• Esta convenção aplicada a navios autorizados a arvorar a bandeira de uma das partes 

ou navio sob autoridade de uma das partes.  

• Cada estado membro compromete-se a assegurar que, nos portos e terminais por ela 

designados para a limpeza ou reparo de tanques de lastro, sejam oferecidas instalações 

adequadas para a recepção de sedimentos levando-se em conta as Diretrizes 

desenvolvidas pela Organização. 

• Cada navio deve ser certificado e ter a bordo um Plano de Gerenciamento de Água de 

Lastro que deve ser escrito no idioma de trabalho do navio e se o idioma usado não for 

inglês, francês ou espanhol, uma tradução para um destes idiomas deverá ser incluída. 

Este plano, que faz parte da documentação do navio, deve ser aprovado pela 

administração e conter: 

a) procedimentos sobre a segurança do navio e tripulação relacionados ao 

gerenciamento da Água de Lastro; 

 

b) identificação dos locais nos quais foram coletadas as amostras de água pelo navio, 

quando for possível; 
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c) detalhamento dos procedimentos acerca do destino de sedimentos no mar e em 

terra; 

 

• O navio deve possuir também um Livro Registro da Água de Lastro, onde devem ser 

registradas as operações.  A seguir essas informações serão repassadas para o 

Formulário para Informações de Água de Lastro (Ballast Water Report Form), que 

deverá ser apresentado ao representante da Autoridade Marítima (no caso do Brasil a 

DPC) no ato de chegada ao porto.     

  

• a troca da Água de Lastro deve ser efetuada a pelo menos 200 milhas náuticas da costa 

e em locais com pelo menos 200 metros de profundidade, considerando os 

procedimentos determinados nesta Norma.  

 
• nos casos em que o navio não puder realizar a troca da água de lastro em 

conformidade com o descrito acima, a troca deverá ser realizada o mais distante 

possível da costa e, em todos os casos, a pelo menos 50 milhas náuticas e em águas 

com pelo menos 200 metros de profundidade;   

 

• é proibida a descarga de água de lastro nas Áreas ecologicamente sensíveis e em 

Unidades de Conservação (UC) ou em outras áreas cautelares estabelecidas pelos 

órgãos ambientais ou sanitários, nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), quando 

plotadas em carta náutica. 

 

• o respeito aos itens anteriores dependerá da prévia avaliação do Comandante quanto à 

segurança ou estabilidade do navio, sua tripulação ou seus passageiros, devido a 

condições metereológicas adversas, esforços excessivos do navio, falha em 

equipamentos ou qualquer outra condição extraordinária; 

 

• os navios ao realizarem a troca da água de lastro deverão fazê-lo com uma eficiência 

de pelo menos 95% da troca volumétrica da água de lastro; 

 
• somente os tanques, que tiverem sua água trocada, poderão ser deslastrados;  
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Observa-se que os itens, a cima citados, são apenas exemplificações do conteúdo da 

mencionada convenção e há muito mais detalhes que envolvem tal convenção. 

2.2.3 – Norma da Autoridade Marítima Brasileira para o Gerenciamento da 
Água de Lastro de Navios  

 

Primeiramente, deve-se saber que uma norma é uma regra, que deve ser respeitada e 

que permite ajustar determinadas condutas ou atividades. No âmbito do direito, uma norma é 

um preceito jurídico. E, elas podem dividir-se em: 

• Norma imperativa -  Aquela que contém uma ordem ou preceito a que todos estão 

obrigados. Sendo esta a classificação que a NORMAM 20 é enquadrada.  

• Norma dispositiva -  É aquela que dispõe sobre determinado assunto, sem coagir a 

vontade das pessoas. 

Assim, no ano de 2005, com o intuito de estabelecer requisitos e fiscalizações, que 

serão aplicados obrigatoriamente a todos os navios, que entrem ou naveguem em Águas 

Jurisdicionais Brasileiras(AJB), entrou em vigor a Norma da Autoridade Marítima Brasileira 

para o Gerenciamento da Água de Lastro de Navios – NORMAM-20, como pode ser vista no 

ANEXO 1. 

É válido saber que, para a referente NORMAM, Água Jurisdicionais Brasileiras é 

definida da seguinte forma: São consideradas águas sob jurisdição nacional: I - as águas 

interiores: a) as compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a partir de onde se mede o mar 

territorial; b) as dos portos; c) as das baías, d) as dos rios e de suas desembocaduras; e) as dos 

lagos, das lagoas e dos canais; f) as dos arquipélagos; g) as águas entre os baixios a descoberta e a 

costa; II – águas marítimas, todas aquelas sob jurisdição nacional que não sejam interiores. 

Assim, a NORMAM-20 está de acordo ou baseia-se nos mesmos procedimentos da 

Resolução A868(20) de 1997 e, também, nas diretrizes da Convenção Internacional sobre 

Água de Lastro de 2004.  Sendo, que essa NORMAM, pode vir a ser modificada sempre que 

houver avanços tecnológicos e científicos, pois seu objetivo é solucionar os danos causados 

pela operação com águas de lastro da maneira mais eficiente possível. Devendo ser aplicada 

aos navios de forma segura para os mesmos, sua tripulação e seus equipamentos, porém há 

navios, como os citados abaixo, que estão isentos do cumprimento desta norma. São eles:  

a) qualquer navio de guerra, navio auxiliar da Marinha ou qualquer outro navio de 

propriedade de um Estado ou operado por ele e utilizado, temporariamente, apenas em serviço 

governamental não comercial;  
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b) navios com tanques selados contendo Água de Lastro permanente não sujeita a 

descarga para o meio ambiente aquático; 

  

c) embarcações de apoio marítimo e portuário; 

  

d) navios cujas características do projeto não permitam a troca de lastro, mediante 

solicitação prévia, feita pelo armador à Diretoria de Portos e Costas (DPC), de forma 

fundamentada; e  

 

e) as embarcações de esporte e recreio usadas somente para recreação/competição ou 

aquelas usadas com fins de busca e salvamento, cujo comprimento total não exceda 50 metros e 

com capacidade máxima de Água de Lastro de oito metros cúbicos. 

 

Esta norma brasileira em acordo com a convenção de 2004 sobre água de lastro, 

também exige de todos os navios brasileiros e estrangeiros a elaboração de um Plano de 

Gerenciamento de Água de lastro com o propósito fornecer procedimentos seguros e eficazes 

para este fim. E, a troca de água de lastro também será feita em acordo com citada convenção, 

sendo aceita a troca de Água de Lastro por quaisquer dos métodos:  

• Sequencial - os tanques de lastro são esgotados e cheios novamente com água 

oceânica; 

• Fluxo Contínuo - os tanques de lastro são simultaneamente cheios e esgotados, por 

meio do bombeamento de água oceânica;  

• Diluição - ocorre o carregamento de Água de Lastro através do topo e, 

simultaneamente, a descarga dessa água pelo fundo do tanque, à mesma vazão, de tal 

forma que o nível de água no tanque de lastro seja controlado para ser mantido 

constante. 

Ainda, pode ser destacado dessa NORMAM, as regras para a entrada de um navio na 

Bacia Amazônica, que é formada por todos os rios, córregos e demais tipos de mananciais que 

deságuam suas águas no rio Amazonas, e que é considerada, segundo pesquisas, a maior bacia 

fluvial do mundo. Por ser muito rica em volume, ela torna-se importante para a produção de 

energia elétrica, para a navegação e para a subsistência de muitas pessoas que vivem da pesca. 

Então, um conjunto de regras para garantir que esse valioso recurso hídrico não seja 

contaminado é de grande importância. Logo, abaixo pode-se observar os rios que compõem 

essa importante bacia: 
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Figura 1: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: http://www.brasilescola.com/brasil/bacia-amazonica.htm 

Por último, tem-se na NORMAM 20, um capítulo que aborda como será feita a 

fiscalização dos navios, a que esta norma se aplica, com relação ao cumprimento das 

diretrizes nela estipuladas. Assim, como dito nesta norma da autoridade marítima a fiscalização 

deve ser coerente com a prática internacional e ser capaz de avaliar se as exigências do Estado do 

Porto foram atendidas e, em caso negativo, assegurar que medidas ou sanções apropriadas sejam 

adotadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2.4 – Legislação sobre água de lastro no Brasil  
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No Brasil, há diversas resoluções e leis que visam garantir a preservação do meio 

ambiente e a preservação da qualidade da saúde pública. Essas regras, de modo geral, são 

importantes, pois adaptam as leis internacionais a realidade do país, sem ir de encontro com as 

mesmas. Assim, nesse tópico o objetivo será o de conhecer essas legislações brasileiras que 

envolvem as operações com água de lastro e sedimentos.  

Antes, porém, é importante saber que a proteção ao meio ambiente marinho é 

responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente, dos transportes, Turismo e da Marinha do 

Brasil. E o Ministério da Saúde está ligado a esses outros ministérios através do serviço de 

inspeção sanitária, controlando de forma preliminar os casos de doenças nos navios.   

A partir disto, tem-se, então, as seguintes legislações:  

 

Resolução RDC nº 217 de 2001 

 

Essa resolução de vigência nacional foi aprovada em novembro de 2001 pela 

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) a respeito da fiscalização em portos e 

embarcações de transporte.  Essa resolução possui 5 artigos(do 25° ao 29°) que tratam 

especificamente sobre os deveres que o responsável direto pela embarcação ou seu 

responsável legal possuem ao realizar operações com a água de lastro, como são mostrados 

abaixo:  

Art. 25 O responsável direto ou representante legal pela embarcação solicitante de Livre 
Prática, deverá informar à autoridade sanitária em exercício no Porto de Controle Sanitário, 
previamente à sua entrada, os dados relativos ao armazenamento de água de lastro de bordo, 
e de seu lançamento em águas sob jurisdição nacional, previstos na Solicitação de 
Certificado. 

Art. 26 O responsável direto ou representante legal pela embarcação deverá entregar à 
autoridade sanitária, quando da entrada no Porto de Controle Sanitário, as informações 
relativas à água de lastro por meio do preenchimento completo do Formulário de 
Informações sobre a Água de Lastro, assinado pelo Comandante ou por alguém por ele 
designado. 

Art. 27 O lançamento em águas sob jurisdição nacional de água de lastro, captada de área 
geográfica considerada como de risco à saúde pública ou ao meio ambiente, fica 
condicionado à autorização prévia da autoridade sanitária, ouvido o Órgão Federal de Meio 
Ambiente e a autoridade marítima, inclusive quanto à necessidade de implantação de 
medidas de prevenção e controle pertinentes. 

Art. 28 Toda a embarcação, a critério da autoridade sanitária, está sujeita à coleta de 
amostra de água de lastro para análise, com vistas a identificação da presença de agentes 
nocivos e patogênicos e indicadores físicos e componentes químicos. 
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Art. 29 É proibida a utilização dos tanques próprios para água de lastro para outros fins que 
não sejam aqueles ao qual se destinam. 

 Lei 9605/98 

É uma lei que dispõe sobre as sanções penais e administrativas                                 

derivadas de condutas e atividades prejudiciais ao meio ambiente(ver no ANEXO 3). Sendo 

assim, destaca-se os seguintes artigos dessa lei por razão de coerência com o tema nesse 

trabalho abordado: 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 

resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§  1º.  Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§  2º.  Se o crime: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos 

habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos 

ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3º. Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar,quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 

risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 70.  Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§1º. São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar 

processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 
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§ 2º. Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação 

às autoridades relacionadas no artigo anterior, para efeito do exercício do seu poder de 

polícia. 

§ 3º. A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambientar é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, 

sob pena de coresponsabilidade. 

§ 4º.  As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

O seguinte artigo foi destacado para demonstrar que mesmo com a existência de leis 

sobre determinados assuntos muitos navios continuam agindo de forma irregular. Pois, 

segundo a informação concedida pela ANVISA, foi verificado que 62% das embarcações 

cujos comandantes declaram ter efetuado a substituição da água de lastro em área oceânica, 

conforme orientação da IMO, provavelmente não o fizeram ou o fizeram de forma parcial, por 

possuírem água de lastro com salinidade inferior a 35 ou 3,5%. E o referido artigo diz que: 

Art. 66.  Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 

sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de 

licenciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

 

Ainda, dessa lei, destaca-se o artigo 77, pois nele fica estipulada uma regra de 

cooperação do Brasil com outros países com a finalidade de preservar o meio ambiente: 

Art. 77.  Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o 

Governo brasileiro prestara, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a 

outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

I - produção de prova; 

II - exame de objetos e lugares; 

Ill - informações sobre pessoas e coisas; 

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para 

a decisão de uma causa; 

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados 

de que o Brasil seja parte. 

§ 1º.  A solicitação de que trata este inciso será dirigida ao Ministério da Justiça, que 

arremeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, 

ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la. 
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Lei 6938/81 

Como pode se observado no ANEXO 4, essa lei dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.  

Dessa lei pode destacar o artigo 3°, pois a partir dele podemos classificar as 

consequências que a água de lastro tem causado, de modo geral, como poluição e podemos 

dizer que uma de suas consequências é a degradação da qualidade ambiental: 

 Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

        I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

        II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do 
meio ambiente; 

        III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta 
ou indiretamente: 

        a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

        b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

        c) afetem desfavoravelmente a biota; 

        d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

        e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

        IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, 
direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

O artigo abaixo torna-se relevante, pois oferece embasamento ao programa GloBallast 
no Brasil e este programa, como será visto, serve para exemplificar a execução desse artigo. 

  Art 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 
visando: 

        I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a 
reduzir a degradação da qualidade ambiental; 

        II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

        III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais. 
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        Parágrafo único - Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados ao 
incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 
prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e 
aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3 – O programa GloBallast 

  

 No ano 1992, foi dado início a estudos direcionados a questão de água de lastro com a 

finalidade de evitar a disseminação de organismos aquáticos não nativos em lugares de 
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descarga de água de lastro. E, esse estudo foi iniciado em resposta a uma solicitação feita a 

IMO pela Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, em 

sua agenda 21. Sendo esta “agenda” um documento que estabeleceu a importância de cada 

país a se comprometer a refletir, global e localmente, sobre a forma pela qual governos, 

empresas, organizações não-governamentais e todos os setores da sociedade poderiam 

cooperar no estudo de soluções para os problemas sócio-ambientais. 

 Então, tomaram-se as seguintes providências: 

• Formação de grupo de trabalho de água de lastro no âmbito de seu Comitê de Proteção 

ao meio Ambiente Marinho-MEPC-IMO; 

• adoção de Diretrizes para o controle e gerenciamento da água de lastro de navios para 

minimizar a transferência de organismos aquáticos nocivos e patogênicos; 

• desenvolvimento da Convenção sobre água de lastro; 

• definição de uma iniciativa conjunta com o Fundo para o Meio Ambiente Mundial 

(GEF)  e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento(UNDP) para 

identificar e avaliar barreiras ao efetivo trato da questão de lastro em algumas das 

regiões em desenvolvimento do mundo. 

Sendo esta última providência o que levou a criação do Programa de Gerenciamento 

de Água de Lastro (GloBallast) pela IMO, sendo um projeto de âmbito global e que 

primeiramente foi intitulado como: “Remoção de Barreiras para a Implementação Efetiva do 

Controle da Água de Lastro e Medidas de Gerenciamento em Países em Desenvolvimento”, 

tendo como principais objetivos: 

• a redução da transferência de organismos aquáticos nocivos e patogênicos pela água 

de lastro de navios; 

• a ajudar os países em desenvolvimento a implementar as medidas de caráter 

voluntário previstas na Resolução de Assembleia da IMO A.868(20) como também 

ajudar na implementação da Convenção de Água de Lastro da IMO. 

Esse programa foi implementado a partir de Março de 2000 e teve duração de quatro 

anos, indo até dezembro de 2004. Foram selecionados seis locais representantes de regiões em 

desenvolvimento no mundo. São eles: Brasil(Sepetiba), China(Dalian), Índia(Bombaim), 

Irã(Ilha Kharg), África do Sul(Saldanha) e Ucrânia(Odessa). 

Figura 3: 
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Fonte:  http://globallast.imo.org/index.asp?page=gef_interw_project.htm&menu=true 

Cada um desses países tiveram que elaborar seu plano de trabalho próprio, por 

possuírem características geográficas, climáticas, políticas e administrativas distintas. E 

dentre as principais atividades a serem desenvolvidas em cada país estão: 

• desenvolver uma política nacional voltada para o problema; 

•  realizar avaliações de risco de introduções de espécies  

      marinhas; 

• desenvolver e implementar a comunicação, educação e  

programas de conscientização; 

• promover levantamentos da biota de portos; 

• incrementar pesquisas sobre introduções biológicas; 

• estabelecer um grupo interministerial responsável pelo  

assunto; 

• implementar normas de controle; 

• desenvolver programas de monitoramento marinho. 
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Assim, os estudos de caso desenvolvidos em cada uma dessas regiões ou países 

serviriam como demonstração de dificuldades e experiências de sucesso com relação à gestão 

do problema. E após os estudos, as experiências destes países seriam expandidas para as 

demais nações da região geográfica onde se encontram, havendo uma cooperação e 

padronização com relação gestão de água de lastro e sedimentos nos países vizinhos.  
 

2.3.1 Coordenação do Programa 

 

Inicialmente, o Estado Maior da Armada era o responsável, por coordenar o referido 

programa, porém passou a coordenação para o Ministério do Meio Ambiente(MMA), que 

hoje é a agência líder do GloBallast no Brasil. Então, a Secretaria de Qualidade Ambiental 

nos Assentamentos Humanos(SQA) , que é uma das secretarias do MMA, começou atuar no 

Ponto Focal Nacional do Programa, por meio de projetos de Gestão Integrada do ambientes 

Costeiros e Marinhos(PGT/GERCOM), para que o estudos em Sepetiba pudesse ser iniciado. 

Sendo, que para isso diversas universidades, como a Universidade Federal do Rio de Janeiro, 

a Marinha do Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, a Agência Nacional de 

Águas, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis entre 

outros se uniram a essa causa, formando assim a “força –tarefa”, desse estudo. 

A força-tarefa possui responsabilidades que podem ser dividias em dois estágios: 

• desenvolvimento da estratégia nacional, ou seja, cada país irá, nesse primeiro momento, 

estipular sua linha de ação e como ela será executada; 

•  e, tem como segundo estágio a supervisão da implementação da estratégia feita na fase 

antecessora a essa 

A formação bem estruturada dessa força-tarefa é de suma importância para 

implementação de todo o programa GloBallast. Pois, sendo esse assunto novo, em termos de 

estudos, faz-se necessário a participação de vários órgão de pesquisa integrados para uma 

compreensão ampla do problema e consequentemente uma efetiva solução. 

 

 

3 -CONCLUSÃO 
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Assim sendo, percebe-se que a questão neste trabalho abordada possui, realmente, uma 

grande relevância. Visto os vários exemplos de transferências de seres exóticos apresentados 

juntamente com suas consequências que possuem, também, sua importância, aliás é, 

justamente o que desperta o interesse de vários órgãos governamentais e não governamentais. 

E, o interesse desses vários órgãos pode ser ratificado pelas diversas leis e normas que foram 

criados.    

No entanto, vale ressaltar que mais estudos precisam ser feitos e divulgados com mais 

intensidade, pois vários países ainda não assinaram ou aprovaram a Convenção Internacional 

para Controle e Gerenciamento da Água de Lastro de navios de 2004. O que demonstra que, 

para esses, os danos causados pelo uso desse tipo de lastro e seus sedimentos são irrelevantes 

e que há outras prioridades à frente da atenção que deve ser dada para esse caso aqui 

apresentado. 

E, em relação à questão a cima referida, cita-se novamente o programa GloBallast que, 

como visto, tem um papel importante na implementação das regras sobre o lastro líquido. O 

que é feito a partir de testes e pesquisas que levam a adequação de todas as diretrizes feitas 

internacionalmente ao país em questão. Com isto, consequentemente há uma melhor 

divulgação e aceitação por parte de países ainda não seguinatários da convenção.  

Apesar de tantas leis feitas, de tantos estudos feitos, os prejuízos causados por esse 

tipo de lastro não é erradicado por completo pelos métodos empregados para o seu correto 

uso. Isso é devido à negligência de algumas empresas e até mesmo por que os métodos não 

são tão eficientes como deveriam ser. 

Conclui-se que o gerenciamento da água de lastro e sedimentos não é algo estático ou 

acabado por completo e que ainda muitas providências precisam ser tomadas a esse respeito. 
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NORMAM-20/DPC  
 

INTRODUÇÃO  
1 - HISTÓRICO  

A introdução de organismos aquáticos exóticos e agentes patogênicos de diversas regiões do 
mundo em habitats fora de seus limites nativos, com o potencial de ameaçar o meio ambiente e 
economias, tem sido um fator de grande preocupação para as autoridades de vários países.  

Historicamente, não se sabe quando esse processo, que podemos chamar de bioinvasão, 
começou a ser desencadeado. Entretanto, sabe-se que, com o avanço tecnológico do transporte 
marítimo, as embarcações tonaram-se maiores, mais rápidas e passaram a ser utilizadas com 
maior freqüência, permitindo, assim, a redução do tempo das viagens e a intensificação das 
práticas comerciais. Como conseqüência, esses meios de transporte têm sido apontados como os 
principais vetores para a disseminação desses organismos, principalmente, por meio de 
incrustações no casco dos navios e das plataformas, bem como por meio da Água de Lastro e seus 
sedimentos, objetos da presente Norma.  

Estudiosos apontam como conseqüências adversas da introdução desses invasores no meio 
ambiente aquático, a perda da biodiversidade local ou regional, a modificação das paisagens, 
prejuízos econômicos diversos, além da proliferação de microorganismos patogênicos, como o 
causador do cólera, dentre outros. Situações concretas, como as descritas abaixo, evidenciam que 
a transferência de organismos, transportados por meio da Água de Lastro, indicam a necessidade 
de medidas urgentes.  

O mexilhão zebra, Dreissena polymorpha, oriundo da Europa, que se estabeleceu nos 
Grandes Lagos, EUA, e hoje ocupa 40% dos rios norte-americanos, vem causando prejuízos de 
milhões de dólares por ano com remoção de incrustação e controle (Gautthier & Stell, 1996).  

No Brasil, a presença de espécies exóticas vinha sendo percebida esporadicamente ao longo 
da costa. Entretanto, com o aparecimento do mexilhão dourado (Limnoperna fortunei) houve uma 
drástica mudança na forma como o problema era tratado no País. Esse molusco, de água doce, 
originário do sudeste asiático, foi introduzido por meio de Água de Lastro, na Argentina, em 
1991. No ano de 1998, foi notada a sua presença na foz do Rio Jacuí, próximo a Porto Alegre. 
Atualmente, sua ocorrência é constatada, em grandes proporções, nos rios Guaíba, Paraguai e 
Paraná.  

A presença do mexilhão dourado, devido a sua grande capacidade de adaptação e reprodução, 
tem causado prejuízos em função das aglomerações em admissões e descargas das tubulações e o 
seu conseqüente bloqueio; a deterioração e a obstrução precoce de filtros e grades devido a grande 
quantidade de incrustações geradas. Ademais, quando ocorre a sua mortandade,  
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o mexilhão traz problemas para as Estações de Tratamento de Água, em virtude da grande 
quantidade de indivíduos a serem dispostos e ao mau cheiro, aumentando-se os custos com a 
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manutenção das mesmas, haja vista a necessidade de efetuar-se a limpeza e a troca dos filtros com 
maior freqüência.  

O assunto envolve, em princípio, dois pontos básicos: o risco à saúde e a poluição do meio 
ambiente aquático causada por navios e plataformas, quando utilizam Água de Lastro para a 
realização de seus objetivos e finalidades. Em face disso, a Autoridade Marítima (AM) e as 
autoridades sanitária e ambiental, no tocante às suas competências específicas instituídas por Lei, 
têm trabalhado a fim de apresentar possíveis soluções para minimizar os danos causados ao meio 
ambiente em função da captação, descarga ou da troca da Água de Lastro em locais considerados 
impróprios ou não autorizados. Como exemplos, citam-se a Gestão de Água de Lastro, o controle 
e o monitoramento do deslastro, e principalmente o estabelecimento, pela AM, de norma 
regulamentadora para cuidar do tema.  
2 - PROPÓSITO  

Estabelecer requisitos referentes à prevenção da poluição por parte das embarcações em 
Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), no que tange ao Gerenciamento da Água de Lastro.  

O sistema inicial terá como base fundamental a troca da Água de Lastro de acordo com a 
Resolução de Assembléia da Organização Marítima Internacional (IMO) A.868(20), de 1997 e 
com a Convenção Internacional de Controle e Gestão da Água de Lastro e Sedimentos de Navios, 
adotada em fevereiro de 2004 e assinada pelo Brasil em 25 de Janeiro de 2005, e será aplicado a 
todos os navios que possam descarregar Água de Lastro nas AJB. As isenções e exceções serão 
abordadas em itens específicos.  

Na medida em que métodos mais avançados para o tratamento da Água de Lastro forem 
sendo desenvolvidos, esta Norma será adaptada a fim de atender às novas situações.  
3 - CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DO GERENCIAMENTO DA ÁGUA DE LASTRO  

a) É fundamental que os procedimentos de Gerenciamento da Água de Lastro sejam eficazes 
e viáveis, técnica e ecologicamente, e que sejam implementados com o objetivo de reduzir ao 
mínimo os custos e a demora infligida aos navios, devendo obedecer a esta Norma;  

b) A implementação de métodos e procedimentos para o Gerenciamento da Água de Lastro 
apresenta-se como solução para reduzir-se ao mínimo a introdução de organismos aquáticos 
exóticos e agentes patogênicos nas AJB;  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VI 
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c) O sistema de Gerenciamento da Água de Lastro usado para cumprimento da presente 

Norma deverá ser seguro para o navio, seus equipamentos, sua tripulação e seus passageiros; e 
não causar mais ou maiores impactos ambientais do que sua ausência;  

d) Existe a necessidade evidente do desenvolvimento de novas tecnologias de Gerenciamento 
da Água de Lastro e equipamentos, uma vez que medidas operacionais como a troca oceânica da 
Água de Lastro não são plenamente satisfatórias. Novos métodos de Gerenciamento de Água de 
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Lastro poderão ser aceitos como alternativas, desde que assegurem, pelo menos, o mesmo nível de 
proteção ao meio ambiente, à saúde humana, à propriedade e aos recursos naturais, e sejam 
aprovados pelo Comitê de Proteção do Meio Ambiente Marinho (MEPC), da IMO; e  

e) Informações ambientais e sanitárias de caráter local e sazonal deverão ser parte de um 
Plano de Gerenciamento da Água de Lastro dos Portos, onde informações a respeito das áreas de 
captação de lastro poderão ser obtidas.  
 
4 - LEGISLAÇÃO CORRELATA  
4.1 - Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente)  

A Lei nº 6.938/1981 definiu poluição, de forma abrangente, visando proteger não só o 
meio ambiente, mas também a sociedade, a saúde e a economia. Desta feita, a referida Lei definiu 
em seu Artigo 3º, inciso III, a poluição como:  

“(...) poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 
direta ou indiretamente;  
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;  
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;  
c) afetem desfavoravelmente a biota;  
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e  
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos.”  

 
4.2 - Lei nº 9.537/1997 (LESTA)  

A Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (LESTA) estabeleceu várias atribuições para a 
AM, sendo, portanto, o fundamento para a elaboração desta NORMAM. Desta forma, a LESTA 
prevê que a AM deverá estabelecer os requisitos preventivos/ normativos, a fim de evitar 
genericamente a poluição marítima e, portanto, a que possa ser causada pela Água de Lastro, 

conforme descrito no art. 4
o
, inciso VII, da referida Lei:  
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“Art. 4º São atribuições da Autoridade Marítima:  

(...)VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e 
habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, 
plataformas ou suas instalações de apoio.”  

4.3 - Lei nº 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais)  
A Lei nº 9.605/1998, que trata dos crimes ambientais assim como das sanções 

administrativas ambientais, definiu no art. 70, de forma genérica, a infração administrativa 
ambiental, e estabeleceu que o não cumprimento de normas de prevenção ambiental constitui 
motivo ensejador para a aplicação de penalidades.  
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O Decreto nº 3.179/1999, que regulamentou a referida Lei, além de definir o que é 
infração ambiental, facultou ao órgão competente (Autoridade Marítima), no art. 61, a 
possibilidade de expedir atos administrativos normativos, visando disciplinar os procedimentos 
necessários para a correta aplicação das penalidades administrativas.  

Isto posto, com fundamento no art. 61 do Decreto acima referido combinado com o art. 70 
da Lei nº 9.605/1998, transcrito abaixo, foram elaboradas as regras que disciplinam as 
penalidades, para o não cumprimento dos requisitos preventivos colimados nesta NORMAM.  

“Art. 70: considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 
viole regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio 
ambiente.  

§ 1
o 
º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes 
do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades 
de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da 
Marinha.”  

4.4 - Resolução RDC nº 217 de 21 de novembro de 2001  
Por último, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) editou a Resolução 

RDC nº 217, de 21 de novembro de 2001, que aprova o Regulamento Técnico para a vigilância 
sanitária em portos instalados no território nacional, de embarcações que operam transporte de 

cargas e passageiros. Nos art. 6
o 
e 19, a norma exige que a embarcação quando da solicitação de 

Livre Prática, entregue à Autoridade Sanitária o Formulário de Água de Lastro devidamente 
preenchido. Na Resolução ainda há previsão quanto à possibilidade de amostragem para fins de 
identificação da presença de agentes nocivos e patogênicos e indicadores físicos e componentes 
químicos na Água de Lastro, à critério da Autoridade Sanitária (art. 28).  
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5 - DEFINIÇÕES  
 

Para os propósitos desta Norma serão usadas as seguintes definições:  

AGENTE DA AUTORIDADE MARÍTIMA - Agentes da Diretoria de Portos e Costas, das 
Capitanias, Delegacias e Agências da Marinha do Brasil;  

ÁGUA DE LASTRO - É a água com suas partículas suspensas levada a bordo de um navio nos 
seus tanques de lastro, para o controle do trim, banda, calado, estabilidade ou tensões do navio;  

ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS (AJB) – São consideradas águas sob jurisdição 
nacional: I - as águas interiores: a) as compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a partir 
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de onde se mede o mar territorial; b) as dos portos; c) as das baías, d) as dos rios e de suas 
desembocaduras; e) as dos lagos, das lagoas e dos canais; f) as dos arquipélagos; g) as águas entre 
os baixios a descoberta e a costa; II – águas marítimas, todas aquelas sob jurisdição nacional que 
não sejam interiores;  

ÁREAS ECOLOGICAMENTE SENSÍVEIS - Regiões das águas marítimas ou interiores, definidas 
por ato do Poder Público, onde a prevenção, o controle da poluição e a manutenção do equilíbrio 
ecológico exigem medidas especiais para a proteção e a preservação do meio ambiente, com 
relação à passagem de navios;  

ARQUEAÇÃO BRUTA – Parâmetro adimensional determinado de acordo com a Convenção 
Internacional sobre Arqueacão de Navios, 1969, que representa o volume total ocupado por todos 
os espaços fechados do navio;  

AUTORIDADE COMPETENTE - Agente da Autoridade Marítima;  

AUTORIDADE MARÍTIMA (AM) - Autoridade exercida diretamente pelo Comandante da 
Marinha, responsável pela salvaguarda da vida humana e segurança da navegação no mar aberto 
e hidrovias interiores, bem como pela prevenção da poluição ambiental causada por navios, 
plataformas e suas instalações de apoio;  

AUTORIDADE PORTUÁRIA - Autoridade responsável pela administração do porto organizado, 
competindo-lhe fiscalizar as operações portuárias e zelar para que os serviços se realizem com 
regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;  

AUTORIDADE SANITÁRIA - Autoridade que tem diretamente a seu cargo, em sua demarcação 
territorial, a aplicação das medidas sanitárias apropriadas de acordo com as Leis e Regulamentos  
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vigentes no território nacional e tratados e outros atos internacionais dos quais o Brasil é 
signatário;  

CABOTAGEM – Navegação mercante realizada em águas costeiras de um só país ou em águas 
marítimas limitadas;  

COMPANHIA – O proprietário do navio ou qualquer outra organização ou pessoa, tais como o 
operador ou o afretador de navio a casco nu que assumiu do proprietário a responsabilidade pela 
operação do navio e que, ao assumir tal responsabilidade, concordou em aceitar todas as 
obrigações e responsabilidades impostas pelo Código Internacional de Gestão de Segurança;  

DESLASTRO – Descarga de Água de Lastro, utilizada a bordo do navio nos tanques/ porões de 
lastro, para o meio ambiente aquático ou instalações de recebimento;  
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GESTÃO OU GERENCIAMENTO DA ÁGUA DE LASTRO - Compreende os processos 
mecânicos, físicos, químicos e biológicos, sejam individualmente ou em combinação, para 
remover, tornar inofensiva ou evitar a captação ou descarga de organismos aquáticos nocivos e 
agentes patogênicos encontrados na Água de Lastro e sedimentos, quando aplicados. Engloba 
tanto a troca em águas oceânicas quanto o tratamento da água;  

INSPEÇÃO NAVAL - Atividade de cunho administrativo que consiste na fiscalização do 
cumprimento da LESTA, das normas e regulamentos delas decorrentes, e dos atos e resoluções 
internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à salvaguarda da vida 
humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, bem como da 
prevenção da poluição marinha por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas instalações 
de apoio;  

INSTALAÇÃO PORTUÁRIA OU TERMINAL - Instalação explorada por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, dentro ou fora da área do porto organizado, utilizada na movimentação e 
armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;  

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM NACIONAL – Aquela realizada exclusivamente em Águas 
Jurisdicionais Brasileiras (AJB);  

NAVIO - Significa uma embarcação de qualquer tipo operando no ambiente aquático, inclusive 
submersíveis, engenhos flutuantes, plataformas flutuantes, unidades estacionárias de  
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armazenagem e transferência (FSU) e unidades estacionárias de produção, armazenagem e 

transferência (FPSO);  

ORGANISMOS AQUÁTICOS EXÓTICOS, NOCIVOS E AGENTES PATOGÊNICOS - São 
organismos aquáticos ou patogênicos que, se introduzidos no mar, incluindo estuários, ou cursos 
de água doce, podem prejudicar o meio ambiente, a saúde pública, as propriedades ou recursos, 
prejudicar a diversidade biológica ou interferir em outros usos legítimos de tais áreas;  

ÓRGÃO DE MEIO AMBIENTE – Órgão de proteção e controle ambiental do poder executivo 
federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA;  

POLUIÇÃO – Degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou 
indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população, criem condições 
adversas às atividades sociais e econômicas, afetem desfavoravelmente a biota, afetem as 
condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente e lancem matérias ou energia em desacordo 
com os padrões ambientais estabelecidos;  

PORTO ORGANIZADO - Porto construído e aparelhado para atender às necessidades da 
navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela 
União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma Autoridade Portuária;  
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PROCEDÊNCIA DA EMBARCAÇÃO - Último porto ou ponto de escala de uma embarcação antes 
da sua chegada ao primeiro porto ou ponto de escala sujeito à Inspeção Naval; e  

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO – espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as 
águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, 
ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção.  
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CAPÍTULO 1  
APLICAÇÃO, EXCEÇÕES E ISENÇÕES  
1.1 - APLICAÇÃO  

A presente Norma se aplica a todos os navios, nacionais ou estrangeiros, dotados de 
tanques/porões de água de lastro, que utilizam os portos e terminais brasileiros.  
É essencial que os procedimentos de Gerenciamento da Água de Lastro e dos sedimentos 
nela contidos sejam eficazes e, ao mesmo tempo, ambientalmente seguros, viáveis, que não 
gerem custos e atrasos desnecessários para o navio e para sua carga nem impliquem em 
riscos para a sua segurança e de seus tripulantes ou para a segurança da navegação.  
Todos os esforços possíveis deverão ser envidados para evitar que um navio seja 
indevidamente retido ou atrasado.  

1.2 - EXCEÇÕES  
Exceções são situações emergenciais ou particulares que dispensam a aplicação das diretrizes 

gerais (inciso 2.3.3) estabelecidas nesta Norma. Todas as situações de emergência devem 
ser comunicadas imediatamente ao Agente da AM.  
As seguintes situações são consideradas exceções:  

a) casos de força maior ou de emergência, para resguardar a segurança da vida humana 
e/ ou do navio;  

b) quando for necessária a captação ou descarga da Água de Lastro e sedimentos nela 
contidos para garantir a segurança de um navio e das pessoas a bordo em situações de 
emergência ou salvamento de vida humana no mar;  

c) quando ocorrer descarga acidental da Água de Lastro e sedimentos nela contidos 
resultantes de dano ao navio ou seus equipamentos, desde que todas as precauções 
razoáveis tenham sido tomadas, antes e depois da ocorrência ou descoberta do dano 
ou descarga, visando prevenir ou minimizar a descarga, e a menos que o armador, 
companhia, operador do navio ou oficial responsável negligentemente tenha causado 
o dano;  
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d) quando a captação e descarga da Água de Lastro e sedimentos nela contidos for 
realizada com a finalidade de evitar ou minimizar incidentes de poluição causados 
pelo navio; e  

e) quando a descarga da Água de Lastro e sedimentos nela contidos realizar-se no 
mesmo local onde a totalidade daquela Água de Lastro e seus sedimentos se  
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originaram e contanto que nenhuma mistura com Água de Lastro e sedimentos de outras áreas 
tenha ocorrido.  
 
1.3 - ISENÇÕES  
Todas as embarcações isentas do cumprimento desta Norma deverão operar de modo a evitar ao 

máximo a contaminação do meio-ambiente pelo deslastro da Água de Lastro e seus 
sedimentos.  
Ficam isentos os seguintes navios:  

a) qualquer navio de guerra, navio auxiliar da Marinha ou qualquer outro navio de 
propriedade de um Estado ou operado por ele e utilizado, temporariamente, apenas 
em serviço governamental não comercial;  

 
b) navios com tanques selados contendo Água de Lastro permanente não sujeita a 

descarga para o meio ambiente aquático;  
c) embarcações de apoio marítimo e portuário;  
d) navios cujas características do projeto não permitam a troca de lastro, mediante 

solicitação prévia, feita pelo armador à Diretoria de Portos e Costas (DPC), de forma 
fundamentada; e  

 
e) as embarcações de esporte e recreio usadas somente para recreação/competição ou 

aquelas usadas com fins de busca e salvamento, cujo comprimento total não exceda 
50 metros e com capacidade máxima de Água de Lastro de oito metros cúbicos.  
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CAPÍTULO 2 
INFORMAÇÕES, PROCEDIMENTOS E GERENCIAMENTO DA ÁGUA DE LASTRO 

2.1 - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES  
A presente Norma deverá ser amplamente divulgada pela AM, por meio de seus Agentes e 
pelos Agentes de Navegação, às Empresas de Navegação, Sindicatos ligados à área 
marítima e quaisquer outros órgãos envolvidos na operação de navios.  

2.2 - PLANO DE GERENCIAMENTO DA ÁGUA DE LASTRO  
2.2.1 - Implementação  

Todo navio nacional ou estrangeiro que utiliza água como lastro deve possuir um Plano 
de Gerenciamento da Água de Lastro com o propósito de fornecer procedimentos 
seguros e eficazes para esse fim. Este Plano deve ser incluído na documentação 
operacional do navio, devendo, ainda, ser específico para cada navio e conter os 
seguintes itens:  
a) procedimentos detalhados de segurança para o navio e tripulação associados ao 

gerenciamento da Água de Lastro;  
b)descrição detalhada das ações a serem empreendidas para implementar o 

gerenciamento da Água de Lastro;  
c) indicar os pontos onde a coleta de amostras da Água de Lastro, representativas do 

lastro que o navio traz, seja possível;  
d)oficial a bordo responsável por assegurar que o Plano seja corretamente 

implementado;  
e) ser escrito no idioma de trabalho do navio; se o idioma usado não for inglês, francês 

ou espanhol, uma tradução para um destes idiomas deverá ser incluída; e  
f) Navios brasileiros que operam somente em águas jurisdicionais brasileiras devem 

dispor de um Plano de Gerenciamento de Água de Lastro redigido em português. 
Caso esses navios passem a operar também na navegação de longo curso, o Plano 
deverá seguir o previsto na alínea anterior.  

 
2.2.2 - Documentação  
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O Plano de Gerenciamento da Água de Lastro dos navios brasileiros e afretados em 
Autorização de Inscrição Temporária (AIT), deve ser aprovado por Sociedade 
Classificadora credenciada pela DPC, enquanto que os navios de outras bandeiras 
deverão ter seus planos aprovados pela Administração do País de Bandeira ou  
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Sociedade Classificadora atuando como R. O. (“Recognized Organization”) ou Sociedade 
Classificadora do navio.  
2.3 - GERENCIAMENTO DA ÁGUA DE LASTRO  
2.3.1 - Inspeção  

Os navios que escalem em portos ou terminais brasileiros estão sujeitos à Inspeção Naval 
com a finalidade de determinar se o navio está em conformidade com esta Norma.  

2.3.2 - Envio do Formulário de Água de Lastro  

O Formulário sobre Água de Lastro (Anexo A/Anexo B), devidamente preenchido, deve 
ser enviado às Capitanias (CP), Delegacias (DL) ou Agências (AG) pelos comandantes 
dos navios ou seus agentes, com antecedência mínima de vinte e quatro horas do horário 
estimado para a chegada da embarcação. Além disso, o navio deverá ter a bordo, por um 
período de pelo menos dois anos, um exemplar desse formulário para atender à Inspeção 
Naval, conforme artigo 4.2 desta Norma.  

No caso dos navios que forem entrar na bacia Amazônica, deverá ser enviada também, 
uma cópia do formulário para a Delegacia da Capitania dos Portos em Santana, 
independentemente do seu destino naquela região.  
As CP/DL/AG, por sua vez, deverão reencaminhar os formulários, com periodicidade 
mensal, ao Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM).  

2.3.3 - Diretrizes gerais para a troca de Água de Lastro de navios  
Ao realizar a troca da Água de Lastro deve-se ter em mente os aspectos de segurança da 

tripulação e da embarcação e estar sob condições meteorológicas favoráveis. As 
seguintes medidas devem ser tomadas:  
a) as embarcações deverão realizar a troca da Água de Lastro a pelo menos 200 milhas 

náuticas da terra mais próxima e em águas com pelo menos 200 metros de 
profundidade, considerando os procedimentos determinados nesta Norma. Será 
aceita a troca de Água de Lastro por quaisquer dos métodos: Seqüencial, Fluxo 
Contínuo e Diluição, conforme descritos no Anexo C;  

b)nos casos em que o navio não puder realizar a troca da Água de Lastro em 
conformidade com a alínea a, a troca deverá ser realizada o mais distante possível 
da terra mais próxima e, em todos os casos, a pelo menos 50 milhas náuticas e em 
águas com pelo menos 200 metros de profundidade;  
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c) não deverá ser exigido de um navio que se desvie do seu plano de viagem ou retarde 

a viagem para cumprimento do disposto nos itens anteriores. Nesse caso o navio 
deverá justificar-se de acordo com o disposto no Capítulo 1 desta Norma;  

d)não deverá ser exigido de um navio que esteja realizando troca da Água de Lastro 
que cumpra as alíneas a e b, se o Comandante decidir de forma razoável que tal 
troca ameaçaria a segurança ou estabilidade do navio, sua tripulação ou seus 
passageiros devido a condições meteorológicas adversas, esforços excessivos do 
navio, falha em equipamento ou qualquer outra condição extraordinária;  

e) quando o navio utilizar o método do Fluxo Contínuo ou de Diluição para a troca da 
Água de Lastro, deverá bombear, no mínimo, três vezes o volume do tanque;  

f) os navios ao realizarem a troca da Água de Lastro deverão fazê-lo com uma 
eficiência de pelo menos 95% de troca volumétrica da Água de Lastro;  

g)somente os tanques/porões que tiverem sua água trocada poderão ser deslastrados;  
h)navios que não fizerem deslastro deverão, da mesma forma, apresentar o Formulário 

sobre Água de Lastro (Anexo A/Anexo B);  
i) o Agente da AM deve, sempre que dispuser de informações fornecidas pelos órgãos 

ambientais, de saúde pública, ou ainda, de universidades e instituições de pesquisa, 
comunicar às agências marítimas a respeito de áreas sob a sua jurisdição, onde os 
navios não deverão captar Água de Lastro devido a condições conhecidas (por 
exemplo, área ou áreas conhecidas por conter eventos de florações, infestações ou 
populações de organismos aquáticos nocivos e agentes patogênicos). Quando 
possível, o Agente da AM informará a localização de qualquer área ou áreas 
alternativas para a captação ou descarga de Água de Lastro, bem como as áreas 
onde realizam-se dragagens. Tais informações, futuramente, estarão consolidadas 
em um Plano de Gerenciamento da Água de Lastro dos portos; e  

j) é proibida a descarga de Água de Lastro nas Áreas Ecologicamente Sensíveis e em 
Unidades de Conservação (UC) ou em outras áreas cautelares estabelecidas pelos 
órgãos ambientais ou sanitários, nas AJB, quando plotadas em carta náutica; e  

k)Quando não for possível, em função da derrota do navio, atender ao disposto nas 
alíneas a) e b), o navio não estará isento de realizar a troca da água de lastro, 
devendo executá-la no trecho de maior profundidade da derrota.  

 
2.3.4 - Sedimentos  

Os sedimentos da Água de Lastro só poderão ser descarregados no mar, nas mesmas 
condições estabelecidas para a troca da Água de Lastro, especificadas nas alíneas a e b 
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do inciso 2.3.3, ou em instalações ou serviços de recepção desses sedimentos quando disponíveis 
nos portos e terminais.  
2.3.5 - Diretrizes específicas para o caso das plataformas  

a) as plataformas semi-submersíveis, flutuantes de perfuração ou de produção estão 
sujeitas aos procedimentos de troca da Água de Lastro, quando de sua chegada ao 
Brasil, oriundas de porto estrangeiro ou de águas estrangeiras ou internacionais;  

b) as plataformas semi-submersíveis e as flutuantes de produção estão isentas dos 
procedimentos de troca da Água de Lastro, a partir do momento de sua instalação no 
local de operação e durante o período em que permanecer na locação; e  

c) as plataformas semi-submersíveis e as flutuantes de perfuração estão isentas dos 
procedimentos de troca da Água de Lastro, quando seu deslocamento for em águas 
territoriais e na Zona Econômica Exclusiva (ZEE) brasileiras.  

 
2.3.6 - Novas técnicas  

À medida que novas tecnologias e novos sistemas de gerenciamento ou de tratamento da 
Água de Lastro forem desenvolvidos, para evitar, minimizar e controlar o transporte dos 
organismos aquáticos exóticos ou patogênicos por meio da Água de Lastro, contanto que 
sejam avaliados e aceitos pela AM, a DPC estabelecerá, oportunamente, as instruções 
normativas apropriadas.  
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CAPÍTULO 3  
SITUAÇÕES PARTICULARES  

3.1 - IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIR AS DIRETRIZES GERAIS PARA A TROCA 
DA ÁGUA DE LASTRO  
Quando em virtude de situações de emergência ou decorrentes da hidrografia da região, as 
regras gerais previstas no inciso 2.3.3, não puderem ser cumpridas, serão observadas as 
regras abaixo descritas.  
As regras particulares, com exceção daquelas decorrentes de situações de emergência, 
poderão ser modificadas a qualquer tempo pela AM, desde que motivadas por evidências 
científicas.  

3.2 - SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA  
Os dispositivos desta Norma não se aplicarão quando for necessário salvaguardar a 
segurança da vida humana ou de embarcações, em casos de força maior devidos às 
inclemências do tempo ou em qualquer outro caso que constitua perigo para a vida humana 
ou uma real ameaça para as embarcações, se a descarga da Água de Lastro configurar o 
único meio de se evitar a ameaça e se existir toda probabilidade de que os danos oriundos 
do deslastro venham a ser menores do que os que de outro modo ocorreriam.  

3.3 - NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM  
3.3.1 - Navios procedentes do exterior  

Os navios procedentes do exterior que tiverem a necessidade de realizar deslastro nas 
AJB, deverão ter trocado a totalidade de sua Água de Lastro em águas oceânicas, antes 
de chegar ao primeiro porto ou terminal brasileiro.  

3.3.2 - Transporte entre portos fluviais  

Todos os navios engajados na cabotagem deverão realizar a troca da Água de Lastro dos 
tanques/porões que pretendem deslastrar, quando navegarem entre portos fluviais de 
bacias fluviais diferentes. Tal troca deve ser de pelo menos uma vez o volume do tanque.  
A fim de não causar um impacto salino quando do deslastro da água do mar trocada 
durante o trajeto, no porto de destino, o navio deverá trocar uma vez o volume do tanque 
novamente nas áreas definidas no artigo 3.4.  
MOD-4Considerar, para efeitos desta Norma, as bacias fluviais Amazônica, do Sudeste e 
do Paraguai-Paraná e os portos fluviais nelas existentes. A relação dos principais portos 
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nacionais e suas coordenadas geográficas constam do Anexo D, assim como um mapa ilustrativo 
da distribuição espacial dos mesmos, no Anexo E.  
3.3.3 - Transporte entre portos fluviais e marítimos e entre portos marítimos  
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Os navios que navegarem entre Portos Fluviais (origem) e Portos Marítimos (destino) e 
os que navegarem entre Portos Marítimos não necessitam realizar a Troca de Água de 
Lastro.  

Os navios que lastrem em Portos Fluviais não podem deslastrar em Portos Fluviais de 
bacia hidrográfica diferente, devendo se for o caso, fazer a troca do lastro durante a 
travessia.  

3.4 - DUAS TROCAS DE ÁGUA DE LASTRO (BACIA AMAZÔNICA)  
Todos os navios que forem entrar na bacia Amazônica deverão trocar o lastro conforme 
os procedimentos abaixo descritos. Por essa razão, todos os navios que entrarem nesta 
bacia, deverão preencher os itens 4.1 e 4.2 do Formulário (Anexo A/Anexo B) e, no caso 
de deslastro, também o item 4.3.  

3.4.1 - Rio Amazonas  
Navios que forem entrar no Rio Amazonas, oriundos da navegação internacional ou de 
bacia fluvial distinta, deverão efetuar duas trocas de Água de Lastro. A primeira para 
evitar a transferência de organismos exóticos e/ou patogênicos, devendo ser realizada 
conforme descrito nas diretrizes gerais (inciso 2.3.3) no caso de navegação internacional, 
e no caso da cabotagem a troca poderá ser de pelo menos uma vez o volume do tanque, 
mesmo quando o navio utilizar o método do fluxo contínuo ou de diluição brasileiro. A 
segunda troca, para diminuir a salinidade da Água de Lastro, deve ser realizada no trecho 
entre a isobática de vinte metros e Macapá. Nos casos de navios com volume de lastro 

menor ou igual a 5000m
3
, o limite será a foz do Rio Jari. Nesta segunda troca será 

necessário bombear apenas uma vez o volume do tanque, tanto para a navegação 
internacional quanto para a de cabotagem.  

3.4.2 - Rio Pará  
O procedimento para o Rio Pará deve ser idêntico ao do Rio Amazonas: os navios 
realizam as duas trocas, a primeira troca conforme descrito no inciso 2.3.3 no caso de 
navegação internacional, e no caso da cabotagem a troca poderá ser de pelo menos uma 
vez o volume do tanque. A segunda troca deve ocorrer a pelo menos sessenta milhas 
náuticas de Salinópolis até o farol da Ponta do Chapéu Virado (Ilha do Mosqueiro), 
bombeando apenas uma vez o volume do tanque. MOD-4  
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3.4.3 - Formulário referente à segunda troca  
A segunda troca deverá ser documentada em um segundo formulário, que deverá ser 
encaminhado às Capitanias (CP), Delegacias (DL) ou Agências (AG) quando da chegada 
do navio ao porto/terminal da bacia Amazônica. Além disso, o navio deverá manter uma 
cópia a bordo, por um período de pelo menos dois anos, disponível à Inspeção Naval.  
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CAPÍTULO 4 

FISCALIZAÇÃO 
4.1 - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO  

O Sistema de Fiscalização é um componente essencial no controle do Gerenciamento da 
Água de Lastro e, dessa forma, deve basear-se no regime de gestão adotado, ser coerente 
com a prática internacional e ser capaz de avaliar se as exigências do Estado do Porto foram 
atendidas e, em caso negativo, assegurar que medidas ou sanções apropriadas sejam 
adotadas.  
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Em casos de violação desta NORMAM, de denúncia, de situações de emergência, ou quando 
circunstâncias relevantes justificarem, os Agentes da AM deverão tomar medidas que 
assegurem que o navio não descarregará Água de Lastro, até que possa fazê-lo sem que isso 
represente uma ameaça de dano ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades ou 
recursos.  

4.2 - CONTROLE  
4.2.1 - Procedimento  

O Controle da troca da Água de Lastro deve ser exercido a partir da verificação do Plano 
de Gerenciamento da Água de Lastro e do Formulário de Água de Lastro (Anexo 
A/Anexo B). O Livro Registro de Água de Lastro e o Certificado Internacional de 
Gestão de Água de Lastro, quando existentes, deverão ser analisados, respectivamente, 
quanto aos registros das operações de lastro realizadas e quanto à sua validade.  

Os seguintes tópicos podem ser objeto de verificação pelo Inspetor Naval:  
a) no Plano de Gerenciamento da Água de Lastro, verificar qual o método de troca da 

Água de Lastro adotado pelo navio;  
b)verificar se o Formulário de Água de Lastro (Anexo A/Anexo B) foi corretamente 

preenchido;  
c) verificar a validade do Certificado de Gestão de Água de Lastro, emitido pela 

Autoridade competente do Estado de Bandeira, quando existente, cuja duração não 
pode exceder cinco anos;  

d)auditar o Livro Registro de Água de Lastro, quando existente, e os registros do navio 
que se fizerem necessários para a coleta de informações acessórias (tais como o 
Diário de Bordo, o Diário de Máquinas, o Livro de Posição do Navio e o Livro de 
Sondagem Diária de Tanques);  
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e) verificar se a troca da Água de Lastro foi realizada de acordo com os procedimentos 

desta Norma;  
f) coletar amostras da Água de Lastro para futura avaliação, quando julgar necessário, e 

sempre em conformidade com o disposto no artigo 4.1; e  
g)como forma de verificação/confirmação das informações obtidas no Formulário 

(Anexo A/Anexo B), o inspetor naval poderá amostrar a água dos tanques/porões 
de lastro para, por meio da utilização de um refratômetro, verificar a salinidade da 
água.  

 
4.2.2 - Padronização  
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Tanto o Certificado Internacional de Gestão da Água de Lastro quanto o Livro Registro 
de Água de Lastro devem seguir o padrão previsto na Convenção Internacional de 
Controle e Gestão da Água de Lastro e Sedimentos de Navios (Apêndices I e II da 
referida Convenção).  

4.3 - INSTRUMENTOS DE EXECUÇÃO  
4.3.1 - Procedimento  
É proibida qualquer violação das prescrições desta Norma dentro das AJB, sendo estabelecidas 

sanções de acordo com as leis nacionais. Quando isso ocorrer, o Agente da AM deve 
instaurar um procedimento administrativo em conformidade com a legislação, podendo 
ainda tomar medidas para advertir, deter ou proibir a entrada do navio no porto ou 
terminal.  
A critério do Agente da AM poderá ser concedida ao referido navio, entretanto, 
permissão para deixar o porto ou terminal com a finalidade de descarregar ou trocar 
Água de Lastro, de acordo com os procedimentos previstos nesta Norma.  

4.3.2 - Penalidades e sanções  
As multas aplicadas por ocasião do descumprimento dos preceitos emanados nesta 
Norma serão determinadas em função da gravidade da infração, coerentes com as 
demais penalidades empregadas na navegação internacional e de acordo com os valores 
estabelecidos no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.  

4.3.3 - Inspeção Naval  
Os Inspetores e Vistoriadores Navais deverão verificar o cumprimento das presentes 
normas, quando da realização da Inspeção Naval em navios brasileiros e estrangeiros.  

4.4 - INFRAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                     -4-2-                                                 MOD-4 
 
 
 
 
Constitui infração toda ação ou omissão que viole as regras estabelecidas nesta NORMAM.  
4.5 - CONSTATAÇÃO DA INFRAÇÃO  

A infração e o seu responsável serão constatados:  
a) no momento em que for praticada ou durante a inspeção;  
b) mediante apuração posterior; e  
c) mediante Processo Administrativo.  

 
4.6 - RESPONSÁVEIS  

Respondem pelas infrações previstas nesta Norma:  
a) o proprietário do navio, pessoa física ou jurídica, ou quem legalmente o represente;  
b) o armador ou operador do navio, caso este não esteja sendo armado ou operado pelo 

proprietário; e  
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c) a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que legalmente represente o 
navio e/ou a plataforma.  

 
4.7 - COMPETÊNCIA  
4.7.1 - Agentes da AM  

Compete aos Agentes da AM (Art. 70, §1
o 
da Lei nº 9.605/1998), designados como 

Autoridades Competentes, lavrar autos de infração ambiental e instaurar processo 
administrativo.  

4.7.2 - Diretor de Portos e Costas  
Compete ao DPC como REPRESENTANTE DA AUTORIDADE MARÍTIMA PARA 
A PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO AMBIENTAL julgar, em última instância, os 
recursos sobre multas aplicadas por infração às leis e regulamentos relativos à prevenção 
da poluição ambiental por despejo indevido de Água de Lastro nas AJB.  

4.8 - NORMAS E PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  

4.8.1 - Processo Administrativo  
O Processo Administrativo, previsto no Art. 70 da Lei nº 9.605/1998, tem como escopo a 
apuração de fatos que tenham chegado ao conhecimento da Autoridade Marítima, para a 
constatação de possíveis infrações e seus autores, bem como as infrações constatadas em 
flagrante e durante as inspeções.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                       -4-3-                                                         MOD-4 
 
 
 
 
 
 

NORMAM-20/DPC  
O processo administrativo previsto nesta Norma será orientado pelos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, bem como pelos critérios mencionados no 
parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
4.8.2 - Prazos para apuração da Infração Ambiental (Artigo 71 da Lei 9.605/98)  

a) Auto de infração:  
I - Constatada a ocorrência de infração administrativa ambiental, será lavrado auto 

de infração, do qual deverá ser dado ciência ao autuado, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa;  

II - O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contados da data da ciência da 
autuação, oferecer defesa contra o auto de infração;  

III - A defesa será formulada por escrito e deverá conter os fatos e fundamentos 
jurídicos que contrariem o disposto no auto de infração e termos que o 
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acompanham, bem como a especificação das provas que o autuado pretende 
produzir a seu favor, devidamente justificadas;  

IV - O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador legalmente 
constituído, devendo, para tanto, anexar à defesa o respectivo instrumento de 
procuração, podendo requerer o prazo de até dez dias para a sua juntada;  

V - A defesa não será conhecida quando apresentada:  
a) fora do prazo;  
b) por quem não seja legitimado; ou  
c) perante órgão ou entidade ambiental incompetente”;  
VI - Ao autuado caberá a prova dos fatos que tenha alegado, podendo a autoridade 

julgadora requisitar a produção de provas necessárias à sua convicção;  
VII - Oferecida ou não a defesa, a autoridade julgadora, no prazo de trinta dias, 

julgará o auto de infração, decidindo sobre a aplicação das penalidades;  
VIII - A inobservância do prazo para o julgamento não torna nula a decisão da 

autoridade julgadora e o processo;  
IX - Julgado o auto de infração, o autuado será notificado por via postal com aviso 

de recebimento ou qualquer outro meio válido que assegure a certeza de sua 
ciência para pagar a multa no prazo de cinco dias, a partir do recebimento da 
notificação, ou para apresentar recurso. O pagamento realizado no referido 
prazo contará com o desconto de trinta por cento do valor corrigido da 
penalidade, nos termos do art. 4º da Lei nº 8.005, de 1990.  

 
 
 
 

                                        -4-4-                                                MOD-4 
 
 
 
 
 
 

NORMAM-20/DPCO  
Auto de Infração deverá ser assinado pelo infrator, preposto ou representante legal e por 
testemunhas. Caso o Infrator se recuse a assinar, o fato será tomado a termo pela Autoridade 
Competente, na presença de duas testemunhas, caso não saiba assinar, o Auto será tomado a rogo. 
Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela infração administrativa, inexistindo preposto 
identificado, o agente autuante aplicará o disposto no parágrafo anterior, encaminhando o auto de 
infração por via postal com aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure a sua ciência.  

b) Pedido de Recurso em última instância administrativa:  
I - caso não tenha sido julgada procedente a defesa ou o infrator não concorde com 

a pena imposta, poderá ainda recorrer da decisão, por meio de recurso em 
última instância administrativa, junto à Autoridade que a proferiu, dirigido ao 
Diretor de Portos e Costas (DPC), no prazo de vinte dias contados da data da 
notificação da decisão do Agente da AM. O DPC disporá de trinta dias para 
proferir sua decisão, devidamente fundamentada, a partir da data de 
recebimento do recurso;  

II - recurso de qualquer natureza será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
a qual, se não a reconsiderar, no prazo de cinco dias, o encaminhará à 
autoridade superior ( Art. 56 da Lei nº 9.784/99).  

III - O recurso não será conhecido quanto interposto:  
a) fora do prazo;  
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b) perante órgão ambiental ou autoridade incompetente; ou  
c) por quem não seja legitimado”; e  
IV- em caso de recurso interposto contra a decisão em procedimento 

administrativo, relativos a outros dispositivos legais que não a Lei nº 
9.605/1998, deverão ser observadas as instâncias recursais e os prazos dispostos 
nos respectivos dispositivos.  

4.9 - APLICAÇÃO DE PENALIDADES  
a) As infrações administrativas são punidas com a sanção de multa simples;  
b) Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 

cumulativamente, as sanções a elas cominadas;  
c) A multa simples será aplicada ao infrator:  

I - por irregularidades que tenham sido praticadas; e  
II – quando opuser embaraço à fiscalização dos Agentes da AM.  

d) A multa terá por base o objeto jurídico lesado;  
 
 
 
 
 
 
 
 

-4-5-  
 
 
 
 
 
 
 

NORMAM-20/DPC  
e) O valor da multa é o valor estipulado pelo Decreto nº 6.514/2008, sendo o mínimo de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais);  

f) O agente da AM, ao lavrar o auto de infração, indicará a multa aplicável à conduta, bem 
como, se for o caso, as demais sanções estabelecidas nesta Norma, observando:  
I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências 

para a saúde pública e para o meio ambiente;  
II - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental; e  
III - a situação econômica do infrator.  

g) A autoridade competente ao analisar o recurso poderá, de ofício ou mediante 
provocação, independentemente do recolhimento da multa aplicada, manter ou minorar 
o seu valor, respeitados os limites estabelecidos nos itens infringidos, observando as 
disposições anteriores, ou, ainda, anular o auto, se houver ilegalidade ou revogá-lo, 
segundo critérios de conveniência e oportunidade;  

h) A autoridade competente, ao analisar o processo administrativo de Auto de Infração, 
observará, no que couber, o disposto nos art. 14 e 15 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e  

i) O cometimento de nova infração ambiental pelo mesmo infrator, no período de cinco 
anos, contados da lavratura do auto de infração anterior, implica:  
I- aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento da mesma infração; ou  
II- aplicação da multa em dobro, no caso de cometimento de infração distinta”.  
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4.10 - INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO  

O não pagamento de multa imposta implicará na inscrição do infrator na Dívida Ativa da 
União, conforme Art. 41 da Lei nº 6.830/80 (“Lei de Execução Fiscal”).  

4.11 - CASOS OMISSOS  
Os casos omissos ou não previstos nesta Norma serão resolvidos pelo Agente da AM.  
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NORMAM-20/DPC  
ANEXO C  

MÉTODOS DE TROCA DA ÁGUA DE LASTRO  
A troca da Água de Lastro em áreas oceânicas oferece, atualmente, um meio de limitar a 
transferência de espécies aquáticas por meio da água utilizada como lastro. Foram identificados 
três métodos para realizar a troca da Água de Lastro, no mar:  
1. o Método Seqüencial, no qual os tanques de lastro são esgotados e cheios novamente com água 

oceânica;  
2. o Método do Fluxo Contínuo, no qual os tanques de lastro são simultaneamente cheios e 

esgotados, por meio do bombeamento de água oceânica; e  
3. o Método de Diluição Brasileiro, no qual ocorre o carregamento de Água de Lastro através do 

topo e, simultaneamente, a descarga dessa água pelo fundo do tanque, à mesma vazão, de tal 
forma que o nível de água no tanque de lastro seja controlado para ser mantido constante.  
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CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA CONTROLE E 
GERENCIAMENTO DA ÁGUA DE LASTRO E SEDIMENTOS 

DE NAVIOS, 2004 
AS PARTES DA PRESENTE CONVENÇÃO, 
RECORDANDO o Parágrafo 1º do Artigo 196 da Convenção das Nações Unidas sobre o 
Direito do Mar (UNCLOS) de 1982, que prevê que “os Estados deverão tomar todas as 
medidas necessárias para prevenir, reduzir e controlar a poluição do meio ambiente marinho 
resultante do uso de tecnologias sob a sua jurisdição ou controle, ou a introdução intencional 
ou acidental de espécies, sejam elas exóticas ou novas, em uma determinada parte do 
ambiente marinho, que possa causar mudanças significativas e prejudiciais ao mesmo”, 
OBSERVANDO os objetivos da Convenção sobre Diversidade Biológica (CBD) de 1992 e 
que a transferência e introdução de Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos 
através da Água de Lastro dos navios ameaça a conservação e uso sustentável da diversidade 
biológica, assim como a Decisão IV/5 da Conferência das Partes (COP 4) da CBD de 1998 
referente à conservação e uso sustentável dos ecossistemas marinhos e costeiros, assim como 
a Decisão VI/23 da Conferência das Partes (COP 6) da CBD de 2002 sobre espécies exóticas 
que ameaçam ecossistemas, habitats ou espécies, incluindo princípios orientadores acerca de 
espécies invasoras, OBSERVANDO AINDA que a Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente e o Desenvolvimento (UNCED) de 1992 solicitou à Organização Marítima 
Internacional (doravante denominada “a Organização”) que considere a adoção de regras 
apropriadas para descarga de Água de Lastro, TENDO EM MENTE a abordagem preventiva 
utilizada no Princípio 15 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
mencionada na Resolução MEPC.67(37) adotada pelo Comitê de Proteção ao Meio Ambiente 
Marinho da Organização no dia 15 de setembro de 1995, TENDO EM MENTE TAMBÉM 
que a Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável de 2002, no item b do parágrafo 
34 de seu Plano de Implementação, clama por ação em todos os níveis para apressar o 
desenvolvimento de medidas para lidar com espécies exóticas invasoras em Água de Lastro, 
CONSCIENTES que a descarga descontrolada de Água de Lastro e dos sedimentos nela 
contidos, descarregados por navios, levou à transferência de Organismos Aquáticos Nocivos e 
Agentes Patogênicos, causando perdas e danos ao meio ambiente, à saúde pública, às 
propriedades e recursos, RECONHECENDO a relevância dada a este assunto pela 
Organização através das Resoluções de Assembléia A.774(18) em 1993 e A.868(20) em 1997, 
adotadas com a finalidade de tratar da transferência de Organismos Aquáticos Nocivos e 
Agentes Patogênicos, RECONHECENDO AINDA que vários Estados adotaram ações 
individuais visando prevenir, minimizar e, por fim, eliminar os riscos da introdução de 
Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos por navios que entram em seus portos, 
e também que esta questão, sendo uma preocupação mundial, exige ações baseadas em regras 
aplicáveis em todo o mundo, juntamente com 
diretrizes para sua implementação eficaz e interpretação uniforme, DESEJANDO continuar o 
desenvolvimento de opções de Gerenciamento de Água de Lastro mais 
seguras e eficazes, que resultarão em prevenção contínua, minimização e, por fim, eliminação 
da transferência de Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos, 
DECIDIDAS a prevenir, minimizar e, por fim, eliminar os riscos ao meio ambiente, à saúde 
pública, às propriedades e recursos decorrentes da transferência de Organismos Aquáticos 
Nocivos e Agentes Patogênicos através do controle e gerenciamento da Água de Lastro dos 
navios e dos sedimentos nela contidos, assim como evitar os efeitos colaterais indesejados 
desse controle e estimular desenvolvimento em conhecimento e tecnologia relacionados, 
CONSIDERANDO que estes objetivos podem ser melhor alcançados pela conclusão de uma 
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Convenção Internacional Para Controle e Gerenciamento da Água de Lastro e Sedimentos de 
Navios, CONCORDARAM com o seguinte:  
Artigo 1 
Definições 
Para os propósitos da presente Convenção, salvo disposição em contrário: 
1 “Administração” significa o Governo do Estado sob cuja autoridade o navio esteja 
operando. No caso de um navio autorizado a arvorar a bandeira de qualquer Estado, a 
Administração será o Governo daquele Estado. No caso de plataformas flutuantes envolvidas 
na exploração e aproveitamento do leito do mar e seu subsolo adjacente à costa sobre a qual o 
Estado costeiro exerce direitos de soberania com a finalidade de exploração e aproveitamento 
de seus recursos naturais, inclusive Unidades Flutuantes de Armazenamento (FSUs) e 
Unidades Flutuantes de Produção, Armazenamento e Transbordo (FPSOs), a Administração 
será o Governo do Estado costeiro em questão. 
2 “Água de Lastro” significa água com suas partículas suspensas levada a bordo de um navio 
para controlar trim, adernamento, calado, estabilidade ou esforços estruturais do navio. 
3 “Gerenciamento de Água de Lastro” significa processos mecânicos, físicos, químicos e 
biológicos, sejam individualmente ou em combinação, para remover, tornar inofensiva ou 
evitar a captação ou descarga de Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos 
encontrados na Água de Lastro e Sedimentos nela contidos. 
4 “Certificado” significa o Certificado Internacional de Gerenciamento de Água de Lastro. 
5 “Comitê” significa o Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho da Organização. 
6 “Convenção” significa a Convenção Internacional de Controle e Gerenciamento da Água de 
Lastro e Sedimentos de Navios. 
7 “Arqueação Bruta” significa a arqueação bruta calculada em conformidade com as regras de 
medida de tonelagem contidas no Anexo I à Convenção Internacional sobre Medida de 
Tonelagem de Navios, 1969, ou qualquer Convenção que a tenha sucedido. 
8 “Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos” significa organismos aquáticos ou 
patogênicos que, se introduzidos no mar, incluindo estuários, ou em cursos de água doce, 
podem prejudicar o meio ambiente, a saúde pública, as propriedades ou recursos, prejudicar a 
diversidade biológica ou interferir em outros usos legítimos de tais áreas. 
9 “Organização” significa a Organização Marítima Internacional. 
10 “Secretário-Geral” significa o Secretário-Geral da Organização. 
11 “Sedimentos” significa matéria decantada da Água de Lastro dentro de um navio. 
12 “Navio” significa uma embarcação de qualquer tipo operando no ambiente aquático, 
inclusive submersíveis, engenhos flutuantes, plataformas flutuantes, FSUs e FPSOs. 
Artigo 2 
Obrigações Gerais 
1 As Partes se comprometem a cumprir total e plenamente os dispositivos da presente 
Convenção e seu Anexo visando prevenir, minimizar e, por fim, eliminar a transferência de 
Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos através do controle e gerenciamento 
da Água de Lastro dos navios e dos sedimentos nela contidos. 
2 O Anexo é parte integrante da presente Convenção. Salvo disposição em contrário, uma 
referência a esta Convenção constitui-se ao mesmo tempo em referência ao Anexo. 
3 Nada na presente Convenção será interpretado como obstáculo para que uma Parte tome, 
individualmente ou em conjunto com outras Partes, medidas mais rígidas com respeito à 
prevenção, redução ou eliminação da transferência de Organismos Aquáticos Nocivos e 
Agentes Patogênicos através do controle e gerenciamento da Água de Lastro dos navios e dos 
sedimentos nela contidos, em consonância com o direito internacional. 
4 As Partes deverão envidar esforços para cooperar com a finalidade de implementação, 
conformidade e cumprimento efetivos desta Convenção. 
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5 As Partes se comprometem a estimular o desenvolvimento contínuo do Gerenciamento de 
Água de Lastro e de normas para prevenir, minimizar e, por fim, eliminar a transferência de 
Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos através do controle e gerenciamento 
da Água de Lastro dos navios e dos sedimentos nela contidos. 
6 As Partes, ao atuarem nos termos da presente Convenção, deverão envidar esforços para não 
causar perdas e danos ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades e recursos do seu 
ou de outros Estados. 
7 As Partes deverão assegurar que as práticas de Gerenciamento de Água de Lastro utilizadas 
em conformidade com a presente Convenção não causem dano maior do que visam prevenir 
ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades e recursos do seu ou de outros Estados. 
8 As Partes deverão estimular os navios com direito a arvorar sua bandeira, e a quem a 
presente Convenção se aplica, a evitarem, até onde seja viável, a captação de Água de Lastro 
com Organismos Aquáticos Potencialmente Nocivos e Patogênicos, assim como Sedimentos 
que possam conter tais organismos, inclusive promovendo a implementação adequada das 
recomendações dadas pela Organização. 
9 As Partes deverão envidar esforços para cooperar entre si, sob os auspícios da Organização, 
para combater ameaças e riscos a ecossistemas e biodiversidade marinhos sensíveis, 
vulneráveis ou ameaçados em áreas além dos limites de jurisdição nacional com relação ao 
Gerenciamento de Água de Lastro. 
Artigo 3 
Aplicação 
1 Salvo se expressamente previsto em contrário na presente Convenção, a mesma se aplicará 
a: 
(a) navios autorizados a arvorar a bandeira de uma Parte; e 
(b) navios não autorizados a arvorar a bandeira de uma Parte, mas que operem sob a 
autoridade de uma Parte. 
2 A presente Convenção não se aplicará a: 
(a) navios não projetados ou construídos para levar Água de Lastro; 
(b) navios de uma Parte que só operem em águas sob sua jurisdição, a menos que a Parte 
estabeleça que a descarga de Água de Lastro por tais navios possa causar perdas ou danos ao 
seu meio ambiente, à saúde pública, às propriedades e recursos, ou aos de 
Estados adjacentes ou de outros Estados; 
(c) navios de uma Parte que só operem em águas sob jurisdição de outra Parte, sujeitos à 
autorização desta última Parte para tal exclusão. Nenhuma Parte poderá conceder tal 
autorização se assim procedendo prejudicar ou danificar seu meio ambiente, saúde 
pública, propriedades e recursos, ou os de Estados adjacentes ou de outros Estados. 
Qualquer Parte que não conceda tal autorização deverá notificar a Administração do 
navio envolvido que esta Convenção se aplica ao referido navio; 
(d) navios que só operem em águas sob jurisdição de uma Parte e em alto-mar, com 
exceção de navios que não receberam autorização nos termos do item (c) acima, a 
menos que tal Parte determine que a descarga de Água de Lastro por tais navios 
causaria perdas ou danos a seu meio ambiente, à saúde pública, às propriedades e 
recursos, ou aos de Estados adjacentes ou de outros Estados; 
(e) qualquer navio de guerra, navio auxiliar da Marinha ou qualquer outro navio de 
propriedade de um Estado ou operado por ele e utilizado, temporariamente, apenas em 
serviço governamental não comercial. Entretanto, cada Parte deverá assegurar, através 
da adoção de medidas apropriadas que não prejudiquem as operações ou capacidades 
operacionais de tais navios de sua propriedade ou por ela operados, que tais navios 
atuem de maneira coerente, dentro daquilo que é razoável e viável, com esta 
Convenção; e 
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(f) Água de Lastro permanente em tanques selados de navios, que não esteja sujeita a 
descarga. 
3 No que se refere a navios alheios às Partes desta Convenção, as Partes deverão aplicar as 
prescrições desta Convenção conforme se faça necessário para assegurar que não seja dado 
um tratamento mais favorável aos referidos navios. 
Artigo 4 
Controle da Transferência de Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes 
Patogênicos Através da Água Utilizada Como Lastro e dos Sedimentos Nela 
Contidos, Descarregados por Navios 
1 Cada Parte deverá exigir dos navios sujeitos a esta Convenção e que tenham o direito de 
arvorar sua bandeira ou operem sob sua autoridade que cumpram as prescrições estipuladas 
nesta Convenção, inclusive as normas e prescrições aplicáveis contidas no Anexo, e deverá 
tomar medidas efetivas para assegurar que esses navios cumpram essas prescrições. 
2 Cada Parte deverá, com devida consideração para com suas condições e capacidades 
particulares, desenvolver políticas, estratégias ou programas nacionais para Gerenciamento de 
Água de Lastro em seus portos e águas sob a sua jurisdição que estejam de acordo com os 
objetivos desta Convenção e visem atingi-los. 
Artigo 5 
Instalações para Recepção de Sedimentos 
1 Cada Parte compromete-se a assegurar que, nos portos e terminais por ela designados para a 
limpeza ou reparo de tanques de lastro, sejam oferecidas instalações adequadas para a 
recepção de Sedimentos levando-se em conta as Diretrizes desenvolvidas pela Organização. 
Tais instalações de recepção deverão funcionar sem causar demora indevida aos navios e 
deverão oferecer destinação segura para tais Sedimentos, que não cause perdas ou danos ao 
seu meio ambiente, à saúde pública, às propriedades e recursos ou aos de outros Estados. 
2 Cada Parte deverá notificar a Organização para comunicação às outras Partes interessadas 
de todos os casos em que as instalações oferecidas nos termos do parágrafo 1º sejam 
consideradas inadequadas. 
Artigo 6 
Pesquisa e Monitoramento Científico e Técnico 
1 As Partes deverão envidar esforços, individualmente ou em conjunto, para: 
(a) promover e facilitar a pesquisa científica e técnica sobre o Gerenciamento de Água de 
Lastro; e 
(b) monitorar os efeitos do Gerenciamento de Água de Lastro em águas sob a sua 
jurisdição. 
Tal pesquisa e monitoramento deverá incluir a observação, medição, amostragem, avaliação e 
análise da eficácia e impactos negativos de qualquer tecnologia ou metodologia, assim como 
qualquer impacto negativo causado por tais organismos e agentes patogênicos que forem 
identificados como tendo sido transferidos pela Água de Lastro dos navios. 
2 Cada Parte deverá, para promover os objetivos desta Convenção, disponibilizar informações 
relevantes a outras Partes que as solicitem, com relação a: 
(a) programas científicos e tecnológicos e medidas técnicas adotadas com respeito ao 
Gerenciamento de Água de Lastro; e 
(b) a eficácia do Gerenciamento de Água de Lastro deduzida de quaisquer programas de 
monitoramento e avaliação. 
Artigo 7 
Vistoria e Certificação 



75 
 

1 Cada Parte deverá assegurar que os navios arvorando sua bandeira ou operando sob sua 
autoridade e sujeitos a vistoria e certificação sejam inspecionados e certificados conforme as 
regras contidas no Anexo. 
2 Uma Parte implementando medidas nos termos do Artigo 2.3 e Seção C do Anexo não 
poderá requerer vistoria e certificação adicional de um navio de outra Parte, nem deverá a 
Administração do navio ser obrigada a vistoriar e certificar medidas adicionais impostas por 
outra Parte. A verificação de tais medidas adicionais deverá ser responsabilidade da Parte que 
implementar tais medidas e não deverá causar demora indevida ao navio. 
Artigo 8 
Violações 
1 Deverá ser proibida qualquer violação das prescrições desta Convenção e deverão ser 
estabelecidas sanções sujeitas à legislação da Administração do navio envolvido onde quer 
que ocorra uma violação. Se a Administração for informada a respeito de uma violação, 
deverá investigar o assunto e poderá solicitar à Parte que deu a informação para que forneça 
evidência adicional da violação alegada. Se a Administração considerar que há indícios 
suficientes disponíveis para permitir a instauração de um processo em relação à violação 
alegada, ela deverá instaurar tal processo o quanto antes, em conformidade com sua 
legislação. A Administração deverá informar prontamente à Parte que relatou a violação 
alegada, assim como à Organização, de qualquer medida tomada. Se a Administração não 
tiver tomado nenhuma medida no prazo de 1 ano 
após receber a comunicação, ela deverá informar à Parte que relatou a violação alegada. 
2 É proibida qualquer violação das prescrições desta Convenção dentro da jurisdição de 
qualquer Parte e serão estabelecidas sanções sujeitas às leis dessa Parte. Sempre que uma 
violação ocorrer, essa Parte deverá: 
(a) instaurar um processo em conformidade com sua legislação; ou 
(b) fornecer à Administração do navio as informações e indícios que estiverem ao seu 
dispor de que uma violação ocorreu. 
3 As sanções previstas pela legislação de uma Parte nos termos deste Artigo deverão ter o 
rigor adequado para desestimular violações a esta Convenção onde quer que elas ocorram. 
Artigo 9 
Inspeção de Navios 
1 Um navio sujeito a esta Convenção poderá, em qualquer porto ou terminal “offshore” de 
outra Parte, estar sujeito a inspeção por funcionários devidamente autorizados por essa Parte 
com a finalidade de determinar se o navio está em conformidade com esta Convenção. Salvo 
conforme previsto no parágrafo 2º deste Artigo, qualquer inspeção se limitará a: 
(a) verificar que há um Certificado válido a bordo que, se válido, deverá ser aceito; e 
(b) inspeção do Livro Registro da Água de Lastro, e/ou 
(c) uma amostragem da Água de Lastro do navio, realizada conforme as diretrizes a serem 
desenvolvidas pela Organização. Entretanto, o tempo necessário para análise das 
amostras não deverá ser usado como motivo para atrasar indevidamente a operação, 
movimento ou partida do navio. 
2 Uma inspeção detalhada poderá ser realizada, quando um navio não portar um Certificado 
válido ou houver motivos claros para crer que: 
(a) a condição do navio ou de seus equipamentos não corresponde substancialmente às 
características do Certificado; ou 
(b) o Comandante do navio ou a tripulação não estão familiarizados com os 
procedimentos essenciais de bordo relativos ao Gerenciamento de Água de Lastro, ou 
não implementaram tais procedimentos. 
3 Nas circunstâncias dadas no parágrafo 2º deste Artigo, a Parte que estiver realizando a 
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inspeção deverá tomar medidas que assegurem que o navio não descarregará Água de Lastro 
até que possa fazê-lo sem que isso represente uma ameaça de dano ao meio ambiente, à saúde 
pública, às propriedades ou recursos. 
Artigo 10 
Detecção de Violações e Controle de Navios 
1 As Partes deverão cooperar com a detecção de violações e cumprimento das disposições 
desta Convenção. 
2 Se for descoberto que um navio tenha violado esta Convenção, a Parte cuja bandeira o navio 
está autorizado a arvorar e/ou a Parte em cujo porto ou terminal “offshore” o navio estiver 
operando poderá, além de quaisquer das sanções descritas no Artigo 8º ou de qualquer ação 
descrita no Artigo 9º, tomar medidas para advertir, deter ou excluir o navio. A Parte em cujo 
porto ou terminal “offshore” o navio estiver operando, entretanto, poderá conceder ao referido 
navio uma permissão para deixar o porto ou terminal “offshore” com a finalidade de 
descarregar Água de Lastro ou se encaminhar ao estaleiro de reparo apropriado mais próximo 
ou às instalações de recepção disponíveis, desde que isso não represente uma ameaça de 
danos ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades ou recursos. 
3 Se a amostragem descrita no Artigo 9.1(c) levar a um resultado ou der suporte a 
informações recebidas de outro porto ou terminal “offshore” indicando que o navio representa 
uma ameaça ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades ou recursos, a Parte em cujas 
águas o navio está operando deverá proibir tal navio de descarregar Água de Lastro até que a 
ameaça seja afastada. 
4 Uma Parte também poderá inspecionar um navio quando entrar nos portos ou terminais 
“offshore” sob a sua jurisdição se for recebido um pedido de investigação de qualquer Parte 
juntamente com indício suficiente de que um navio esteja operando ou operou com violação 
de um dispositivo desta Convenção. O relatório de tal investigação deverá ser enviado à Parte 
requerente e à autoridade competente da Administração do navio envolvido, de forma que as 
medidas apropriadas possam ser tomadas. 
Artigo 11 
Notificação de Ações de Controle 
1 Se uma inspeção conduzida nos termos do Artigo 9º ou 10 indicar uma violação desta 
Convenção, o navio deverá ser notificado. Um relatório deverá ser encaminhado à 
Administração, incluindo prova da violação. 
2 No caso de qualquer ação ter sido empreendida nos termos do Artigo 9.3, 10.2 ou 10.3, 
ofuncionário responsável por tal ação deverá informar imediatamente, por escrito, à 
Administração do navio envolvido ou, se isto não for possível, ao cônsul ou representante 
diplomático do navio envolvido, acerca de todas as circunstâncias em que a ação foi 
considerada necessária. Além disso, a organização reconhecida responsável pela emissão de 
certificados deverá ser notificada. 
3 A autoridade do Estado do Porto em questão deverá, além das partes mencionadas no 
parágrafo 2º, notificar o próximo porto de escala de todas as informações pertinentes sobre a 
violação, se não puder tomar as medidas conforme especificado no Artigo 9.3, 10.2 ou 10.3 
ou se o navio tiver recebido permissão de seguir ao próximo porto de escala. 
Artigo 12 
Atraso Indevido de Navios 
1 Todos os possíveis esforços deverão ser envidados para evitar que um navio seja 
indevidamente detido ou atrasado nos termos dos Artigos 7.2, 8º, 9º ou 10. 
2 Quando um navio for indevidamente detido ou atrasado nos termos dos Artigos 7.2, 8º, 9º 
ou 10, o mesmo deverá ter direito a indenização por qualquer perda ou dano sofrido. 
Artigo 13 
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Cooperação e Assistência Técnica e Cooperação Regional 
1 As Partes se comprometem, diretamente ou através da Organização e outros órgãos 
internacionais, conforme apropriado, em relação ao controle e gerenciamento da Água de 
Lastro dos Navios e Sedimentos nela contidos, a fornecer apoio às Partes que solicitarem 
assistência técnica para: 
(a) treinar pessoal; 
(b) assegurar a disponibilidade de tecnologia, equipamentos e instalações relevantes; 
(c) iniciar programas conjuntos de pesquisa e desenvolvimento; e 
(d) empreender outras ações visando a efetiva implementação desta Convenção e de 
orientação desenvolvida pela Organização a ela relacionada. 
2 As Partes se comprometem a cooperar ativamente, sujeitas às suas legislações, regras e 
políticas nacionais, com a transferência de tecnologia relativa ao controle e gerenciamento da 
Água de Lastro dos Navios e Sedimentos nela contidos. 
3 Para promover os objetivos desta Convenção, as Partes com interesses comuns na proteção 
do ambiente, saúde pública, propriedades e recursos em uma determinada área geográfica, em 
particular as Partes que fazem fronteira com mares fechados e semi-fechados, deverão envidar 
esforços, levando em conta características tipicamente regionais, para aumentar a cooperação 
regional, inclusive através da realização de acordos regionais coerentes com esta Convenção. 
As Partes buscarão cooperar entre si em acordos regionais para desenvolver procedimentos 
harmônicos. 
Artigo 14 
Comunicação de Informações 
1 Cada Parte deverá informar à Organização e, quando apropriado, disponibilizar às outras 
Partes as seguintes informações: 
(a) quaisquer prescrições e procedimentos relativos ao Gerenciamento de Água de Lastro, 
incluindo suas leis, regras e diretrizes para implementação desta Convenção; 
(b) a disponibilidade e localização de quaisquer instalações de recepção para a destinação 
ambientalmente segura de Água de Lastro e Sedimentos nela contidos; e 
(c) quaisquer exigências de informações de um navio que não possa cumprir os 
dispositivos desta Convenção por razões especificadas nas regras A-3 e B-4 do Anexo. 
2 A Organização deverá notificar as Partes do recebimento de qualquer comunicação nos 
termos do presente Artigo e comunicar a todas as Partes quaisquer informações recebidas nos 
termos dos itens b e c do parágrafo 1º deste Artigo. 
 
Artigo 15 
Solução de Controvérsias 
Qualquer controvérsia entre duas ou mais Partes da presente Convenção com relação à 
interpretação ou à aplicação desta Convenção deverá ser solucionada através de negociação, 
investigação, mediação, conciliação, arbitragem, acordo judicial ou recorrendo a organismos 
ou acordos regionais ou outros meios pacíficos de sua própria escolha. 
Artigo 16 
Relação com o Direito Internacional e Outros Acordos 
Nada nesta Convenção deverá prejudicar os direitos e obrigações de qualquer Estado nos 
termos do direito internacional costumeiro, conforme estabelecido pela Convenção das 
Nações Unidas sobre o Direito do Mar. 
Artigo 17 
Assinatura, Ratificação, Aceitação, Aprovação e Adesão 
1 Esta Convenção deverá estar aberta para assinatura por qualquer Estado na Sede da 
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Organização de 1º de junho de 2004 a 31 de maio de 2005 e permanecerá aberta depois disso 
para adesão de qualquer Estado. 
2 Os Estados poderão se tornar Partes desta Convenção por: 
(a) assinatura não sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação; ou 
(b) assinatura sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação, seguida de ratificação, 
aceitação ou aprovação; ou 
(c) adesão. 
3 A ratificação, aceitação, aprovação ou adesão entrarão em vigor mediante entrega de 
uminstrumento para este fim ao Secretário-Geral. 
4 Se um Estado compreender duas ou mais unidades territoriais nas quais diferentes sistemas 
de lei são aplicáveis em relação a assuntos tratados nesta Convenção, ele poderá na hora da 
assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou adesão declarar que esta Convenção deverá se 
estender a todas as suas unidades territoriais ou apenas a uma ou mais delas e poderá 
modificar esta declaração apresentando outra declaração a qualquer tempo. 
5 Tal declaração deverá ser informada ao Depositário por escrito e deverá declarar 
expressamente a unidade ou unidades territoriais a que esta Convenção se aplica. 
Artigo 18 
Entrada em Vigor 
1 A presente Convenção entrará em vigor doze meses após a data em que não menos de trinta 
Estados, cujas frotas mercantes combinadas constituam não menos que trinta e cinco por 
cento da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham assinado a mesma sem reservas 
no que tange a ratificação, aceitação ou aprovação, ou tenham entregue o instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão requerido em conformidade com o Artigo 17. 
2 Para Estados que entregarem um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
em relação a esta Convenção depois que as prescrições para entrada em vigor da mesma 
tenham sido cumpridas, mas antes da data de entrada em vigor, a ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão entrarão em vigor na data de entrada em vigor da presente Convenção ou 
três meses após a data de entrega do instrumento, o que ocorrer mais tarde. 
3 Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão entregue após a data 
em que a presente Convenção entrar em vigor entrará em vigor três meses após a data de 
entrega. 
4 Após a data em que uma emenda a esta Convenção for considerada aceita nos termos do 
Artigo 19, qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão entregue 
deverá aplicar-se à presente Convenção conforme seu teor após emenda. 
Artigo 19 
Emendas 
1 A presente Convenção poderá ser emendada por qualquer um dos procedimentos 
especificados nos parágrafos seguintes. 
2 Emendas após consideração pela Organização: 
(a) Qualquer Parte poderá propor uma emenda a esta Convenção. Uma emenda proposta 
deverá ser submetida ao Secretário-Geral, que a comunicará então às Partes e 
Membros da Organização pelo menos seis meses antes de sua consideração. 
(b) Uma emenda proposta e comunicada desta forma deverá ser encaminhada ao Comitê 
para consideração. As Partes, quer sejam Membros da Organização ou não, deverão 
ter o direito de participar dos procedimentos do Comitê para consideração e adoção da 
emenda. 
(c) As emendas deverão ser adotadas pela maioria de dois terços das Partes presentes e 
votantes no Comitê, contanto que pelo menos um terço das Partes esteja presente no 
momento da votação. 
(d) As emendas adotadas em conformidade com o item (c) deste parágrafo deverão ser 
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comunicadas pelo Secretário-Geral a todas as Partes para aceitação. 
(e) Uma emenda deverá ser considerada como tendo sido aceita nas seguintes 
circunstâncias: 
(i) Uma emenda a um artigo desta Convenção deverá ser considerada como tendo 
sido aceita na data em que dois terços das Partes tenham notificado o Secretário- 
Geral de sua aceitação da mesma. 
(ii) Uma emenda ao Anexo deverá ser considerada como tendo sido aceita ao final 
de doze meses após a data de adoção ou outra data conforme determinado pelo 
Comitê. Entretanto, se até aquela data mais de um terço das Partes tiverem 
notificado o Secretário-Geral que elas objetam a emenda, a mesma será 
considerada não aceita. 
(f) Uma emenda entrará em vigor nas seguintes condições: 
(i) Uma emenda a um artigo da presente Convenção entrará em vigor para as Partes 
que declararem tê-la aceito seis meses após a data em que for considerada aceita 
em conformidade com o item (e)(i). 
(ii) Uma emenda ao Anexo entrará em vigor com respeito a todas as Partes seis 
meses após a data em que for considerada aceita, com exceção de qualquer Parte 
que tiver: 
(1) notificada sua objeção à emenda em conformidade com o item (e)(ii) e não 
tiver retirado tal objeção; ou 
(2) notificado o Secretário-Geral, antes da entrada em vigor de tal emenda, que 
a emenda deverá entrar em vigor para esta parte somente após uma 
notificação posterior de sua aceitação. 
(g) (i) Uma Parte que tenha notificado uma objeção nos termos do item (f)(ii)(1) poderá 
posteriormente notificar a aceitação da emenda ao Secretário-Geral. Tal emenda 
entrará em vigor para tal Parte seis meses após a data de sua notificação de 
aceitação ou na data em que a emenda entrar em vigor, o que ocorrer mais tarde. 
(ii) Se uma Parte que tenha feito uma notificação mencionada no item (f)(ii)(2) 
notificar o Secretário-Geral de sua aceitação de uma emenda, tal emenda entrará 
em vigor para tal Parte seis meses após a data de sua notificação de aceitação ou 
na data em que a emenda entrar em vigor, o que ocorrer mais tarde. 
3 Emenda através de uma Conferência: 
(a) Mediante solicitação de uma Parte, com concordância de pelo menos um terço das 
Partes, a Organização deverá convocar uma Conferência de Partes para considerar 
emendas à presente Convenção. 
(b) Uma emenda adotada por tal Conferência pela maioria absoluta das Partes presentes 
que estejam votando, deverá ser comunicada pelo Secretário-Geral a todas as Partes 
para aceitação. 
(c) A menos que a Conferência decida em contrário, a emenda deverá ser considerada 
aceita e entrará em vigor conforme os procedimentos especificados respectivamente 
nos itens (e) e (f) do parágrafo 2º. 
4 Qualquer Parte que tenha se recusado a aceitar uma emenda ao Anexo deverá ser tratada 
como não sendo uma Parte apenas para fins de aplicação daquela emenda. 
5 Qualquer notificação nos termos deste Artigo deverá ser feita por escrito para o Secretário-
Geral. 
6 O Secretário-Geral deverá informar as Partes e Membros da Organização acerca de: 
(a) qualquer emenda que entre em vigor e a data de sua entrada em vigor de modo geral e para 
cada Parte; e 
(b) qualquer notificação feita nos termos deste Artigo. 
Artigo 20 
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Denúncia 
1 A presente Convenção poderá ser denunciada por qualquer Parte a qualquer momento após 
transcorridos dois anos da data em que a Convenção entrar em vigor para essa Parte. 
2 A Denúncia deverá ser efetuada através de notificação por escrito ao Depositário e surtirá 
efeito um ano após o recebimento da mesma ou após transcorrido um período mais longo se 
assim estiver especificado na notificação. 
Artigo 21 
Depositário 
1 A presente Convenção deverá ser depositada junto ao Secretário-Geral, que deverá 
transmitir cópias autenticadas desta Convenção a todos os Estados que tiverem assinado a 
presente Convenção ou aderido a ela. 
2 Além das funções especificadas na presente Convenção, o Secretário-Geral deverá: 
(a) informar todos os Estados que tenham assinado a presente Convenção ou a ela aderido 
acerca de: 
(i) cada nova assinatura ou entrega de um instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, juntamente com sua data de ocorrência; 
(ii) a data da entrada em vigor da presente Convenção; e 
(iii) a entrega de qualquer instrumento de denúncia da Convenção, juntamente com a 
data em que foi recebido e a data em que a denúncia surtir efeito; e 
(b) assim que a presente Convenção entrar em vigor, transmitir seu texto ao Secretariado das 
Nações Unidas para registro e publicação em conformidade com o Artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas. 
Artigo 22 
Idiomas 
A presente Convenção está redigida em um único texto original nos idiomas árabe, chinês, 
inglês, francês, russo e espanhol, cada texto sendo igualmente autêntico. 
CONCLUÍDO EM LONDRES neste décimo terceiro dia de fevereiro de dois mil e quatro. 
EM TESTEMUNHO DO QUE, os infra-assinados*, estando devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos para esta finalidade, subscreveram a presente Convenção. 
* Assinaturas omitidas. 

ANEXO 
REGRAS PARA CONTROLE E GERENCIAMENTO DE ÁGUA 

DE 
LASTRO E SEDIMENTOS DE NAVIOS 

Seção A 
Disposições Gerais 
Regra A-1 
Definições 
Para os propósitos deste Anexo: 
1 “Data de Aniversário” significa o dia e o mês de cada ano correspondente à expiração do 
prazo de validade do Certificado. 
2 “Capacidade de Água de Lastro” significa a capacidade volumétrica total de qualquer 
tanque, espaço ou compartimento em um navio usado para portar, carregar ou descarregar 
Água de Lastro, inclusive qualquer tanque, espaço ou compartimento de uso múltiplo 
projetado para permitir transporte de Água de Lastro. 
3 “Companhia” significa o armador ou qualquer outra organização ou pessoa tal como quem 
gerencia ou opera o navio ou o afretador a casco nu que tenha recebido a responsabilidade 
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pela operação do navio do armador e que, ao assumir tal responsabilidade, tenha concordado 
em assumir todos os deveres e responsabilidades impostos pelo Código Internacional de 
Gerenciamento de Segurança. 
4 “Construído” em relação a um navio significa uma fase da construção em que: 
.1 a quilha esteja batida; ou 
.2 a construção identificável com o navio específico tenha tido início; 
.3 a montagem do navio tenha começado, perfazendo pelo menos 50 toneladas ou 1 por 
cento da estimativa da massa de todo o material estrutural, prevalecendo o menor; ou 
.4 o navio passe por uma grande conversão. 
5 “Grande conversão” significa a conversão de um navio: 
.1 que altere sua capacidade de transporte de Água de Lastro em 15 por cento ou mais, ou 
.2 que altere o tipo de navio, ou 
.3 que, na opinião da Administração, vise prolongar sua vida útil por dez anos ou mais, 
ou 
.4 que resulte em modificações em seu sistema de Água de Lastro que não a substituição de 
componentes por outros do mesmo tipo. A conversão de um navio para cumprir com os 
dispositivos da Regra D-1 não será considerada como uma grande conversão para os objetivos 
deste Anexo. 
6 “Da terra mais próxima” significa da linha base a partir da qual o mar territorial do 
território em questão esteja estabelecido em conformidade com o direito internacional, salvo 
que, para os objetivos da Convenção, “da terra mais próxima” em relação à costa nordeste da 
Austrália significará a partir de uma linha traçada de um ponto na costa da Austrália de 
latitude 11°00’ S, longitude 142°08’ E, para um ponto de latitude 10°35’ S, longitude 141°55’ 
E dali para um ponto de latitude 10°00’ S, longitude 142°00’ E 
dali para um ponto de latitude 9°10’ S, longitude 143°52’ E 
dali para um ponto de latitude 9°00’ S, longitude 144°30’ E 
dali para um ponto de latitude 10°41’ S, longitude 145°00’ E 
dali para um ponto de latitude 13°00’ S, longitude 145°00’ E 
dali para um ponto de latitude 15°00’ S, longitude 146°00’ E 
dali para um ponto de latitude 17°30’ S, longitude 147°00’ E 
dali para um ponto de latitude 21°00’ S, longitude 152°55’ E 
dali para um ponto de latitude 24°30’ S, longitude 154°00’ E 
dali para um ponto na costa da Austrália de latitude 24°42’ S, longitude 153°15’ E. 
7 “Substância Ativa” significa uma substância ou organismo, inclusive um vírus ou um fungo, 
que tenha uma ação geral ou específica sobre ou contra Organismos Aquáticos Nocivos e 
Agentes Patogênicos. 
Regra A-2 
Aplicabilidade Geral 
Salvo se houver disposição em contrário, a descarga de Água de Lastro só será realizada por 
Gerenciamento de Água de Lastro em conformidade com os dispositivos deste Anexo. 
Regra A-3 
Exceções 
As prescrições da Regra B-3 ou quaisquer medidas adotadas por uma Parte nos termos do 
Artigo 2.3 e da Seção C não se aplicarão a: 
.1 captação ou descarga de Água de Lastro e Sedimentos nela contidos, necessárias para 
garantir a segurança de um navio em situações de emergência ou salvaguarda da vida 
humana no mar; ou .2 descarga acidental ou entrada de Água de Lastro e Sedimentos nela 
contidos resultantes de avaria a um navio ou em seus equipamentos: 
.1 contanto que todas as precauções razoáveis, visando prevenir ou minimizar o 
lançamento, tenham sido tomadas antes e depois da ocorrência ou da descoberta 
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da avaria ou descarga; e 
.2 a menos que o armador, Companhia ou oficial responsável propositada ou 
negligentemente tenha causado o dano; ou 
.3 captação e descarga de Água de Lastro e Sedimentos nela contidos quando feitas com 
a finalidade de evitar ou minimizar incidentes de poluição do navio; ou 
.4 captação e subseqüente descarga em alto-mar da mesma Água de Lastro e Sedimentos nela 
contidos; ou 
.5 descarga da Água de Lastro e Sedimentos nela contidos de um navio no mesmo local 
onde a totalidade dessa Água de Lastro e seus Sedimentos se originou, e contanto que 
nenhuma mistura com Água de Lastro e Sedimentos captada de outras áreas tenha 
ocorrido. Se tiver havido mistura, a Água de Lastro trazida de outras áreas estará 
sujeita ao Gerenciamento de Água de Lastro em conformidade com este Anexo. 
Regra A-4 
Isenções 
1 Uma Parte ou Partes, em águas sob a sua jurisdição, poderá conceder isenções a quaisquer 
prescrições de aplicação das regras B-3 ou C-1 além das isenções contidas nesta Convenção, 
mas somente quando elas forem: 
.1 concedidas a um navio ou navios em uma viagem ou viagens entre portos ou locais 
especificados; ou para um navio que opere exclusivamente entre portos ou locais 
especificados; 
.2 vigorar por um período não superior a cinco anos, sujeitas a revisão intermediária; 
.3 concedidas a navios que não misturem Água de Lastro ou Sedimentos nela contidos a 
não ser entre os portos ou locais especificados no parágrafo 1.1; e 
.4 concedidas com base nas Diretrizes para avaliação de risco desenvolvidas pela 
Organização. 
2 Isenções concedidas nos termos do parágrafo 1º só entrarão em vigor após comunicação 
para a Organização e comunicação de informações relevantes para as Partes. 
3 Quaisquer isenções concedidas nos termos desta regra não deverão causar perdas ou danos 
ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades ou recursos de Estados adjacentes ou 
outros Estados. Qualquer Estado que a Parte determine que possa ser afetado negativamente 
deverá ser consultado, visando à solução de quaisquer problemas identificados. 
4 Quaisquer isenções concedidas nos termos desta regra deverão ser lançadas no Livro 
Registro da Água de Lastro. 
Regra A-5 
Conformidade Equivalente 
A conformidade equivalente a este Anexo para embarcações de passeio usadas somente para 
recreação ou competição ou embarcações usadas principalmente para busca e salvamento, 
com comprimento total menor que 50 metros e com capacidade máxima de Água de Lastro de 
8 metros cúbicos deverá ser determinada pela Administração levando-se em conta as 
Diretrizes desenvolvidas pela Organização. 
 

Seção B 
Prescrições de Gerenciamento e Controle para Navios 
Regra B-1 
Plano de Gerenciamento de Água de Lastro 
Cada navio deverá ter a bordo e implementar um plano de Gerenciamento de Água de Lastro. 
Tal plano deverá ser aprovado pela Administração levando-se em conta as Diretrizes 
desenvolvidas pela Organização. O plano de Gerenciamento de Água de Lastro deverá ser 
específico para cada navio e deverá pelo menos: 
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.1 detalhar procedimentos de segurança para o navio e tripulação associados ao 
Gerenciamento de Água de Lastro, conforme prescrito por esta Convenção; 
.2 fornecer uma descrição detalhada das ações a serem empreendidas para implementar 
as prescrições de Gerenciamento de Água de Lastro e práticas complementares de 
Gerenciamento de Água de Lastro, conforme estipuladas nesta Convenção; 
.3 detalhar os procedimentos para a destinação de Sedimentos: 
.1 no mar; e 
.2 em terra; 
.4 incluir os procedimentos para coordenação do Gerenciamento de Água de Lastro a 
bordo que envolva descarga no mar com as autoridades do Estado em cujas águas tal 
descarga ocorrerá; 
.5 designar o oficial de bordo responsável por assegurar que o plano seja corretamente 
implementado; 
.6 conter as prescrições de relatórios para navios estipuladas nesta Convenção; e 
.7 ser escrito no idioma de trabalho do navio. Se o idioma usado não for inglês, francês 
ou espanhol, uma tradução para um destes idiomas deverá ser incluída. 
Regra B-2 
Livro Registro da Água de Lastro 
1 Cada navio deverá ter a bordo um Livro Registro da Água de Lastro que poderá ser um 
sistema de registro eletrônico ou poderá ser integrado a outro livro ou sistema de registros e 
que deverá, pelo menos, conter as informações especificadas no Apêndice II. 
2 Os lançamentos no Livro Registro da Água de Lastro deverão ser mantidos a bordo do 
navio por um período mínimo de dois anos depois que o último lançamento tiver sido feito e 
depois disso no controle da Companhia por um período mínimo de três anos. 
3 No caso de descarga de Água de Lastro nos termos das regras A-3, A-4 ou B-3.6, ou no 
caso de outra descarga acidental ou excepcional de Água de Lastro que não seja de outra 
forma isenta por esta Convenção, deverá ocorrer um lançamento no Livro Registro da Água 
de Lastro descrevendo as circunstâncias e o motivo da descarga. 
4 O Livro Registro da Água de Lastro deverá ser guardado com fácil acesso para inspeção em 
todos os momentos razoáveis e, no caso de um navio não tripulado sob reboque, poderá ser 
guardado no rebocador. 
5 Cada operação relativa à Água de Lastro deverá ser totalmente registrada sem demora no 
Livro Registro da Água de Lastro. Cada lançamento deverá ser assinado pelo oficial 
responsável pela operação em questão e cada página concluída deverá ser assinada pelo 
Comandante. Os lançamentos no Livro Registro da Água de Lastro deverão estar no idioma 
de trabalho do navio. Se o idioma não for inglês, francês ou espanhol, os lançamentos deverão 
conter uma tradução em um destes idiomas. Quando lançamentos no idioma nacional oficial 
do Estado cuja bandeira o navio tem direito a arvorar forem também usados, estes 
prevalecerão no caso de litígio ou discrepância. 
6 Funcionários devidamente autorizados por uma Parte poderão inspecionar o Livro Registro 
da Água de Lastro a bordo de qualquer navio ao qual esta regra se aplica enquanto o navio 
estiver em seu porto ou terminal “offshore” e poderão obter uma cópia de qualquer 
lançamento e exigir que o Comandante autentique a cópia. Qualquer cópia desta forma 
autenticada deverá ser admissível em qualquer processo judicial como prova dos fatos 
declarados no lançamento. A inspeção de um Livro Registro da Água de Lastro e a obtenção 
de uma cópia autenticada deverão ser realizadas o mais rapidamente possível sem fazer com 
que o navio seja indevidamente retardado. 
Regra B-3 
Gerenciamento de Água de Lastro para Navios 
1 Um navio construído antes de 2009: 
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.1 com uma Capacidade de Água de Lastro entre 1.500 e 5.000 metros cúbicos, inclusive, 
deverá efetuar um Gerenciamento de Água de Lastro que pelo menos siga a norma descrita na 
Regra D-1 ou Regra D-2 até 2014, a partir de quando deverá obedecer pelomenos a norma 
descrita na Regra D-2; 
.2 com uma Capacidade de Água de Lastro menor que 1.500 ou maior que 5.000 metros 
cúbicos deverá efetuar um Gerenciamento de Água de Lastro que pelo menos siga a 
norma descrita na Regra D-1 ou Regra D-2 até 2016, a partir de quando deverá 
obedecer pelo menos a norma descrita na Regra D-2. 
2 Um navio ao qual o parágrafo 1º se aplica deverá cumpri-lo no máximo até a primeira 
vistoria intermediária ou de renovação, a que ocorrer primeiro, após a data de aniversário da 
entrega do navio no ano de cumprimento da norma aplicável ao navio. 
3 Um navio construído em 2009 ou a partir desta data com uma Capacidade de Água de 
Lastro menor que 5.000 metros cúbicos deverá efetuar um Gerenciamento de Água de Lastro 
que pelo menos obedeça a norma descrita na Regra D-2. 
4 Um navio construído entre 2009 e 2012 com uma Capacidade de Água de Lastro de 5.000 
metros cúbicos ou mais deverá efetuar um Gerenciamento de Água de Lastro em 
conformidade com o parágrafo 1.2. 
5 Um navio construído em 2012 ou depois deste ano com uma Capacidade de Água de Lastro 
de 5.000 metros cúbicos ou mais deverá efetuar um Gerenciamento de Água de Lastro que 
pelo menos obedeça a norma descrita na Regra D-2. 
6 As prescrições desta regra não se aplicam a navios que descarreguem Água de Lastro em 
uma instalação de recepção projetada com base nas Diretrizes desenvolvidas pela 
Organização para tais instalações. 
7 Outros métodos de Gerenciamento de Água de Lastro também poderão ser aceitos como 
alternativas para as prescrições descritas nos parágrafos 1º a 5º, contanto que tais métodos 
garantam pelo menos o mesmo nível de proteção ao meio ambiente, à saúde pública, às 
propriedades ou recursos e sejam aprovados em princípio pelo Comitê. 
Regra B-4 
Troca de Água de Lastro 
1 Para cumprir com a norma da Regra D-1, um navio que realizar troca da Água de Lastro 
deverá: 
.1 sempre que possível, realizar tal troca da Água de Lastro a pelo menos 200 milhas 
náuticas da terra mais próxima e em águas com pelo menos 200 metros de 
profundidade levando em conta as Diretrizes desenvolvidas pela Organização; 
.2 nos casos em que o navio não puder realizar troca da Água de Lastro em conformidade com 
o parágrafo 1.1, tal troca da Água de Lastro deverá ser realizada levando-se em conta as 
Diretrizes descritas no parágrafo 1.1 e o mais distante possível da terra mais próxima, e em 
todos os casos a pelo menos 50 milhas náuticas da terra mais próxima e em águas com pelo 
menos 200 metros de profundidade. 
2 Nas áreas marinhas em que a distância da terra mais próxima ou a profundidade não 
atendam aos parâmetros descritos no parágrafo 1.1 ou 1.2, o Estado do Porto poderá designar 
áreas, através de consulta a Estados adjacentes ou outros Estados da maneira apropriada, onde 
um navio poderá realizar troca da Água de Lastro levando em conta as Diretrizes descritas no 
parágrafo 1.1. 
3 Não deverá ser exigido de um navio que se desvie de seu plano de viagem ou retarde a 
viagem para cumprir qualquer exigência particular do parágrafo 1º. 
4 Não deverá ser exigido de um navio que esteja realizando troca da Água de Lastro que 
cumpra os parágrafos 1º ou 2º da maneira apropriada se o Comandante decidir de forma 
razoável que tal troca ameaçaria a segurança ou estabilidade do navio, sua tripulação ou seus 
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passageiros devido a condições meteorológicas adversas, projeto ou esforços estruturais do 
navio, falha em equipamento ou qualquer outra condição extraordinária. 
5 Quando for exigido de um navio que realize troca da Água de Lastro e ele não o fizer em 
conformidade com esta regra, os motivos deverão ser informados no Livro Registro da Água 
de Lastro. 
Regra B-5 
Gerenciamento de Sedimentos para Navios 
1 Todos os navios deverão remover e dar destinação aos Sedimentos dos espaços destinados a 
transportar Água de Lastro em conformidade com os dispositivos do plano de Gerenciamento 
de Água de Lastro do navio. 
2 Os navios descritos nas regras B-3.3 a B-3.5 deverão, sem comprometimento da segurança 
ou eficiência operacional, ser projetados e construídos com vistas a minimizar a captação e o 
indesejável acúmulo de Sedimentos, facilitar a remoção de Sedimentos e fornecer acesso 
seguro que permita remoção e amostragem de Sedimentos levando-se em conta as diretrizes 
desenvolvidas pela Organização. Os navios descritos na Regra B-3.1 deverão, até onde seja 
viável, cumprir o estipulado neste parágrafo. 
Regra B-6 
Deveres dos Oficiais e da Tripulação 
Os oficiais e a tripulação deverão estar familiarizados com seus deveres na implementação do 
Gerenciamento de Água de Lastro específica para o navio em que trabalham e deverão, de 
acordo com seus deveres, estar familiarizados com o plano de Gerenciamento de Água de 
Lastro do navio. 

Seção C 
Prescrições Especiais em Certas Áreas 
Regra C-1 
Medidas Adicionais 
1 Se uma Parte, individualmente ou em conjunto com outras Partes, determinar que são 
necessárias outras medidas além daquelas definidas na Seção B para prevenir, reduzir ou 
eliminar a transferência de Organismos Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos através da 
Água de Lastro dos Navios e dos Sedimentos nela contidos, tal Parte ou Partes poderão, em 
consonância com o direito internacional, exigir que os navios cumpram uma determinada 
norma ou exigência. 
2 Antes de estabelecer normas ou prescrições nos termos do parágrafo 1º, uma Parte ou Partes 
deverão consultar Estados adjacentes ou outros Estados que poderão ser afetados por tais 
normas ou prescrições. 
3 Uma Parte ou Partes que pretenda introduzir medidas adicionais em conformidade com o 
parágrafo 1º deverá: 
.1 seguir as Diretrizes desenvolvidas pela Organização. 
.2 comunicar sua intenção de estabelecer medidas adicionais para a Organização com 
pelo menos 6 meses de antecedência, salvo em situações de emergência ou epidemia, 
da data planejada para implementação das medidas. Tal comunicação incluirá: 
.1 as coordenadas precisas onde onde as medidas adicionais serão aplicáveis; 
.2 a necessidade e os motivos para a aplicação das medidas adicionais, incluindo, 
sempre que possível, seus benefícios; 
.3 uma descrição das medidas adicionais; e 
.4 quaisquer providências que poderão ser tomadas para facilitar o cumprimento das 
medidas adicionais por parte dos navios. 
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.3 na medida em que seja exigido pelo direito internacional costumeiro, conforme consta na 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, conforme apropriado, obter a 
aprovação da Organização. 
4 Uma Parte ou Partes, ao introduzir tais medidas adicionais, deverá envidar esforços para 
disponibilizar todos os serviços apropriados, que poderão incluir, sem contudo se limitar a 
isso, a notificação a marítimos sobre áreas, rotas ou portos disponíveis e alternativos, até onde 
seja viável, para aliviar o ônus do navio. 
5 Quaisquer medidas adicionais adotadas por uma Parte ou Partes não deverão comprometer a 
segurança e proteção do navio e em nenhuma circunstância deverão entrar em conflito com 
qualquer outra convenção que o navio tenha que cumprir. 
6 Uma Parte ou Partes que introduza medidas adicionais poderá renunciar a estas medidas por 
um período de tempo ou em circunstâncias específicas que elas julguem adequadas. 
Regra C-2 
Advertências Relativas à Captação de Água de Lastro em Determinadas Áreas 
e 
Medidas Correlatas de Estados da Bandeira 
1 Uma Parte deverá envidar esforços para notificar os marítimos de áreas sob a sua jurisdição 
onde os navios não deverão captar Água de Lastro devido a condições conhecidas. A Parte 
deverá incluir em tais notificações as coordenadas precisas da área ou áreas e, quando 
possível, a localização de qualquer área ou áreas alternativas para a captação de Água de 
Lastro. Poderão ser feitas advertências para áreas: 
.1 conhecidas por conter eventos de florações, infestações ou populações de Organismos 
Aquáticos Nocivos e Agentes Patogênicos (por exemplo, florações de algas tóxicas) 
com possibilidade de serem relevantes para captação ou descarga de Água de Lastro; 
.2 próximas a descargas de esgoto; ou 
.3 onde o fluxo das marés é fraco ou nos momentos em que espera-se que uma corrente 
de maré seja mais turva. 
2 Além de notificar os marítimos de áreas em conformidade com os dispositivos do parágrafo 
1º, a Parte deverá notificar a Organização e quaisquer Estados costeiros potencialmente 
afetados de quaisquer áreas identificadas no parágrafo 1º e o período de tempo que tal 
advertência estará em vigor. A notificação para a Organização e quaisquer Estados costeiros 
potencialmente afetados deverá incluir as coordenadas precisas da área ou áreas e, quando 
possível, o local de qualquer área ou áreas alternativas para a captação de Água de Lastro. A 
notificação deverá incluir aviso a navios que precisem captar Água de Lastro na área, 
descrevendo as providências tomadas para suprimentos 
alternativos. A Parte deverá também notificar marítimos, a Organização e quaisquer Estados 
costeiros potencialmente afetados quando uma determinada advertência não for mais 
aplicável. 
Regra C-3 
Comunicação de Informações 
A Organização deverá disponibilizar, através de quaisquer meios apropriados, informações a 
ela comunicadas nos termos das regras C-1 e C-2. 
 

Seção D 
Normas para Gerenciamento de Água de Lastro 
Regra D-1 
Norma de Troca de Água de Lastro 
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1 Os navios que realizarem troca da Água de Lastro em conformidade com esta regra deverão 
fazê-lo com uma eficiência de pelo menos 95 por cento de troca volumétrica da Água de 
Lastro. 
2 Para navios que trocam a Água de Lastro pelo método de fluxo contínuo, o bombeamento 
de três vezes o volume de cada tanque de Água de Lastro deverá ser considerado suficiente 
para cumprir a norma descrita no parágrafo 1º. O bombeamento por um número menor que 
três vezes poderá ser aceito desde que o navio possa demonstrar que pelo menos 95 por cento 
da troca volumétrica foi atingida. 
Regra D-2 
Norma de Desempenho de Água de Lastro 
1 Os navios que realizam Gerenciamento de Água de Lastro em conformidade com esta regra 
deverão descarregar menos de 10 organismos viáveis por metro cúbico com dimensão mínima 
igual ou maior que 50 micrômetros e menos de 10 organismos viáveis por mililitro com 
dimensão mínima menor que 50 micrômetros e com dimensão mínima igual ou maior que 10 
micrômetros. A descarga dos micróbios indicadores não deverá exceder as concentrações 
específicas descritas no parágrafo 2º. 
2 Os micróbios indicadores, como norma de saúde pública, deverão incluir: 
.1 Vibrio cholerae toxicogênico (O1 e O139) com menos de 1 unidade formadora de 
colônia (UFC) por 100 mililitros ou menos de 1 UFC por 1 grama (peso úmido) de 
amostras de zooplâncton; 
.2 Escherichia Coli com menos de 250 UFC por 100 mililitros; 
.3 Enterococci Intestinal com menos de 100 UFC por 100 mililitros. 
Regra D-3 
Prescrições para Aprovação de Sistemas de Gerenciamento de Água de Lastro 
1 Salvo conforme especificado no parágrafo 2º, os sistemas de Gerenciamento de Água de 
Lastro usados para cumprimento da presente Convenção deverão ser aprovados pela 
Administração levando-se em conta as Diretrizes desenvolvidas pela Organização. 
2 Para que os sistemas de Gerenciamento de Água de Lastro que fazem uso de Substâncias 
Ativas ou preparados que contêm uma ou mais Substâncias Ativas cumpram com as 
prescrições da presente Convenção, os mesmos deverão ser aprovados pela Organização com 
base em um procedimento desenvolvido pela Organização. Este procedimento deverá 
descrever a aprovação e cancelamento da aprovação de Substâncias Ativas e sua maneira de 
aplicação proposta. Em havendo um cancelamento da aprovação, o uso da Substância ou 
Substâncias Ativas pertinentes deverá ser proibido no prazo de 1 ano a contar da data do 
referido cancelamento. 
3 Os sistemas de Gerenciamento de Água de Lastro usados para cumprimento da presente 
Convenção deverão ser seguros em termos do navio, seus equipamentos e sua tripulação.  
Regra D-4 
Protótipos de Tecnologias de Tratamento de Água de Lastro 
1 Para qualquer navio que participar, antes da data em que a norma da Regra D-2 entrar em 
vigor para este fim, de um programa aprovado pela Administração para testar e avaliar 
tecnologias promissoras de tratamento de Água de Lastro, a norma da Regra D-2 não se 
aplicará ao referido navio até que sejam decorridos cinco anos a contar da data em que, caso 
contrário, se exigirá do navio que obedeça tal norma. 
2 Para qualquer navio que participar, após a data em que a norma da Regra D-2 entrar em 
vigor para este fim, de um programa aprovado pela Administração que leve em conta as 
Diretrizes desenvolvidas pela Organização visando testar e avaliar tecnologias promissoras de 
Água de Lastro com potencial para resultar em tecnologias de tratamento que alcancem um 
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padrão mais alto do que a norma da Regra D-2, a referida norma deixará de se aplicar ao 
referido navio durante cinco anos a contar da data de implementação de tal tecnologia. 
3 Ao estabelecer e realizar qualquer programa para testar e avaliar tecnologias promissoras de 
Água de Lastro, as Partes deverão: 
.1 seguir as Diretrizes desenvolvidas pela Organização e 
.2 permitir a participação do número mínimo necessário de navios para testar eficazmente tais 
tecnologias. 
4 Ao longo do período de teste e avaliação, o sistema de tratamento deverá funcionar de 
forma consistente e conforme projetado. 
Regra D-5 
Revisão de Normas pela Organização 
1 Em uma reunião do Comitê, que deverá ocorrer no máximo três anos antes da primeira data 
de vigência da norma estabelecida na Regra D-2, o Comitê deverá realizar uma revisão que 
inclua uma determinação se tecnologias apropriadas estão disponíveis para atingir a norma, 
uma avaliação dos critérios contidos no parágrafo 2º e uma avaliação dos efeitos sócio-
econômicos especificamente em relação às necessidades de progresso de países em 
desenvolvimento, particularmente pequenos Estados insulares em desenvolvimento. O Comitê 
também deverá empreender revisões periódicas, conforme apropriado, para examinar as 
prescrições aplicáveis para navios descritos na Regra B-3.1, assim como qualquer outro 
aspecto de Gerenciamento de Água de 
Lastro abordado pelo presente Anexo, incluindo quaisquer Diretrizes desenvolvidas pela 
Organização. 
2 Tais revisões de tecnologias apropriadas também deverão levar em conta: 
.1 considerações de segurança relativas ao navio e à tripulação; 
.2 aceitabilidade ambiental, ou seja, não causar mais ou maiores impactos ambientais do 
que solucionam; 
.3 viabilidade, ou seja, compatibilidade com o projeto e operações do navio; 
.4 custo-benefício, ou seja, a questão econômica; e 
.5 eficácia biológica em termos de remoção ou, de outra forma, tornar os Organismos 
Aquáticos Nocivos e Patogênicos em Água de Lastro inviáveis. 
3 O Comitê poderá formar um grupo ou grupos para empreender as revisões descritas no 
parágrafo 1º. O Comitê deverá determinar a composição, termos de referência e assuntos 
específicos a serem abordados por quaisquer dos grupos formados. Tais grupos poderão 
desenvolver e recomendar propostas de emenda a este Anexo para exame pelas Partes. 
Somente as Partes poderão participar da elaboração de recomendações e decisões de emenda 
tomadas pelo Comitê. 
4 Se, com base nas revisões descritas nesta regra, as Partes decidirem adotar emendas a este 
Anexo, tais emendas deverão ser adotadas e deverão entrar em vigor em conformidade com os 
procedimentos contidos no Artigo 19 desta Convenção. 
 

Seção E 
Prescrições de Vistoria e Certificação para Gerenciamento de 
Água de Lastro 
Regra E-1 
Vistorias 
1 Navios com porte bruto maior que 400 toneladas aos quais a presente Convenção se aplica, 
exceto plataformas flutuantes, FSUs e FPSOs, estarão sujeitos às vistorias especificadas 
abaixo: 
.1 Uma vistoria inicial antes do navio entrar em operação ou antes que o Certificado 
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prescrito nos termos da Regra E-2 ou E-3 seja emitido pela primeira vez. Esta vistoria 
deverá verificar que o plano de Gerenciamento de Água de Lastro prescrito na Regra 
B-1 e quaisquer estruturas associadas, equipamentos, sistemas, acessórios, arranjos e 
materiais ou processos associados obedecem totalmente às prescrições da presente 
Convenção. 
.2 Uma vistoria de renovação em intervalos especificados pela Administração, mas não 
excedendo a cinco anos, salvo nos casos em que as regras E-5.2, E-5.5, E-5.6 ou E-5.7 
sejam aplicáveis. Esta vistoria deverá verificar que o plano de Gerenciamento de 
Água de Lastro prescrito na Regra B-1 e quaisquer estruturas associadas, 
equipamentos, sistemas, acessórios, arranjos e materiais ou processos associados 
obedecem totalmente às prescrições aplicáveis da presente Convenção. 
.3 Uma vistoria intermediária no prazo de três meses antes ou depois da segunda data de 
Aniversário ou no prazo de três meses antes ou depois da terceira data de aniversário 
do Certificado, que deverá substituir uma das vistorias anuais especificadas no 
parágrafo 1.4. As vistorias intermediárias deverão assegurar que os equipamentos, 
sistemas e processos associados para Gerenciamento de Água de Lastro obedecem 
totalmente às prescrições aplicáveis deste Anexo e estão em boas condições de 
funcionamento. Tais vistorias intermediárias deverão ser endossadas no Certificado 
emitido nos termos da Regra E-2 ou E-3. 
.4 Uma vistoria anual no prazo de três meses antes ou depois de cada data de 
Aniversário, incluindo uma inspeção geral da estrutura, quaisquer equipamentos, 
sistemas, acessórios, arranjos e materiais ou processos associados ao plano de 
Gerenciamento de Água de Lastro prescrito na Regra B-1, de modo a assegurar que 
tenham sido mantidos em conformidade com o parágrafo 9º e permanecido 
satisfatórios para a operação para a qual o navio é planejado. Tais vistorias anuais 
deverão ser endossadas no Certificado emitido nos termos da Regra E-2 ou E-3. 
.5 Uma vistoria adicional geral ou parcial, de acordo com as circunstâncias, deverá ser 
realizada após uma mudança, substituição ou conserto significativos na estrutura, 
equipamentos, sistemas, acessórios, arranjos e materiais que se façam necessários para 
atingir conformidade total com esta Convenção. A vistoria ocorrerá de forma a 
assegurar que quaisquer mudanças, substituições ou consertos significativos tenham 
sido efetivamente realizados, de modo que o navio obedeça às prescrições desta 
Convenção. Tais vistorias deverão ser endossadas no Certificado emitido nos termos 
da Regra E-2 ou E-3. 
2 A Administração deverá estabelecer medidas apropriadas para navios que não estejam 
sujeitos ao disposto no parágrafo 1º para assegurar que os dispositivos aplicáveis da presente 
Convenção sejam cumpridos. 
3 Vistorias de navios com a finalidade de executar as prescrições da presente Convenção 
deverão ser realizadas por funcionários da Administração. Entretanto, a Administração poderá 
confiar as vistorias a inspetores nomeados para este fim ou a organizações reconhecidas para 
este trabalho. 
4 Uma Administração que nomeie inspetores ou reconheça organizações para realizar 
vistorias, conforme descrito no parágrafo 3º deverá, no mínimo, autorizar tais inspetores 
nomeados ou organizações reconhecidas a: 
.1 exigir que um navio vistoriado cumpra com o disposto na presente Convenção; e 
.2 realizar vistorias e inspeções se solicitado pelas autoridades competentes de um Estado do 
Porto que seja uma Parte. 
5 A Administração deverá notificar a Organização acerca das responsabilidades e condições 
específicas da autoridade delegada aos inspetores nomeados ou organizações reconhecidas 
para comunicação às Partes e conhecimento de seus funcionários. 
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6 Quando a Administração, um inspetor nomeado ou uma organização reconhecida 
determinar que o Gerenciamento de Água de Lastro do navio não está em conformidade com 
os quesitos do Certificado prescrito nos termos da Regra E-2 ou E-3, ou seja tal que o navio 
não esteja em condições adequadas para proceder viagem sem que represente uma ameaça de 
dano ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades ou recursos, tal inspetor ou 
organização deverá assegurar que ações corretivas sejam tomadas no sentido de trazer o navio 
para a conformidade. O inspetor ou organização deverão ser imediatamente notificados e 
deverão garantir que o Certificado não seja 
emitido ou seja cancelado, conforme apropriado. Se o navio estiver no porto de outra Parte, as 
autoridades competentes do Estado do Porto deverão ser imediatamente notificadas. Quando 
um funcionário da Administração, um inspetor nomeado ou uma organização reconhecida 
notificarem as autoridades competentes do Estado do Porto, o Governo do Estado do Porto 
em questão deverá prestar a tal funcionário, inspetor ou organização toda e qualquer 
assistência necessária para o cumprimento de suas obrigações nos termos deste regulamento, 
incluindo qualquer ação descrita no Artigo 9º. 
7 Sempre que houver ocorrência de acidente com um navio ou um defeito for descoberto que 
afete substancialmente a capacidade do navio de realizar o Gerenciamento de Água de Lastro 
em conformidade com a presente Convenção, o armador, operador ou outra pessoa 
responsável pelo navio deverá informar na primeira oportunidade à Administração, à 
organização reconhecida ou ao inspetor nomeado responsável pela emissão do Certificado 
pertinente, que deverá providenciar o início das investigações para determinar a necessidade 
de uma vistoria conforme prescrito no parágrafo 1º. Se o navio estiver em um porto de outra 
Parte, o armador, operador ou outra pessoa responsável deverá também informar 
imediatamente às autoridades competentes do Estado do Porto e o inspetor nomeado ou a 
organização reconhecida deverão se certificar que tal relatório tenha sido feito. 
8 Em todos os casos, a Administração em questão deverá garantir a plena conclusão e 
eficiência da vistoria e envidará esforços para assegurar as providências necessárias para 
cumprir esta obrigação. 
9 A condição do navio e seus equipamentos, sistemas e processos deverá ser mantida de modo 
a cumprir as prescrições da presente Convenção para assegurar que o navio permaneça 
adequado sob todos os aspectos para proceder viagem sem representar uma ameaça de dano 
ao meio ambiente, à saúde pública, às propriedades ou recursos. 
10 Após a conclusão de qualquer vistoria do navio nos termos do parágrafo 1º, nenhuma 
mudança deverá ser feita na estrutura, em quaisquer equipamentos, acessórios, arranjos ou 
materiais relacionados ao plano de Gerenciamento de Água de Lastro requerido pela Regra B-
1 e abrangidos pela vistoria sem a aprovação da Administração, salvo a substituição direta de 
tais equipamentos ou acessórios. 
Regra E-2 
Emissão ou Endosso de Certificado 
1 A Administração deverá assegurar que um navio ao qual a Regra E-1 se aplica receba um 
Certificado após a conclusão bem-sucedida de uma vistoria realizada em conformidade com a 
Regra E-1. Um Certificado emitido sob a autoridade de uma Parte deverá ser aceito pelas 
outras Partes e considerado para todos os propósitos abrangidos pela presente Convenção 
como tendo a mesma validade de um Certificado emitido por elas. 
2 Os Certificados deverão ser emitidos ou endossados pela Administração ou por qualquer 
pessoa ou organização devidamente autorizada por ela. Em todos os casos, a Administração 
assumirá total responsabilidade pelo Certificado. 
Regra E-3 
Emissão ou Endosso de Certificado por Outra Parte 
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1 A pedido da Administração, outra Parte poderá empreender a vistoria de um navio e, se as 
prescrições da presente Convenção forem cumpridas, a referida parte deverá emitir ou 
autorizar a emissão de um Certificado para o navio, e quando apropriado, endossar ou 
autorizar o endosso desse Certificado para o navio, em conformidade com este Anexo. 
2 Uma cópia do Certificado e uma cópia do relatório de vistoria deverão ser enviadas o mais 
cedo possível à Administração que as tenha solicitado. 
3 Um Certificado desta forma emitido deverá conter uma declaração nesse sentido, 
informando que foi emitido a pedido da Administração. O referido Certificado deverá deter a 
mesma validade e receber o mesmo reconhecimento que um Certificado emitido pela 
Administração. 
4 Nenhum Certificado deverá ser emitido a um navio com direito a arvorar a bandeira de um 
Estado que não seja uma Parte. 
Regra E-4 
Formato do Certificado 
O Certificado deverá ser elaborado no idioma oficial da Parte emissora no formato estipulado 
no Apêndice I. Se o idioma usado não for o inglês, francês ou espanhol, o texto deverá incluir 
uma tradução para um destes idiomas. 
Regra E-5 
Duração e Validade do Certificado 
1 Um Certificado deverá ser emitido para um período especificado pela Administração que 
não poderá exceder a cinco anos. 
2 Para vistorias de renovação: 
.1 Não obstante o disposto no parágrafo 1º, quando a vistoria de renovação for concluída 
dentro de três meses antes da expiração do prazo de validade do Certificado existente, o novo 
Certificado deverá ser válido a partir da data de conclusão da vistoria de renovação até uma 
data que não exceda a cinco anos da expiração do prazo de validade do Certificado existente. 
.2 Quando a vistoria de renovação for concluída após a expiração do prazo de validade 
do Certificado existente, o novo Certificado deverá ser válido a partir da data de 
conclusão da vistoria de renovação até uma data que não exceda a cinco anos da 
expiração do prazo de validade do Certificado existente. 
.3 Quando a vistoria de renovação for concluída com mais de três meses antes da 
expiração do prazo de validade do Certificado existente, o novo Certificado deverá ser 
válido a partir da data de conclusão da vistoria de renovação até uma data que não 
exceda a cinco anos da data de conclusão da vistoria de renovação. 
3 Se um Certificado for emitido para um período de menos de cinco anos, a Administração 
poderá estender a validade do Certificado pelo período máximo especificado no parágrafo 1º, 
desde que as vistorias referidas na Regra E-1.1.3, aplicáveis quando um Certificado for 
emitido para um período de cinco anos, sejam realizadas conforme apropriado. 
4 Se uma vistoria de renovação tiver sido concluída e um novo Certificado não puder ser 
emitido ou disposto a bordo do navio antes da expiração do prazo de validade do Certificado 
existente, a pessoa ou organização autorizada pela Administração poderá endossar o 
Certificado existente e este Certificado deverá ser aceito como válido por um período 
adicional que não poderá exceder a cinco meses a contar da expiração do prazo de validade. 
5 Se um navio, na expiração do prazo de validade do Certificado, não estiver em um porto no 
qual deverá ser vistoriado, a Administração poderá estender o período de validade do 
Certificado, mas esta extensão só deverá ser concedida com a finalidade de permitir que o 
navio complete sua viagem ao porto no qual será vistoriado e somente nos casos em que 
pareça apropriado e razoável assim proceder. Nenhum Certificado deverá ser estendido por 
um período superior a três meses. 
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Um navio para o qual tal extensão for concedida não deverá, em sua chegada ao porto no qual 
deverá ser vistoriado, ter o direito, em virtude de tal extensão, de deixar aquele porto sem um 
novo Certificado. Quando a vistoria de renovação for concluída, o novo Certificado deverá ser 
válido até uma data que não exceda a cinco anos da expiração do prazo de validade do 
Certificado existente antes da extensão ter sido concedida. 
6 Um Certificado emitido para um navio envolvido em viagens curtas que não tiver sido 
estendido nos termos supracitados desta Regra poderá ser estendido pela Administração por 
um período de carência de até um mês da expiração do prazo de validade nele declarada. 
Quando a vistoria de renovação for concluída, o novo Certificado deverá ser válido até uma 
data que não exceda a cinco anos da expiração do prazo de validade do Certificado existente 
antes da extensão ter sido concedida. 
7 Em circunstâncias especiais, conforme determinado pela Administração, um novo 
Certificado não precisará ser datado a partir da expiração do prazo de validade do Certificado 
existente, conforme estipulado no parágrafo 2.2, 5 ou 6 desta regra. Nestas circunstâncias 
especiais, o novo Certificado deverá ser válido até uma data que não exceda a cinco anos da 
data de conclusão da vistoria de renovação. 
8 Se uma vistoria anual for concluída antes do período especificado na Regra E-1, então: 
.1 a data de Aniversário constante no Certificado deverá ser alterada através de endosso 
para uma data que não poderá ser superior a três meses da data na qual a vistoria foi 
concluída; 
.2 a vistoria anual ou intermediária subseqüente prescrita na Regra E-1 deverá ser 
concluída nos intervalos prescritos nesta regra, tomando por base a nova data de 
aniversário; e 
.3 o prazo de validade poderá permanecer inalterado desde que uma ou mais vistorias 
anuais, conforme apropriado, sejam realizadas de forma que os intervalos máximos 
entre as vistorias prescritas na Regra E-1 não sejam excedidos. 
9 Um Certificado emitido nos termos da Regra E-2 ou E-3 deixará de ser válido em 
quaisquerdos seguintes casos: 
.1 se a estrutura, equipamentos, sistemas, acessórios, arranjos e materiais necessários 
para o pleno cumprimento das prescrições da presente Convenção forem mudados, 
substituídos ou significativamente reparados e o Certificado não for endossado em 
conformidade com este Anexo; 
.2 mediante transferência do navio para a bandeira de outro Estado. Um novo 
Certificado somente deverá ser emitido quando a Parte que emitir o novo Certificado 
estiver plenamente convencida que o navio cumpre as prescrições da Regra E-1. No 
caso de uma transferência entre Partes, se solicitado no prazo de até três meses após a 
transferência ter ocorrido, a Parte cuja bandeira o navio possuía anteriormente o direito 
de arvorar deverá, o mais cedo possível, enviar à Administração cópias dos 
Certificados portados pelo navio antes da transferência e, se disponíveis, cópias dos 
relatórios de vistoria pertinentes; 
.3 se as vistorias pertinentes não estiverem concluídas dentro dos períodos especificados 
nos termos da Regra E-1.1; ou  
.4 se o Certificado não estiver endossado em conformidade com a Regra E-1.1. 
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Anexo 3 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1º (VETADO) 

        Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, 
incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o 
administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de 
impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

        Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente 
conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu 
representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua 
entidade. 

        Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas 
físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

        Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for 
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 

        Art. 5º (VETADO) 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

        Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará: 

        I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para 
a saúde pública e para o meio ambiente; 
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        II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 
ambiental; 

        III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

        Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade quando: 

        I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a 
quatro anos; 

        II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, 
bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja 
suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

        Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma 
duração da pena privativa de liberdade substituída. 

        Art. 8º As penas restritivas de direito são: 

        I - prestação de serviços à comunidade; 

        II - interdição temporária de direitos; 

        III - suspensão parcial ou total de atividades; 

        IV - prestação pecuniária; 

        V - recolhimento domiciliar. 

        Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de 
tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de 
dano da coisa particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possível. 

        Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado 
contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, 
bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e 
de três anos, no de crimes culposos. 

    Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às 
prescrições legais. 

        Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à 
entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a 
um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será 
deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o infrator. 

        Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou 
exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em 
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residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme estabelecido na 
sentença condenatória. 

        Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 

        I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 

        II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou 
limitação significativa da degradação ambiental causada; 

        III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 

        IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 

        Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o 
crime: 

        I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

        II - ter o agente cometido a infração: 

        a) para obter vantagem pecuniária; 

        b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

        c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 

        d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 

        e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 
Público, a regime especial de uso; 

        f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

        g) em período de defeso à fauna; 

        h) em domingos ou feriados; 

        i) à noite; 

        j) em épocas de seca ou inundações; 

        l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

        m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

        n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

        o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 
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        p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou 
beneficiada por incentivos fiscais; 

        q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades 
competentes; 

        r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

        Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser 
aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos. 

        Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do Código Penal será 
feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo 
juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio ambiente. 

        Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se 
ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em 
vista o valor da vantagem econômica auferida. 

        Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o 
montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 

        Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser 
aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório. 

        Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para 
reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido 
ou pelo meio ambiente. 

        Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá 
efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do 
dano efetivamente sofrido. 

        Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, 
de acordo com o disposto no art. 3º, são: 

        I - multa; 

        II - restritivas de direitos; 

        III - prestação de serviços à comunidade. 

        Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 

        I - suspensão parcial ou total de atividades; 

        II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 

        III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 
subvenções ou doações. 
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        § 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às 
disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente. 

        § 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver 
funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação 
de disposição legal ou regulamentar. 

        § 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou 
doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 

        Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em: 

        I - custeio de programas e de projetos ambientais; 

        II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 

        III - manutenção de espaços públicos; 

        IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 

        Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de 
permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação 
forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor 
do Fundo Penitenciário Nacional. 

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

        Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-
se os respectivos autos. 

        § 1º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, 
fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos 
habilitados. 

        § 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a 
instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

        § 3° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a 
instituições científicas, culturais ou educacionais. 

        § 4º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua 
descaracterização por meio da reciclagem. 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 
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        Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada. 

        Parágrafo único. (VETADO) 

        Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação 
imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, somente poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia composição 
do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada 
impossibilidade. 

        Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se 
aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações: 

        I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido 
no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a 
impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 

        II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o 
prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo 
referido no caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição; 

        III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do § 
1° do artigo mencionado no caput; 

        IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de 
constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente 
prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste artigo, observado 
o disposto no inciso III; 

        V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade 
dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as providências 
necessárias à reparação integral do dano. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

        Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou 
em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, 
ou em desacordo com a obtida: 

        Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

        § 1º Incorre nas mesmas penas: 
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        I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a 
obtida; 

        II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

        III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 
depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 
migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 
autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente. 

        § 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de 
extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 

        § 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, 
migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo 
de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 
brasileiras. 

        § 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 

        I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local 
da infração; 

        II - em período proibido à caça; 

        III - durante a noite; 

        IV - com abuso de licença; 

        V - em unidade de conservação; 

        VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 
massa. 

        § 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 
profissional. 

        § 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

        Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a 
autorização da autoridade ambiental competente: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e 
licença expedida por autoridade competente: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
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        Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        § 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal 
vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos. 

        § 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

        Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento 
de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas 
jurisdicionais brasileiras: 

        Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

        Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

        I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio 
público; 

        II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 
permissão ou autorização da autoridade competente; 

        III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de 
moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica. 

        Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por 
órgão competente: 

        Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

        Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

        I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos 
permitidos; 

        II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, 
petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

        III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da 
coleta, apanha e pesca proibidas. 

        Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 

        I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante; 

        II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: 

        Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 
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        Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, 
coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, 
moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas 
as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da flora. 

        Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

        I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família; 

        II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de 
animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente; 

        III – (VETADO) 

        IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 

        Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo 
que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

        Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

        Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

        Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de 
regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: (Incluído pela Lei 
nº 11.428, de 2006). 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. (Incluído pela Lei 
nº 11.428, de 2006). 

        Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Incluído pela Lei nº 11.428, de 
2006). 

        Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 
permissão da autoridade competente: 

        Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

        Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que 
trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 
localização: 

        Art. 40. (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
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        § 1º Entende-se por Unidades de Conservação as Reservas Biológicas, Reservas 
Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, Florestas 
Nacionais, Estaduais e Municipais, Áreas de Proteção Ambiental, Áreas de Relevante 
Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou outras a serem criadas pelo Poder Público. 

        § 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações 
Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os 
Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

       § 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. 

        § 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para 
a fixação da pena. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        § 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

        Art. 40-A. (VETADO)  (Artigo inluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        § 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção 
Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas 
Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural. (Parágrafo inluído pela Lei nº 9.985, de 
18.7.2000) 

        § 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a 
fixação da pena. (Parágrafo inluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

        § 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Parágrafo inluído pela Lei nº 
9.985, de 18.7.2000) 

        Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e 
multa. 

        Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas 
florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento 
humano: 

        Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

        Art. 43. (VETADO) 

        Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 
permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais: 
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        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do 
Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 
econômica ou não, em desacordo com as determinações legais: 

        Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

        Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e 
outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada 
pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final 
beneficiamento: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em 
depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, 
sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela 
autoridade competente. 

        Art. 47. (VETADO) 

        Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 
vegetação: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

        Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa. 

        Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de 
dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de 
domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 1o Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua 
família. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 2o Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por 
milhar de hectare. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
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        Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de 
vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos 
próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da 
autoridade competente: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço 
se: 

        I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do 
regime climático; 

        II - o crime é cometido: 

        a) no período de queda das sementes; 

        b) no período de formação de vegetações; 

        c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente 
no local da infração; 

        d) em época de seca ou inundação; 

        e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

        Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

        § 1º Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        § 2º Se o crime: 

        I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

        II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos 
habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 
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        III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público 
de água de uma comunidade; 

        IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

        V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou 
substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

        § 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, 
quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de 
dano ambiental grave ou irreversível. 

        Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente 
autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada 
ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do 
órgão competente. 

        Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

        § 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias referidos 
no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança. 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas 
ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final a 
resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.305, de 
2010) 

        § 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um 
sexto a um terço. 

        § 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 57. (VETADO) 
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        Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 

        I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em 
geral; 

        II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; 

        III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 

        Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato 
não resultar crime mais grave. 

        Art. 59. (VETADO) 

        Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem 
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 
regulamentares pertinentes: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

        Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à 
pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Seção IV 

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

        Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

        I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

        II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 
protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, 
sem prejuízo da multa. 

        Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido por 
lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, 
turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, 
sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
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        Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 
considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, 
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

        Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano: 
        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
        Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do 
seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano de detenção, e 
multa. 

Art. 65.  Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano: (Redação dada pela Lei 
nº 12.408, de 2011) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Redação dada pela Lei nº 12.408, de 2011) 

§ 1o  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, 
arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 12.408, de 2011) 

§ 2o  Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou 
privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário 
ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a 
observância das posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela 
preservação e conservação do patrimônio histórico e artístico nacional. (Incluído pela Lei nº 12.408, de 2011) 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

        Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 
sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de 
licenciamento ambiental: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

        Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo 
com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de 
ato autorizativo do Poder Público: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem 
prejuízo da multa. 

        Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 
obrigação de relevante interesse ambiental: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
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        Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo da 
multa. 

        Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões 
ambientais: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

        Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento 
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por 
omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 1o Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        § 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, 
em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

        Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole 
as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

        § 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar 
processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional 
de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os 
agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

        § 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às 
autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de 
polícia. 

        § 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-
responsabilidade. 

        § 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

        Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar os 
seguintes prazos máximos: 

        I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, 
contados da data da ciência da autuação; 
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        II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data 
da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

        III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 
Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

        IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 
notificação. 

        Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o 
disposto no art. 6º: 

        I - advertência; 

        II - multa simples; 

        III - multa diária; 

        IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 

        V - destruição ou inutilização do produto; 

        VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

        VII - embargo de obra ou atividade; 

        VIII - demolição de obra; 

        IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

        X – (VETADO) 

        XI - restritiva de direitos. 

        § 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 
aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

        § 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 
legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste artigo. 

        § 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 

        I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo 
assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério 
da Marinha; 
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        II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, 
do Ministério da Marinha. 

        § 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. 

        § 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no 
tempo. 

        § 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei. 

        § 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares. 

        § 8º As sanções restritivas de direito são: 

        I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

        II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

        III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

        IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

        V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos. 

        Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão 
revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 
ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador. 

        Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra 
medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

        Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta Lei 
e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, 
sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta 
milhões de reais). 

        Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou 
Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência. 

CAPÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE 
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        Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o 
Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a 
outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

        I - produção de prova; 

        II - exame de objetos e lugares; 

        III - informações sobre pessoas e coisas; 

        IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a 
decisão de uma causa; 

        V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de 
que o Brasil seja parte. 

        § 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a 
remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou a 
encaminhará à autoridade capaz de atendê-la. 

        § 2º A solicitação deverá conter: 

        I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 

        II - o objeto e o motivo de sua formulação; 

        III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante; 

        IV - a especificação da assistência solicitada; 

        V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso. 

        Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a 
reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a 
facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações com órgãos de outros países. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do 
Código de Processo Penal. 

        Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes 
do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e 
fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade 
ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo de 
compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos 
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ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 1o  O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a 
permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as 
necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas 
autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha 
sobre: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos 
representantes legais; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das 
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três 
anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma 
físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a 
serem atingidas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os 
casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele 
pactuadas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do 
investimento previsto; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 2o  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 
poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e 
jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito 
protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo 
dirigente máximo do estabelecimento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 
23.8.2001) 

§ 3o  Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2o e enquanto perdurar a 
vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos 
que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a 
pessoa física ou jurídica que o houver firmado. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, 
de 23.8.2001) 

§ 4o  A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a 
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 
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§ 5o  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 
descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força 
maior. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 6o  O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da 
protocolização do requerimento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 7o  O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 
informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de 
indeferimento do plano. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 8o  Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão 
oficial competente, mediante extrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 
23.8.2001) 

         Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de 
sua publicação. 

        Art. 81. (VETADO) 

        Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.2.1998 e retificado no DOU de 
17.2.1998 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Anexo 4 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Regulamento 
Texto compilado 
Mensagem de veto 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art 1º - Esta Lei, com fundamento no art. 8º, item XVII, alíneas c, h e i , da Constituição 
Federal, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente, cria o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente e institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental. 

        Art. 1º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII, do art. 23, e no art. 225 da 
Constituição Federal, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA, cria o Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA, e institui o Cadastro de 
Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui 
o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

        Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições 
ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 
dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

        I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio 
ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo 
em vista o uso coletivo; 

        II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

        Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

        IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

        V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 



123 
 

        VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a 
proteção dos recursos ambientais; 

        VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

        VIII - recuperação de áreas degradadas; (Regulamento) 

        IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

        X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

        Art 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

        I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

        II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio 
ambiente; 

        III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou 
indiretamente: 

        a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

        b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

        c) afetem desfavoravelmente a biota; 

        d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

        e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

        IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, 
direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental; 

        V - recursos ambientais, a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os 
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo e os elementos da biosfera. 

        V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os 
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a 
flora.  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

        Art 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 

        I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da 
qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 



124 
 

        II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao 
equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

        III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas 
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

        IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso 
racional de recursos ambientais; 

        V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e 
informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de 
preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

        VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização 
racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio 
ecológico propício à vida; 

        VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os 
danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos. 

        Art 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em 
normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade 
ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no 
art. 2º desta Lei. 

        Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em 
consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

        Art 6º - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela 
proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

        I - Órgão Superior: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, com a função 
de assistir o Presidente da República na formulação de diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente; 
        II - Órgão Central: a Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, do Ministério do 
Interior, à qual cabe promover, disciplinar e avaliar a implantação da Política Nacional do 
Meio Ambiente; 
        III - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública 
Federal, direta ou indireta, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, cujas 
entidades estejam, total ou parcialmente, associadas às de preservação da qualidade ambiental 
ou de disciplinamento do uso de recursos ambientais; 
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        IV - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de 
programas e projetos e de controle e fiscalização das atividades suscetíveis de degradarem a 
qualidade ambiental; 
        V - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo controle e 
fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas áreas de jurisdição. 
        I - Órgão Superior: o Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA, com a função de 
assessorar o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes 
governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989) 
        II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA, adotado nos termos desta Lei, para assessorar, estudar e propor ao Conselho 
Superior do Meio Ambiente - CSMA diretrizes políticas governamentais para o meio 
ambiente e os recursos naturais, e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e 
padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 
qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 
       III - Órgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, com a finalidade de coordenar, executar e fazer executar, como órgão 
federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, e a 
preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos 
ambientais; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 
       IV - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades integrantes da administração federal direta 
e indireta, bem como as Fundações instituídas pelo Poder Público, cujas atividades estejam 
associadas às de proteção da qualidade ambiental ou àquelas de disciplinamento do uso de 
recursos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de 
programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a 
degradação ambiental;(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 
        VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e 
fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

        I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da 
República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio 
ambiente e os recursos ambientais;  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, 
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, 
no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida;(Redação dada pela Lei nº 
8.028, de 1990) 

        III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a 
finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política 
nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;  (Redação dada pela 
Lei nº 8.028, de 1990) 

        IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como órgão federal, a política e 
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diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 
1990) 

       V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de 
programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a 
degradação ambiental; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e 
fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

       § 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, 
elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, 
observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

        § 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também 
poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

        § 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo deverão 
fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por 
pessoa legitimamente interessada. 

        § 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma 
Fundação de apoio técnico científico às atividades do  IBAMA. (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

      Art. 7º O Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA tem por finalidade assessorar o 
Presidente da República na formalização da Política Nacional e das diretrizes governamentais 
para o meio ambiente e os recursos ambientais. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989)      (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990) 
        § 1º O Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA é presidido pelo Presidente da 
República, que o convocará pelo menos 2 (duas) vezes ao ano. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) 
        § 2º São membros do Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA: (Incluído pela Lei 
nº 7.804, de 1989) 
        I - o Ministro da Justiça;  
        II - o Ministro da Marinha; 
        III - o Ministro das Relações Exteriores; 
        IV - o Ministro da Fazenda;  
        V - o Ministro dos Transportes;  
        VI - o Ministro da Agricultura;  
        VII - o Ministro da Educação;  
        VIII - o Ministro do Trabalho;  
        IX - o Ministro da Saúde;  
        X - o Ministro das Minas e Energia;  
        XI - o Ministro do Interior;  
        XII - o Ministro do Planejamento;  
        XIII - o Ministro da Cultura;  
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        XIV - o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia;  
        XV - o Representante do Ministério Público Federal;  
        XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC;  
        XVII - 3 (três) representantes do Poder Legislativo Federal; 
        XVIII - 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicados pelo conjunto das entidades 
ambientalistas não governamentais.  
        § 3º Poderão participar das reuniões do Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA, 
sem direito a voto, pessoas especialmente convidadas pelo seu Presidente. (Incluído pela Lei 
nº 7.804, de 1989) 
        § 4º A participação no Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA é considerada 
como de relevante interesse público e não será remunerada. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) 
        § 5º. O Ministro do Interior é, sem prejuízo de suas funções, Secretário-Executivo do 
Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA.(Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        Art. 8º Incluir-se-ão entre as competências do CONAMA: 

        Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de 
atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e 
supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

       II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem como a entidades privadas, as informações 
indispensáveis ao exame da matéria; 

        II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem como a entidades privadas, as informações 
indispensáveis; o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apreciará os estudos de 
impacto ambiental, e respectivos relatórios de impacto ambiental, no caso de obras ou 
atividades de significativa degradação ambiental, nas áreas consideradas Patrimônio Nacional 
pela Constituição Federal; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações 
indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no 
caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas 
consideradas patrimônio nacional.  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        III - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito 
prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei 
nº 7.804, de 1989) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na 
obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO); 
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        V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios 
fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou 
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de 
crédito; (Redação dada pela Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

        VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por 
veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios 
competentes; 

        VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 
principalmente os hídricos. 

       Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o 
Presidente do Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990) 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

        Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

        I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

     II - o zoneamento ambiental; (Regulamento) 

        III - a avaliação de impactos ambientais; 

        IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

        V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de 
tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

        VI - a criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de 
relevante interesse ecológico, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal; 

       VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, 
estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico 
e reservas extrativistas; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

        VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

        IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas 
necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. 

        X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 
anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 
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        XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o 
Poder Público a produzí-las, quando inexistentes;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 
utilizadoras dos recursos ambientais.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro 
ambiental e outros. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Art. 9o-A. Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário rural pode 
instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou 
temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou supressão de recursos 
naturais existentes na propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
        § 1o A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente e de reserva 
legal. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
        § 2o A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão instituída em 
relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a reserva 
legal. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
        § 3o A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis competente.(Incluído 
pela Lei nº 11.284, de 2006) 
        § 4o Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser averbada na 
matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 
        § 5o É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 
destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento 
ou de retificação dos limites da propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 9o-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por 
instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão 
integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, 
conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo servidão 
ambiental. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no 
mínimo, os seguintes itens:  (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de 
amarração georreferenciado; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. (Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à 
Reserva Legal mínima exigida. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 
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§ 3o  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental 
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Redação dada pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

§ 4o  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de imóveis 
competente: (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 5o  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser 
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

§ 6o  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 
destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de desmembramento 
ou de retificação dos limites do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 7o  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos 
do art. 44-A da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser consideradas, pelo 
efeito desta Lei, como de servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

Art. 9o-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 
perpétua. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de 
acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, 
definida no art. 21 da Lei no9.985, de 18 de julho de 2000. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

§ 3o  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou 
parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro proprietário 
ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como fim 
social. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

Art. 9o-C.  O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve 
ser averbado na matrícula do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 
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II - o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 
sucessores; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais 
necessárias, em caso de ser descumprido. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2o  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos 
naturais ou artificiais; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 
admitidos. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações estipuladas 
no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - documentar as características ambientais da propriedade; (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental está 
sendo mantida; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos 
sucessores da propriedade; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da 
servidão; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

V - defender judicialmente a servidão ambiental.(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

        Art 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento por órgão estadual competente, integrante do SISNAMA, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 
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    Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras 
licenças exigíveis.   (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 
        § 1º - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de 
grande circulação. 
        § 2º - Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que 
trata este artigo dependerá de homologação da SEMA. 
        § 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que 
trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989) 
        § 3º - O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em caráter supletivo, poderão, 
se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a redução das 
atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes líquidos e os 
resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licenciamento concedido. 
        § 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, esta em caráter supletivo, poderão, 
se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinar a redução das 
atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas, os efluentes líquidos e os 
resíduos sólidos dentro das condições e limites estipulados no licenciamento 
concedido. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 
        § 4º - Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos os Governos Estadual 
e Municipal interessados, o licenciamento previsto no “caput” deste artigo, quando relativo a 
pólos petroquímicos e cloroquímicos, bem como a instalações nucleares e outras definidas em 
lei. 
        § 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e obras com 
significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.   (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989)         

Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 
licenciamento ambiental.       (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 1o  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, 
ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 
competente.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 2o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 3o  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 4o  (Revogado).       (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 
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         Art 11 - Compete à SEMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, 
acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que 
forem oriundas do próprio CONAMA. 

        Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, 
acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que 
forem oriundas do próprio CONAMA. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        § 1º - A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de 
qualidade ambiental serão exercidos pela SEMA, em caráter supletivo da atuação do órgão 
estadual e municipal competentes. 

        § 1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de qualidade 
ambiental serão exercidos pelo IBAMA, em caráter supletivo da atuação do órgão estadual e 
municipal competentes.(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989).       (Revogado pela Lei 
Complementar nº 140, de 2011) 

        § 2º - Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 
entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 
ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

        Art 12 - As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 
condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na 
forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo 
CONAMA. 

        Parágrafo único - As entidades e órgãos referidos no " caput " deste artigo deverão fazer 
constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao controle 
de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente. 

        Art 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 
visando: 

        I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a 
reduzir a degradação da qualidade ambiental; 

        II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

        III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais. 

        Parágrafo único - Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados ao 
incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas 
prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e 
aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

         Art 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 
municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: 
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        I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no 
máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em 
casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança 
pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos 
Municípios. 

        II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 

        III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

        IV - à suspensão de sua atividade. 

        § 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 
obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e 
dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos 
causados ao meio ambiente. 

        § 2º - No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do 
Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

        § 3º - Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda, 
restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que 
concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA. 

        § 4º Nos casos de poluição provocada pelo derramamento ou lançamento de detritos ou 
óleo em águas brasileiras, por embarcações e terminais marítimos ou fluviais, prevalecerá o 
disposto na Lei nº 5.357, de 17 de novembro de 1967. (Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000) 

        § 5o A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 
obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.284, de 2006)        

        Art. 15 - É da competência exclusiva do Presidente da República, a suspensão prevista 
no inciso IV do artigo anterior por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
        § 1º - O Ministro de Estado do Interior, mediante proposta do Secretário do Meio 
Ambiente e/ou por provocação dos governos locais, poderá suspender as atividades referidas 
neste artigo por prazo não excedente a 30 (trinta) dias. 
        § 2º - Da decisão proferida com base no parágrafo anterior caberá recurso, com efeito 
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, para o Presidente da República 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou 
estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 
(um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se:  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        I - resultar: (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 
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        a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

        b) lesão corporal grave; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

        III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

        § 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as 
medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas.  (Redação dada pela Lei 
nº 7.804, de 1989) 

      Art.16 Os Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios poderão adotar 
medidas de emergência, visando a reduzir, nos limites necessários, ou paralisar, pelo prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, as atividades poluidoras. (Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989) 
       Parágrafo único - Da decisão proferida com base neste artigo, caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Ministro do Interior.(Revogado pela Lei nº 7.804, 
de 1989) 

        Art. 17 - É instituído, sob a administração da SEMA, o Cadastro Técnico Federal de 
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas 
ou jurídicas que se dediquem à consultoria técnica sobre problemas ecológicos ou ambientais 
e à indústria ou comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle 
de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. 

        Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:  (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

      I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para 
registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre 
problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e 
instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras;  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se 
dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 
comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 
produtos e subprodutos da fauna e flora.  (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

      Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem aplicados em âmbito 
nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-B. É criada a Taxa de Fiscalização Ambiental - TFA.(Incluído pela Lei nº 9.960, 
de 2000) 
        § 1o Constitui fato gerador da TFA, o exercício das atividades mencionadas no inciso II 
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do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela Lei no 7.804, de 18 de julho de 1989.    (Incluído 
pela Lei nº 9.960, de 2000)(Vide ADI nº 2178-8, de 2000) 
        § 2o São sujeitos passivos da TFA, as pessoas físicas ou jurídicas obrigadas ao registro 
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo 
fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para controle e fiscalização 
das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." (Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        § 1o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        § 2o Revogado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-C. A TFA será devida em conformidade com o fato gerador e o seu valor 
corresponderá à importância de R$ 3.000,00 (três mil reais).  (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000) 
        § 1o Será concedido desconto de 50% (cinqüenta por cento) para empresas de pequeno 
porte, de 90% (noventa por cento) para microempresas e de 95% (noventa e cinco por cento) 
para pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        § 2o O contribuinte deverá apresentar ao Ibama, no ato do cadastramento ou quando por 
ele solicitada, a comprovação da sua respectiva condição, para auferir do benefício dos 
descontos concedidos sobre o valor da TFA, devendo, anualmente, atualizar os dados de seu 
cadastro junto àquele Instituto.  (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        § 3o São isentas do pagamento da TFA, as entidades públicas federais, distritais, 
estaduais e municipais, em obediência ao constante da alínea "a" do inciso IV do art. 9o do 
Código Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do 
Anexo VIII desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        § 1o O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano 
relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo IBAMA, 
para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização.(Redação dada pela 
Lei nº 10.165, de 2000) 

        § 2o O descumprimento da providência determinada no § 1o sujeita o infrator a multa 
equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta. (Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        § 3o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-D. A TFA será cobrada a partir de 1o de janeiro de 2000, e o seu recolhimento 
será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento próprio de 
arrecadação daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 
2000) 
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        Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no 
Anexo IX desta Lei." (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

       § 1o Para os fins desta Lei, consideram-se: (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

       I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem, 
respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de 
outubro de 1999; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

       II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais); (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

       III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

       § 2o O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada 
uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

       § 3o Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, pagará a 
taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado.(Incluído pela Lei nº 10.165, 
de 2000) 

       Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00 
(quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-F. A TFA, sob a administração do Ibama, deverá ser paga, anualmente, até o dia 
31 de março, por todos os sujeitos passivos citados no § 2o do art. 17-B desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 9.960, de 2000)(Vide ADI nº 2178-8, de 2000) 

        Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, distritais, 
estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que praticam agricultura de 
subsistência e as populações tradicionais. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-G. O não-pagamento da TFA ensejará a fiscalização do Ibama, a lavratura de 
auto de infração e a conseqüente aplicação de multa correspondente ao valor da TFA, 
acrescido de 100 % (cem por cento) desse valor, sem prejuízo da exigência do pagamento da 
referida Taxa. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000) 
        Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 30% (trinta por cento), se o 
pagamento for efetuado em sua totalidade, até a data do vencimento estipulado no respectivo 
auto de infração.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos 
valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária 
vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia 
útil do mês subseqüente.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 
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        § 2o Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades de 
controle e fiscalização ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

        Art. 17-H. A TFA não recolhida até a data do vencimento da obrigação será cobrada com 
os seguintes acréscimos:(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000) 
        I - juros de mora, contados do mês subseqüente ao do vencimento, à razão de 1% a.m. 
(um por cento ao mês), calculados na forma da legislação aplicável aos tributos 
federais; (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        II - multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, até o 
limite máximo de 20% (vinte por cento) (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        Parágrafo único. Os débitos relativos à TFA poderão ser parcelados, a juízo do Ibama, de 
acordo com os critérios fixados em portaria do seu Presidente. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000) 

        Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo 
anterior será cobrada com os seguintes acréscimos: (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

        I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do 
vencimento, à razão de um por cento; (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for 
efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento;(Redação dada pela Lei 
nº 10.165, de 2000) 

        III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em honorários 
de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez 
por cento se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução.(Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

        § 1o-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.(Incluído pela Lei 
nº 10.165, de 2000) 

        § 1o Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os critérios 
fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei.(Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas, que já exerçam as atividades mencionadas nos 
incisos I e II do art. 17 desta Lei, com a redação dada pela Lei no 7.804, de 1989, e que ainda 
não estejam inscritas nos respectivos cadastros, deverão fazê-lo até o dia 30 de junho de 
2000.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000) 
        Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas, enquadradas no disposto neste artigo, que 
não se cadastrarem até a data estabelecida, incorrerão em infração punível com multa, ficando 
sujeitas, ainda, às sanções constantes do art. 17-G desta Lei, no que couber. (Incluído pela Lei 
nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos 
incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia 
útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infração punível 
com multa de: (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 
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        I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; (Incluído pela Lei nº 10.165, 
de 2000) 

        III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

        IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; (Incluído pela Lei 
nº 10.165, de 2000) 

        V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

        Parágrafo único. Revogado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-J. A multa de que trata o parágrafo único do art. 17-I terá como valor a 
importância correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000) (Vide ADI nº 2178-8, de 2000) 
        Parágrafo único. O valor da multa será reduzido em 50% (cinqüenta por cento) para 
empresas de pequeno porte, em 90% (noventa por cento) para microempresas e em 95% 
(noventa e cinco por cento) para pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 
2000)   (Revogado pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões 
relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo IBAMA, inclusive os 
referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de entrada, permanência e 
utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão definidos em portaria do 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele 
Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do 
IBAMA, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também, definidos em 
portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele 
Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-O. Os proprietários rurais, que se beneficiarem com redução do valor do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, 
deverão recolher ao Ibama 10% (dez por cento) do valor auferido como redução do referido 
Imposto, a título de preço público pela prestação de serviços técnicos de vistoria.(Incluído 
pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        § 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 
opcional. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        § 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou 
em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos, pelo contribuinte, para pagamento do ITR, em 
documento próprio de arrecadação do Ibama.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        § 3o Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Incluído pela Lei 
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nº 9.960, de 2000) 
        § 4o O não-pagamento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos 
termos da Lei no 8.005, de 22 de março de 1990.(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
        § 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não 
coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes lavrarão, de ofício, 
novo ADA contendo os dados efetivamente levantados, o qual será encaminhado à Secretaria 
da Receita Federal, para as providências decorrentes. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

        Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - 
ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei 
no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

      § 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez 
por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.(Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

      § 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 
obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

      § 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou 
em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em 
documento próprio de arrecadação do IBAMA.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

      § 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 
(cinqüenta reais). (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

      § 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos 
termos dos incisos I e II do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei.(Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

      § 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não 
coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de 
ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita 
Federal, para as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de TCFA, até 
o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante efetivamente pago 
pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de 
fiscalização ambiental.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        § 1o Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a qualquer outro 
título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não 
constituem crédito para compensação com a TCFA. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

        § 2o A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a determine, 
da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA restaura o 
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direito de crédito do IBAMA contra o estabelecimento, relativamente ao valor 
compensado.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

        Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios e 
o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental, podendo 
repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA." (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

       Art 18 - São transformadas em reservas ou estações ecológicas, sob a responsabilidade da 
SEMA, as florestas e as demais formas de vegetação natural de preservação permanente, 
relacionadas no art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal, e os 
pousos das aves de arribação protegidas por convênios, acordos ou tratados assinados pelo 
Brasil com outras nações. (Revogado pela Lei nº 9.985, de 2000) 
        Parágrafo único - As pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer modo, degradarem 
reservas ou estações ecológicas, bem como outras áreas declaradas como de relevante 
interesse ecológico, estão sujeitas às penalidades previstas no art. 14 desta Lei. (Revogado 
pela Lei nº 9.985, de 2000) 

        Art 19 -(VETADO). 

        Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de 1967, e 7.661, 
de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de acordo 
com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989)) 

        Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

        Art 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO  
Mário David Andreazza 

Este texto não substitui o Publicado no DOU de 2.9.1981 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS E PRODUTOS COBRADOS PELO INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 

IBAMA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

I – FAUNA   

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO   

1. Licença ou renovação para transporte nacional de fauna silvestre, partes, 
produtos e derivados para criadouros científicos ligados a instituições 
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públicas de pesquisa, pesquisadores ligados a instituições públicas de 
pesquisa e zoológicos públicos 

  

ISENTO 

• Licença ou renovação para transporte nacional de fauna silvestre, partes, produtos e 
derivados da fauna exótica constante do Anexo I da Convenção sobre Comercio 
Internacional de Espécies da Fauna e Flora em perigo de extinção - CITES (por 
formulário) 

  

  

21,00 

• Licença ou renovação para exposição ou concurso de animais silvestres (por 
formulário) 

32,00 

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, 
produtos e derivados da fauna para criadouros científicos e pesquisadores ligados a 
instituições públicas de pesquisa e zoológicos públicos 

  

  

ISENTO 

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, 
produtos e derivados da fauna: 

  

1.5.1 Por formulário de até 14 itens 37,00 

1.5.2 Por formulário adicional 6,00 

2.   LICENCIAMENTO AMBIENTAL   

2.1 - Criadouro de espécimes da fauna exótica para fins comerciais:   

2.1.1 - Pessoa física 600,00 

2.1.2 – Microempresa 800,00 

2.1.3 - Demais empresas 1.200,00 

2.2 - Mantenedor de fauna exótica :   

2.2.1 -  Pessoa física 300,00 

2.2.2 – Microempresa 400,00 

2.2.3 - Demais empresas 500,00 

2.3. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre 
brasileira e exótica: 

  

2.3.1. Microempresa 500,00 

2.3.2. Demais empresas 600,00 

2.4. Circo:   

2.4.1. Microempresa 300,00 

2.4.2. Demais empresas 600,00 

Obs.:  O licenciamento ambiental da fauna será renovável a cada dois anos   
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3. REGISTRO   

3.1. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins científicos:   

3.1.1. Vinculados a instituições públicas de pesquisas ISENTO 

3.1.2. Não vinculados 100,00 

3.2. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins comerciais:   

3.2.1. Categoria A – Pessoa Física 400,00 

3.2.2. Categoria B – Pessoa Jurídica 300,00 

3.3. Industria de beneficiamento de peles, partes, produtos e derivados da fauna brasileira 400,00 

3.4. Zoológico Público – Categorias A, B e C ISENTO 

3.5. Zoológico privado:   

3.5.1. Categorias A 300,00 

3.5.2. Categorias B 350,00 

3.5.3. Categorias C 400,00 

3.6. Exportador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e derivados da fauna 300,00 

3.7. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e derivados da fauna 400,00 

4. CAÇA AMADORISTA   

4.1. Liberação de armas e demais petrechos de caça 373,00 

4.2. Autorização anual de caça amadorista de campo e licença de transporte das peças 
abatidas 

300,00 

4.3. Autorização anual de caça amadorista de banhado e licença de transporte das peças 
abatidas 

300,00 

4.4. Autorização de ingresso de caça abatida no exterior (por formulário) 319,00 

5. VENDA DE PRODUTOS   

5.1. Selo de lacre de segurança para peles, partes, produtos e derivados da fauna 1,10 

6. SERVIÇOS DIVERSOS   

6.1. Expedição ou renovação anual de carteira da fauna para sócios de clubes agrupados à 
Federação Ornitófila 

30,00 

6.2. Identificação ou marcação de espécimes da fauna (por unidade por ano). 16,00 

II – FLORA   

1.  LICENÇA E RENOVAÇÃO   

1.1. Licença ou renovação para exposição ou concurso de plantas ornamentais 53,00 

1.2. Licença ou renovação para transporte nacional de flora brasileira, partes, produtos e 
derivados para jardins botânicos públicos e pesquisadores ligados a instituições públicas de 
pesquisa 

  

ISENTO 

1.3. Licença ou renovação para transporte nacional de flora exótica constante do Anexo I da 
CITES (por formulário) 

21,00 
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1.4. Licença ou renovação para importação, exportação ou reexportação de plantas vivas, 
partes, produtos e derivados da flora para jardins botânicos públicos e pesquisadores ligados 
a instituições públicas de pesquisa 

  

ISENTO 

1.5. Licença ou renovação para importação, exportação ou reexportação de plantas vivas, 
partes, produtos e derivados da flora: 

  

1.5.1. Por formulário de 14 itens 37,00 

1.5.2. Por formulário adicional 6,00 

1.6. Licença para porte e uso de motosserra – anual 30,00 

2.  AUTORIZAÇÃO   

2.1. Autorização para uso do fogo em queimada controlada:   

2.1.1. Sem vistoria ISENTO 

2.1.2. Com vistoria:   

2.1.2.1. Queimada Comunitária:   

. Área até 13 hectares 3,50 

. De 14 a 35 hectares 7,00 

. De 36 a 60 hectares 10,50 

. De 61 a 85 hectares 14,00 

. De 86 a 110 hectares 17,50 

. De 111 a 135 hectares 21,50 

. De 136 a 150 hectares 25,50 

2.1.2.2. Demais Queimadas Controladas:   

. Área até 13 hectares 3,50 

. Acima de 13 hectares – por hectare autorizado 3,50 

2.2. Autorização de Transporte para Produtos Florestais-ATPF   

2.2.1. Para lenha, rachas e lascas, palanques roliços, escoramentos, xaxim, óleos essenciais e 
carvão vegetal 

5,00 

2.2.2. Para demais produtos 10,00 

2.3. Autorização para Consumo de Matéria Prima Florestal - m3 consumido/ano vide formula 

Até 1.000 = (125, 00 + Q x 0,0020) Reais   

1.001 a 10.000 = (374,50 + Q x 0,0030) Reais   

10.001 a 25.000 = (623,80 + Q x 0,0035) Reais   

25.001 a 50.000 = (873,80 + Q x 0,0040) Reais   

50.001 a 100.000 = (1.248,30 + Q x 0,0045) Reais   

100.001 a 1.000.000 = (1. 373,30 + Q x 0,0050) Reais   

1.000.001 a 2.500.000 = (1. 550,00 + Q x 0,0055) Reais   
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Acima de 2.500.000 = 22.500,00 Reais 

Q = quantidade consumida em metros cúbicos 

  

3. VISTORIA   

3.1. Vistorias para fins de loteamento urbano 532,00 

3.2. Vistoria prévia para implantação de Plano de Manejo Florestal Sustentado (área 
projetada): 

  

. Até 250 há 289,00 

. Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha. Excedente vide fórmula 

3.3. Vistoria de acompanhamento de Plano de Manejo Florestal Sustentado (área 
explorada): 

  

. Até 250 há 289,00 

. Acima de 250 ha. – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.4. Vistoria técnica para coleta de plantas ornamentais e medicinais (área a ser explorada):   

. Até 20 ha/ano ISENTO 

. De 21 a 50 ha/ano 160,00 

. De 51 a 100 ha/ano 289,00 

. Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por há vide fórmula 

3.5. Vistoria para limpeza de área (área solicitada) 289,00 

3.6. Vistoria técnica de desmatamento para uso alternativo do solo de projetos enquadrados 
no Programa Nacional de Agricultura Familiar-PRONAF ou no Programa de Financiamento 
à Conservação e Controle do Meio Ambiente-FNE VERDE (área a ser explorada): 

  

. Até Módulo INCRA por ano ISENTO 

. Acima de Módulo INCRA por ano - Valor = R$ 128,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.7. Vistorias de implantação, acompanhamento e exploração de florestas plantadas, 
enriquecimento (palmito e outras frutíferas) e cancelamentos de projetos (por área a ser 
vistoriada): 

  

. Até 50 ha/ano 64,00 

. De 51 a 100 ha/ano 117,00 

. Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.8. Vistoria técnica para desmatamento para uso alternativo do solo e utilização de sua 
matéria-prima florestal: 

  

. Até 20 há ISENTO 

. De 21 a 50 ha/ano 160,00 

. De 51 a 100 ha/ano 289,00 

. Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.9. Vistoria para fins de averbação de área de Reserva Legal (sobre a área total da 
propriedade): 
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. Até 100 ha/ano ISENTO 

. De 101 a 300 ha/ano 75,00 

. De 301 a 500 ha/ano 122,00 

. De 501 a 750 ha/ano 160,00 

. Acima de 750 ha/ano – Valor = R$ 160,00 + R$ 0,21 por ha excedente vide fórmula 

Obs.:  Quando a solicitação de vistoria para averbação de reserva legal for concomitante a 
outras vistorias (desmatamento, plano de manejo, etc.), cobra-se pelo maior valor 

  

3.10. Vistoria de áreas degradadas em recuperação, de avaliação de danos ambientais em 
áreas antropizadas e em empreendimentos cujas áreas estão sujeitas a impacto ambiental - 
EIA/RIMA: 

  

- até 250 ha/ano 289,00 

- acima de 250 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.11. Demais Vistorias Técnicas Florestais: 

- até 250 ha/ano 

- acima de 250 ha/ano – Valor = R$289,00 + 0,55 por ha excedente 

289,00 

vide fórmula 

4.  INSPEÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DA FLORA PARA 
EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO 

  

4.1. Inspeção de espécies contingenciadas ISENTO 

4.2 Levantamento circunstanciado de áreas vinculados à reposição florestal e ao Plano 
Integrado Florestal, Plano de Corte e Resinagem (projetos vinculados e projetos de 
reflorestamento para implantação ou cancelamento): 

  

- Até 250 ha/ano 289,00 

- Acima de 250 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

5. OPTANTES DE REPOSIÇÃO FLORESTAL   

5.1. Valor por árvore 1,10 

III – CONTROLE AMBIENTAL   

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO  

1.1. Licença Ambiental ou Renovação vide tabela 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE   

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto   

Licença Prévia 2.000,00 4.000,00 8.000,00   

Licença de Instalação 5.600,00 11.200,00 22.400,00   

Licença de Operação 2.800,00 5.600,00 11.200,00   

EMPRESA DE PORTE MÉDIO   

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto   

Licença Prévia 2.800,00 5.600,00 11.200,00   
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Licença de Instalação 7.800,00 15.600,00 31.200,00   

Licença de Operação 3.600,00 7.800,00 15.600,00   

EMPRESA DE GRANDE PORTE   

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto   

Licença Prévia 4.000,00 8.000,00 16.000,00   

Licença de Instalação 11.200,00 22.400,00 44.800,00   

Licença de Operação 5.600,00 11.200,00 22.400,00   

1.2. Licença para uso da configuração de veículo ou motor vide fórmula 

Valor = R$266,00 + N x R$1,00 

N = número de veículos comercializados no mercado interno – pagamento até o último dia 
do mês subsequente à comercialização. 

  

1.3. Licença de uso do Selo Ruído 266,00 

1.4. Certidão de dispensa de Licença para uso da configuração de veículo ou motor por 
unidade. 

266,00 

1.5. Declaração de atendimento aos limites de ruídos 266,00 

2. AVALIAÇÃO E ANÁLISE   

2.1. Análise de documentação técnica que subsidie a emissão de: Registros, Autorizações, 
Licenças, inclusive para supressão de vegetação em Áreas de Preservação Permanente e 
respectivas renovações : 

vide fórmula 

Valor = {K + [(A x B x C) + (D x A x E)]}   

A - No de Técnicos envolvidos na análise   

B - No de horas/homem necessárias para análise   

C - Valor em Reais da hora/homem dos técnicos envolvidos na análise + total de obrigações 
sociais 

  

(OS) = 84,71% sobre o valor da hora/homem   

D - Despesas com viagem   

E - No de viagens necessárias   

K - Despesas administrativas = 5% do somatório de (A x B x C) + (D x A x E)   

2.2. Avaliação e classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental - PPA:   

2.2.1. Produto Técnico 22.363,00 

2.2.2. Produto formulado 11.714,00 

2.2.3. Produto Atípico 6.389,00 

2.2.4. PPA complementar 2.130,00 

2.2.5. Pequenas alterações 319,00 

2.3. Conferência de documentação técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins 319,00 

2.4. Avaliação de eficiência de agrotóxicos e afins para registro 2.130,00 
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2.5. Reavaliação técnica de agrotóxicos (inclusão de novos usos) 3.195,00 

2.6. Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componentes e afins, com ou sem 
emissão de Certificado de Registro Especial Temporário: 

  

2.6.1. Fase 2 532,00 

2.6.2. Fase 3 2.130,00 

2.6.3. Fase 4 4.260,00 

2.7. Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro 6.389,00 

2.8. Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira 4.260,00 

2.9. Avaliação Ambiental de Organismos Geneticamente Modificados 22.363,00 

3. AUTORIZAÇÃO   

3.1. Autorizações para supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente:   

. Até 50 há 133,00 

. Acima de 50 há vide fórmula 

Valor = R$ 6.250,00 +( 25,00 x Área que excede 50 ha)   

3.2. Autorização para importação, produção, comercialização e uso de mercúrio vide fórmula 

Valor = R$ 125,00 + (125,00 x 0,003 x QM) 

QM = quantidade de Mercúrio Metálico (medido em quilograma) importado, 
comercializado ou produzido por ano 

  

  

4. REGISTRO   

4.1. Proprietário e comerciante de motosserra ISENTO 

4.2. Registro de agrotóxicos, seus componentes e afins 1.278,00 

4.3. Manutenção de registro ou da classificação do PPA (Classe I e II) 7.454,00 

4.4. Manutenção de registro ou da classificação do PPA(Classe III e IV) 3.195,00 

4.5. Registro ou renovação de produto preservativo de madeira 1.278,00 

4.6. Registro de produtos que contenham organismos geneticamente modificados 1.278,00 

4.7. Manutenção de registro de produtos que contenham organismos geneticamente 
modificados 

5.325,00 

ANEXO VIII 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

atividades potenciaLmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

Código Categoria Descrição Pp/gu 

01 Extração e Tratamento de 
Minerais 

- pesquisa mineral com guia de 
utilização; lavra a céu aberto, 
inclusive de aluvião, com ou sem 
beneficiamento; lavra subterrânea 

AAlto 
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com ou sem beneficiamento, lavra 
garimpeira, perfuração de poços e 
produção de petróleo e gás natural. 

02 Indústria de Produtos Minerais 
Não Metálicos 

- beneficiamento de minerais não 
metálicos, não associados a extração; 
fabricação e elaboração de produtos 
minerais não metálicos tais como 
produção de material cerâmico, 
cimento, gesso, amianto, vidro e 
similares. 

MMédio 

03 Indústria Metalúrgica - fabricação de aço e de produtos 
siderúrgicos, produção de fundidos de 
ferro e aço, forjados, arames, 
relaminados com ou sem tratamento; 
de superfície, inclusive 
galvanoplastia, metalurgia dos metais 
não-ferrosos, em formas primárias e 
secundárias, inclusive ouro; produção 
de laminados, ligas, artefatos de 
metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia; relaminação de metais 
não-ferrosos, inclusive ligas, 
produção de soldas e anodos; 
metalurgia de metais preciosos; 
metalurgia do pó, inclusive peças 
moldadas; fabricação de estruturas 
metálicas com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive; galvanoplastia, 
fabricação de artefatos de ferro, aço e 
de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia, têmpera e cementação 
de aço, recozimento de arames, 
tratamento de superfície. 

AAlto 

04 Indústria Mecânica - fabricação de máquinas, aparelhos, 
peças, utensílios e acessórios com e 
sem tratamento térmico ou de 
superfície. 

MMédio 

05 Indústria de material Elétrico, 
Eletrônico e Comunicações 

- fabricação de pilhas, baterias e 
outros acumuladores, fabricação de 
material elétrico, eletrônico e 
equipamentos para telecomunicação e 
informática; fabricação de aparelhos 
elétricos e eletrodomésticos. 

MMédio 

06 Indústria de Material de 
Transporte 

- fabricação e montagem de veículos 
rodoviários e ferroviários, peças e 

MMédio 
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acessórios; fabricação e montagem de 
aeronaves; fabricação e reparo de 
embarcações e estruturas flutuantes. 

07 Indústria de Madeira - serraria e desdobramento de 
madeira; preservação de madeira; 
fabricação de chapas, placas de 
madeira aglomerada, prensada e 
compensada; fabricação de estruturas 
de madeira e de móveis. 

Médio 

08 Indústria de Papel e Celulose - fabricação de celulose e pasta 
mecânica; fabricação de papel e 
papelão; fabricação de artefatos de 
papel, papelão, cartolina, cartão e 
fibra prensada. 

Alto 

09 Indústria de Borracha - beneficiamento de borracha natural, 
fabricação de câmara de ar, fabricação 
e recondicionamento de pneumáticos; 
fabricação de laminados e fios de 
borracha; fabricação de espuma de 
borracha e de artefatos de espuma de 
borracha, inclusive látex. 

Pequeno 

10 Indústria de Couros e Peles - secagem e salga de couros e peles, 
curtimento e outras preparações de 
couros e peles; fabricação de artefatos 
diversos de couros e peles; fabricação 
de cola animal. 

Alto 

11 Indústria Têxtil, de Vestuário, 
Calçados e Artefatos de 
Tecidos 

- beneficiamento de fibras têxteis, 
vegetais, de origem animal e 
sintéticos; fabricação e acabamento de 
fios e tecidos; tingimento, estamparia 
e outros acabamentos em peças do 
vestuário e artigos diversos de 
tecidos; fabricação de calçados e 
componentes para calçados. 

Médio 

12 Indústria de Produtos de 
Matéria Plástica. 

- fabricação de laminados plásticos, 
fabricação de artefatos de material 
plástico. 

Pequeno 

13 Indústria do Fumo - fabricação de cigarros, charutos, 
cigarrilhas e outras atividades de 
beneficiamento do fumo. 

Médio 

14 Indústrias Diversas - usinas de produção de concreto e de 
asfalto. 

Pequeno 

15 Indústria Química - produção de substâncias e 
fabricação de produtos químicos, 
fabricação de produtos derivados do 
processamento de petróleo, de rochas 

Alto 
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betuminosas e da madeira; fabricação 
de combustíveis não derivados de 
petróleo, produção de óleos, gorduras, 
ceras, vegetais e animais, óleos 
essenciais, vegetais e produtos 
similares, da destilação da madeira, 
fabricação de resinas e de fibras e fios 
artificiais e sintéticos e de borracha e 
látex sintéticos, fabricação de pólvora, 
explosivos, detonantes, munição para 
caça e desporto, fósforo de segurança 
e artigos pirotécnicos; recuperação e 
refino de solventes, óleos minerais, 
vegetais e animais; fabricação de 
concentrados aromáticos naturais, 
artificiais e sintéticos; fabricação de 
preparados para limpeza e polimento, 
desinfetantes, inseticidas, germicidas 
e fungicidas; fabricação de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, 
impermeabilizantes, solventes e 
secantes; fabricação de fertilizantes e 
agroquímicos; fabricação de produtos 
farmacêuticos e veterinários; 
fabricação de sabões, detergentes e 
velas; fabricação de perfumarias e 
cosméticos; produção de álcool 
etílico, metanol e similares. 

16 Indústria de Produtos 
Alimentares e Bebidas 

- beneficiamento, moagem, torrefação 
e fabricação de produtos alimentares; 
matadouros, abatedouros, frigoríficos, 
charqueadas e derivados de origem 
animal; fabricação de conservas; 
preparação de pescados e fabricação 
de conservas de pescados; 
beneficiamento e industrialização de 
leite e derivados; fabricação e 
refinação de açúcar; refino e 
preparação de óleo e gorduras 
vegetais; produção de manteiga, 
cacau, gorduras de origem animal 
para alimentação; fabricação de 
fermentos e leveduras; fabricação de 
rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais; fabricação 
de vinhos e vinagre; fabricação de 
cervejas, chopes e maltes; fabricação 
de bebidas não-alcoólicas, bem como 
engarrafamento e gaseificação e águas 

Médio 
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minerais; fabricação de bebidas 
alcoólicas. 

17 Serviços de Utilidade - produção de energia termoelétrica; 
tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos; 
disposição de resíduos especiais tais 
como: de agroquímicos e suas 
embalagens; usadas e de serviço de 
saúde e similares; destinação de 
resíduos de esgotos sanitários e de 
resíduos sólidos urbanos, inclusive 
aqueles provenientes de fossas; 
dragagem e derrocamentos em corpos 
d’água; recuperação de áreas 
contaminadas ou degradadas. 

Médio 

18 Transporte, Terminais, 
Depósitos e Comércio 

- transporte de cargas perigosas, 
transporte por dutos; marinas, portos e 
aeroportos; terminais de minério, 
petróleo e derivados e produtos 
químicos; depósitos de produtos 
químicos e produtos perigosos; 
comércio de combustíveis, derivados 
de petróleo e produtos químicos e 
produtos perigosos. 

Alto 

19 Turismo - complexos turísticos e de lazer, 
inclusive parques temáticos. 

Pequeno 

20 

  

  

  

  

  

20 

(Redação dada pela 
Lei nº 11.105, de 
2005) 

Uso de Recursos Naturais 

  

  

  

  

  

  

Uso de Recursos Naturais 

- silvicultura; exploração econômica 
da madeira ou lenha e subprodutos 
florestais; importação ou exportação 
da fauna e flora nativas brasileiras; 
atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de 
fauna silvestre; utilização do 
patrimônio genético natural; 
exploração de recursos aquáticos 
vivos; introdução de espécies exóticas 
ou geneticamente modificadas; uso da 
diversidade biológica pela 
biotecnologia. 

Silvicultura; exploração econômica da 
madeira ou lenha e subprodutos 
florestais; importação ou exportação 
da fauna e flora nativas brasileiras; 
atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de 
fauna silvestre; utilização do 
patrimônio genético natural; 

Médio 

  

  

  

  

  

Médio 
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exploração de recursos aquáticos 
vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento 
genético vegetal e uso na agricultura; 
introdução de espécies geneticamente 
modificadas previamente 
identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio 
ambiente; uso da diversidade 
biológica pela biotecnologia em 
atividades previamente identificadas 
pela CTNBio como potencialmente 
causadoras de significativa 
degradação do meio ambiente. 

21 (VETADO) x x 

22 (VETADO) x x 

ANEXO IX 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE TCFA POR ESTABELECiMENTO 
POR TRIMESTRE 

Potencial de Poluição, 

Grau de utilização de 
Recursos Naturais 

Pessoa 
Física 

Microempresa Empresa de 
Pequeno Porte 

Empresa de 
Médio Porte 

Empresa de 
Grande Porte 

Pequeno - - 112,50 225,00 450,00 

Médio - - 180,00 360,00 900,00 

Alto - 50,00 225,00 450,00 2.250,00 
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